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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO N» 2150 DE 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.400.000,00 (um milhão e
quatrocentos mil cruzeiros) à do-
tação do orçamento vigente que
especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, Item II da Lei n°
5. 775.de 27 de dezembro de 1971,
combinado com o art. 41, Item l das
Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista o
que consta do Processo n°
26.345/72,
DECRETA:
Art. l ° - Fica aberto à Secretaria de
Agricultura e Produção do Distrito
Federal, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.400.000,00 (um milhão
e quatrocentos mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3 . 2 . 0 . 0 T R A N S F E R E N C I A S
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

FEDERAL INST'TUICÕES D0 DISTRITO

— Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal
-Pessoal e Encargos Sociais
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art 43
parágrafo l °, item III da Lei n° 4.320
de 17 de março de 1964, pela anula-
ção parcial, em igual valor, de do-
tações orçamentarias das Unidades
que se seguem:

PRODUÇÃO DE

3.0 0.0 - DESPESAS CORRENTES
CORRAS TR AN^ER ENCl AS

3.2.3.0 - Transferências de Assis-
t ê n c i a e P r e v i d ê n c i a
Social 55.000 00
SECRETARIA DE FINANÇAS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1 .1 Pessoal Civil 60.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3,0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 : Pessoal Civil 270.000,00
3 . 2 . 0 . 0 T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assis-
tência e Previdência Social
30.000,00
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3 . 2 . 0 . 0 - T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assis-
t ê n c i a e P r e v i d ê n c i a
Social 60.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes 15.000,00

SECRETARIA DE VIAÇÀO E OBRAS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 60.000,00
3 . 2 . 0 . 0 T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assis-
t ê n c i a e P r e v i d ê n c i a
Social 10.000,00
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO
FEDERAL
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO—
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1"- Pessoal Militar....700,000,00

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3 .2 .0 .0 - T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRRENTES
3.2.5.0 - Contribuições de Pre-
vidências Social 140.000,00.
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão a Ati-
vidade FZDF/2.020 - Manutenção das
Atividades da Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal,
Programa 02 - Agropecuária, Sub-
programa 01 - Administração e
serão deduzidos, na proporção
abaixo mencionada, das sequintes
Atividades:
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
SSP/2.014 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Serviços
Públicos ...300,000,00
SVO/2.015 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Viação e
Obras 70.000,00
Subprograma 07 - Administração
Fiscal e Financeira
SEF/2.017 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Finan-
ças 60.000,00
Programa 02 - Agropecuária
Subprograma 01 - Administração
SAP/2.019 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Agricultura
e produção 55.000,00
Programa 03 - Assistência e Pre-
vidência
Subprograma 01 - Administração
SSS/2,021 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Serviços
Sociais '. 75.000,00
Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
CBDF/2.027 - Manutenção das Ati-
vidades do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal 700.000,00
Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subprograma 11 - Saneamento Geral
SLU/2,039 - Manutenção das Ati-
vidades do Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana 140.000,00
Art. 4° - O presente crédito integra o
Plano Trimestral de Aplicação rela-
tivo ao 4° Trimestre.
Art. 5 - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 21 de dezembro de
1972.
84° da República e 13° de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
(Republicado do "DISTRITO FEDERAL"
n° 193, de 21/12/1972, devido a
lapso de revisão).

DECRETO NO 2152 DE 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1972
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 122.000,00 (cento e vinte e
dois mil cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art.5°, item M da Lei n°
5 775, de 27 de dezembro de 1971,
combinado com art. 41, item l das
Normas' Gerais de'Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n°4320de
17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo n°
17231/72.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberta à Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal,

o crédito suplementar no valor de
Cr$l 22.000,00 (cento e vinte e dois
mil cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:
4.0.0.0. - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0. - INVESTIMENTOS
4.1.1.0. - Obras Públicas
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior aberto de
acordo com autorização contida no
art. 5°, da Lei n° 5 775, de 27 de de-
zembro de 1971, será financiado com
os recursos a que se refere o item II
do parágrafo 1° do art. 43 da Lei
n° 4320, de 17 de março de 1964.'
Art. 3° - O valor de que trata o
presente Decreto integrará o Projeto
SSP/1.053 - Construção de Terminais
e Abrigos de Passageiros no Plano
Piloto e Cidades Satélites, Programa
15 - Transporte e Subprograma 04 -
Rodoviário.
Art. 4° - O presente crédito integrará
o Plano Trimestral de Aplicação,
relativo ao 4° Trimestre.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação! re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 21 de dezembro de
1972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
(Republicado do "DISTRITO FEDERAL"
n° 193, de 21/l 2/72, devido a lapso
de revisão). ~

DECRETO DE 12 DE JANEIRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 09, de 25 de junho de
1966, e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966, e, ainda o que
consta do processo n° 608.279/72
RESOLVE:
Reformar, ex officio, o 3° Sargento
PM LOURIVAL FERREIRA RODRIGUES,
da Policia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com pro-
ventos integrais e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 147, II, 149, l, e
150, l, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n° 41.095, de 7 de
março de 1957, ex vi do Decreto "N"
n° 51 5, de 11 de julho de 1966, e na
forma do artigo 104, item 2, da Lei
n° 5.619, de 3 de novembro de 1970,
observado o disposto no artigo 24,
do Decreto-Lei n° 667, de 2 de julho
de 1969, por ter sido considerado
incapacitado definitivamente para o
serviço da Corporação, em conse-
quência de acidente em serviço.
Distrito Federal, em 12 de janeiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIME A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso VII, do Artigo 20, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, COLBERT GA-
DIA, Oficial de Administração, nível
14-B, matricula n° 16031, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-

deral, da Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor da Divisão
de Administração, da Administração
Regional de Taguatinga.
Distrito Federal, 01 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

(Republicado do "DISTRITO FEDERAL"
n° 21/02/1973, devido a lapso de re-
visão)

DECRETO DE 02 DE FE-
VEREIRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo no. 00557/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, JOSE AR-
LINDO RODRIGUES TEIXEIRA,
do cargo de Escriturário, nível 10-
B, matrícula no. 7 478, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 09 de janeiro
do corrente ano.
Distrito Federal, 02 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 02 DE FE-
VEREIRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo no. 00864/73
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, SEBAS-
TIANA FERREIRA BARBOZA, do
cargo de Escriturário", nível 08-A,
matrícula no. 7 535, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 10 de janeiro
do corrente ano.
Distrito Federal, 02 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 02 DE FE-
VEREIRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo no. 902 194/72
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 176, item III e 178, item III, da
Lei no. l 711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I e 102, item I, alínea "b",
da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, no cargo de Condutor Técni-
co, nível 16-A, JOÃO ÁGUIDA
JÚNIOR, matrícula no. 14 682, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 02 DE FE-
VEREIRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo n? 902198/72
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos arti-
gos 176, item III e 178, item III, da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I e 102, item I, alínea "b",
da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, no cargo de Trabalhador, nível
01, VICENTE PAULINO DE SOU-
ZA, matricula no. 17 576, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 02 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 02 DE 'FE-
VEREIRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei n9 3751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n? 00612/73,

RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos arti-
gos 176, item III e 178, item III, da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I e 102, item I alínea "b"
da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, no cargo de Guarda, nível 10-
B, ANTÓNIO FERREIRA DOS
REIS, matrícula no. 15 322, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 02 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751. de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 608.543/72
RESOLVE:
E X O N E R A R , a pedido, WILSON
RAMOS DE SOUSA, do cargo de
Guarda de Vigilância, nivel 08, ma-
tricula n°. 06.476. do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 13 de dezembro de
1972
Distrito Federal, 7 de fevereiro de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE
1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3,751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 31 0348/72
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, NERY JORGE
DOS SANTOS, do cargo de Condutor
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de Topografia, nível 13—B. matricula
n°. 10.906, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
^o 28 de novembro de 1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

'Distrito Federal, 7 de fevereiro de
J973
ÕD FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE
1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751. de 13 de abril de 1960,
e lendo em vista o que consta do
processo n°. 00511 73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, SÔNIA TA-
VARES MARQUES, do cargo de Es-
criturário, nivel 08—A, matricula n°.
8465, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 8 de janeiro do corrente ano.
Distrito Federal. 7 de fevereiro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO N°: 00641/73
INTERESSADO: COMISSÃO DE
CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
ASSUNTO: CRIAÇÃO DE FUNÇÃO EM
COMISSÃO
Senhor Governador:
O Senhor Presidente da Comissão de
Classi f icação e Acumulação de
Cargos, solicita a criação de 2 (duas)
funções, de caráter transitório, na
referida Comissão.
A Secretaria Executiva daquele
órgão colegiado estam afetos,
também, os encargos de secretariar
e apoiar, burocraticamente, o Grupo
Especial de Trabalho, criado pelo
Decreto n° 2.1 18/72,
Ouvida a Secretaria do Governo, em
obediência ao Decreto n° 1.726/71,
no que concerne à viabilidade or-
çamentaria, opinou favoravelmente.
Assim, proponho a Vossa Excelência
a criação de 2 (duas) funções em
comissão de Secretário-Datilógrafo,
Símbolo FC-10, na Comissão de
Class i f i cação e Acumulação de
Cargos, enquanto perdurar o fun-
cionamento do Grupo Especial de
Trabalho.
Brasília, 31 de janeiro de 1.973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 7 de fevereiro de 1.973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO N° 2195, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 1973
Cria funções em comissão na
Comissão de Classif icação e
Acumulação de Cargos da Secretaria
de Administração, e dá outras pro-
vidências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960,
DECRETA:
Art. 1° - Ficam criadas na Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, da Secretaria de Ad-
ministração, 2 (duas) funções em
comissão de Secretário-Datilógrafo,
Símbolo FC-10.
Parágrafo único - As funções em
comissão de que trota este artigo
serão extintas após a conclusão,
pelo Grupo Especial de Trabalho,
instituído pelo Decreto n° 2.118, de
04 de dezembro de 1.972, do novo
Plano de Classificação de Cargos do
Serviço Civil do Distrito Federal.
Art. 2° - O presente Decreto integra
o Livro II, da Consolidação das
Normas de Organ ização Ad-
ministrativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 30, do Decreto n°
1.891, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 3° - Este Decreto entrará erri
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 08 de fevereiro de
1973.
85° da República e 13° de Brasilia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° 150 061/73
INTERESSADO: SECRETARIA DE VIA-
ÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: Criação de Funções em
Comissão.
Senhor Governador:
Através da E.N. n° 04/73-SVO, o
Senhor Secretário de Viação e Obras
propõe a criação de 6 (seis) funções
em comissão naquela Pasta.
Justifica o Senhor Secretário, a
necessidade de prover aquela Pasta
de uma infra-estrutura técnico-
administrativa capaz de atender às
suas crescentes necessidades.
Ouvida a Comisssão de Classificação
e Acumulação de Cargos, esta se
pronunciou favoravelmente, na
forma solicitada pelo titular da
Secretaria de Viação e Obras.
Em obediência ao art. 3° do Decreto

n° 1726/71, a Secretaria do Governo
opinou pelo atendimento da solici-

tação.
Assim, submeto à elevada consi-
deração de Vossa Excelência a
decisão da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
proferida em sua 720a. Reunião, no
sentido de que sejam criadas 6 (seis)
funções em comissão na Secretaria
de Viação e Obras, sendo 3 (três) de
Assessor Técnico, Símbolo FC-3 e 3
(três) de Assessor Auxiliar, Símbolo

FC-5.
Brasília, 2 de fevereiro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO N° 2197 DE 09 DE FE-
VEREIRO DE 1973

Cria funções «m comissão na Secre-
taria de Viação e Obras e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II, do artigo 20.
da Lei n° 3 751, de 13 de abril de
1960,
DECRETA:

Art. 1 ° - Ficam criadas, na Secretaria
de Viação e Obras, diretamente
subordinadas ao Secretário, 3 (três)
funções em comissão de Assessor
Técnico, Símbolo FC-3 e 3 (três) de
Assessor Auxiliar, Símbolo FC-5.
Art. 2° - As atribuições dos
Assessores Técnicos e dos
Assessores Auxiliares de que trata o
presente Decreto serão definidas no
Regimento da Secretaria de Viação e
Obras, que deverá ser revisto em
virtude de dispositivos contidos na
Lei n° 5 861, de 12 de dezembro de
1972.
Art. 3° - O presente Decreto integra
o Livro II, da Consolidação das
Normas de Organização Ad-
ministrativa do Distrito Federal, nos
termos do artigo 30, do Decreto n° l
891, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 09 de fevereiro de
1973.
85L'° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
Cid Ferreira Lopes Filho
Secretário de Administração
Geraldo Roberto Orlandi
Secretário de Viação e Obras
Substituto

DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasília, 9 de fevereiro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 21.559/72

EMENTA - MULTA: prevista nas
condições de licitação é legal.
- Atraso superior a 30 dias na en-
trega do material, sem justificativa
do adjudicatário, é considerada
recusa e determina1 aplicação da
multa de 20% sobre o valor do
fornecimento.
- Caracterizada a recusa impõe-se a
aplicação da multa.
PARECER N° 06/73.
CIMPRO - CIA. IMPORTADORA DE
MAQUINAS PARA PROCESSAMENTO
DE DADOS - interpôs recurso sucessi-
vamente ao Coordenador do Sistema
de Material, ao Secretário de Ad-
ministração e, agora, ao Go-
vernador, contra decisão do Diretor
da Divisão de Material, da Secretaria
de Administração, que lhe aplicou
multa por inadimplência.
A recorrente participou da licitação
para fornecimento de equipamento
de microfilmagem à Secretaria de
Administração, que lhe foi ad-
judicado.

Emitiu-se a Nota de Empenho em seu
favor; a adjudicatária não cumpriu
dentro do prazo estabelecido a
obrigação assumida - entrega do ma-
terial - nem justificou o atraso.
Bem por isso o Diretor da Divisão do
Material aplicou-lhe a multa de 20%
sobre o valor do fornecimentp e de-
terminou o cancelamento da Nota de
Empenho.
Ficou acordado que o prazo de
entrega do equipamento seria de 90
dias a partir da adjudicação do
fornecimento.
A primeira via da Nota de Empenho
foi entregue à fornecedora em 23-09-
1971, contendo o prazo de entrega
de 90 (noventa) dias, cujo ven-
cimento ocorrido em 22-12-1971.
Tendo sido a contagem do prazo de
entrega suspensa por 31 dias, para
esclarecimento de interesse ad-
ministrativo, indispensáveis ao
prosseguimento do processo, passou
o vencimento a ocorrer em 22 de
janeiro de 1972.
Até essa data, não se verificou a
entrega do material, nem foram
apresentadas até o trigésimo dia
ulterior ao final do prazo, razões que
o impediam de fazê-lo.
A recorrente confessando não ter si-
do possível efetuar a entrega, mas
não lhe cabendo culpa ou desídia,
solicita o cancelamento da penali-
dade.

A aplicação da referida multa se deu
nos estrizos termos dos artigos 57,
parágrafo 1°, e 63, do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, re-
vigorado pelo Decreto n° 1.850, de
17 de novembro de 1971, face à
superveniência da Lei n° 5.721, de
20 de outubro de 1971.
A multa é legal, pois prevista nas
condições de licitação estabelecidas.
Atraso superior a 30 dias na entrega
do material, sem justificativa do
adjudicatário, é considerado recusa
e determina aplicação da multa de
20% sobre o valor do fornecimento.
O atraso, sem apresentação de ra-
zões, no prazo regulamentar, con-
figurou a inadimplência no sentido
dado pela legislação invocada como
fundamento da aplicação da penali-
dade.
Não há de cogitar-se de culpa de
alguém, pelo sucedido, pois, no caso,
sem dúvida, independe a ina-
dimplência, para sua configuração,
da intenção de quem a haja come-
tido.
A ausência de culpa não ; exclui a
ocorrência da recusa, como con-
ceituada nas normas de licitação, e
portanto não tolhe a aplicação da
multa.
Consequentemente, caracterizada a
recusa, impõe-se a aplicação da-
quela.
Não há, pois, de ser provido o
recurso.
E o parecer, sub censura.
Brasília, 09 de janeiro de 1973.
OLIBIA TEREZINHA GUIMARÃES DE
LIMA ROCHA
Consultor Jurídico — Substituto.
Aprovo o parecer para, negando
provimento ao . recurso, manter q
multa aplicada.
Brasília, 17/01/73
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 100 083/73
INTERESSADA: THEREZINHA BARROS
DA SILVA - Insc. fc 86 074/FEDF/CLT
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
CESSÃO DE SERVIDORA (MINIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento, até 31
de dezembro de 1973, mantidas as
mesmas condições iniciais.
Brasília, 26 de janeiro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 02 de fevereiro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições,

RESOLVE:
designar DARIO ANTÓNIO
RODRIGUES, Assesor Fazendá-
rio, Símbolo FC-3, matrícula no. 10
137, JURACY CARDOSO FA-
RIAS, Agente Fiscal de Tributos
"A", matrícula no. 7 337, e ALCI-
DES VIEIRA TORRES, Oficial de

1 Administração, nível 14-B, matrí-
cula no. 16015, para constituírem
Grupo de Trabalho que, sob a
presidência do primeiro, procederá
ao levantamento individual de to-
dos os parcelamentos deferidos no
Departamento da Receita, conferin-
do o montante com os valores cobra-
dos, promissórias existentes no

sistema bancário e inscritas em
dívida ativa.
DISTRITO FEDERAL, em 28 de
dezembro de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 5 tílE FEVEREIRO DE
1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar CELSO PATRÍCIO DE
AQUINO FILHO, matricula n° 17.772,
Diretor do Departamento da Receita,
desta Secretaria a viajar â cidade do
Rio de Janeiro-GB, no dia 07.02.73,
em objeto de serviço.
DISTRITO FEDERAL, em 5 de fevereiro
de 1973.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
Recurso Voluntário n° 79/71
Recorrente: Sorema - Sociedade de
Reparos, Manutenção e Ad-
ministração Ltda.
Recorrido: Departamento de Limpeza
Pública

ACÓRDÃO N° 003/73
EMENTA: ILEGITIMIDADE DE PARTE -
não é de se conhecer do recurso
quando o recorente é parte legitima.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
79/71, em que é Recorrente Sorema-
Sociedade de Reparos, Manutenção e
Administração Ltda., e Recorrido
Departamento de Limpeza Pública,
decide a Junta de Recursos Fiscais,
por unanimidade de votos, não
conhecer o recurso por ilegitimidade
de parte, nos termo das notas ta-
quigráficas.

Sala das Sessões, DF, 01 de fevereiro
de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
OLIBIA TEREZINHA GUIMARÃES DE
LIMA ROCHA
Redatora

Recurso Voluntário n° 70/72
Recorrente: Maria Aparecida Ro-
drigues
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 004/73
EMENTA: CONFISSÃO NOS AUTOS -
A confissão, sponte sua prova contra
o confidente, conduzindo o julgado a
nele fundar sua decisão.
AUSÊNCIA DE PROVAS - Simples
alegações não ai idem auto de in-
fração.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
70/72, em que é Recorrente Maria
Aparecida Rodrigues e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso, nos
termos das notas taquigraficas.
Sala das Sessões, DF, em 01 de fe-
vereiro de 1973
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

Recurso Voluntário n° 44/72
Recorrente: Aldevino Pinto Pavão

Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N? 005/73
EMENTA: l - AUTO DE INFRAÇÃO -
nulidade - As omissões ou in-
corporações do auto não acarretarão
nulidade quanto do processo
constarem elementos suficientes
para a determinação da infração e
do infrator.
II - DECISÃO - falta de fundamento - A
falta de fundamento da sentença é
causa de nulidade.
Deficiência - a deficiência de fun-
damentos não é causa de ani-
quilamento da sentença e sim de
corrigenda pela instância superior.
III - INFRAÇÃO - CONFIGURAÇÃO - a
intenção ou a razão que impulsiona o
ato, ou determina o fato, não in-
teressa juridicamente na con-
figuração da infração.
Vistos, relatados e discutidos os
autos de Recurso Voluntário n°
44/72, em que é Recorrente Al-
devino Pinto Payão e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana, decide a Junta de Recursos
Fiscais, preliminarmente, por
maioria de votos, rejeitar a arguição
de nulidade do auto de infração, por
inobservância do art. 244, da Lei n°
4.191/62, por maioria de votos,
negar provimento ao recurso, nos
termos das notas taquigraficas.
Sala das Sessões, DF, 01 de fevereiro
de 1973.

MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

OLIBIA TEREZINHA GUIMARÃES DE
LIMA ROCHA
Redatora

Recurso ex officio n° 52/72
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Paviplan-Construção e Pa-
vimentação Planalto Ltda.
ACÓRDÃO N° 006/73
EMENTA: INFRAÇÃO CONTINUADA -
As faltas que se repetem com
conexão temporal e homogeneidade
na execução, antes de cientificado o
infrator da lavratura do auto,
caracterizam-se como uma única
infração em desenvolv imento
continuado.
NULIDADE - Nulos são os autos de
infração subsequentes, desde que
devidamente caracterizada a in-
fração continuada.
PENALIDADE - Para infração con-
tinuada aplica-se a penalidade de-
terminada no art. 191, do Decreto-Lei
n° 82/66.
Vistos, relatados e discutidos os
autos de Recurso ex officio no 52/72,
em que é Recorrente Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana e
Recorrido Paviplan-Construção e Pa-
vimentação Planalto Ltda., acorda a
Junta de R e c u r s o s F i sca i s ,
preliminarmente, rejeitar a arguição
de nulidade por incompetência "ra-
tione materiae" do órgão autuante,
e, no mérito, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos
das notas taquigraficas.
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Foram votos vencidos, na preliminar,
os dos srs. Juizes José dos Santos
Moura e Walter Linhares.
Sala das Sessões, DF, 01 de fevereiro
de 1973.

MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Redator

Recurso ex officio n° 54/72
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Recorrido: Sam-Remo Revestimento
e Comércio Ltda.

ACÓRDÃO N° 007/73
EMENTA: IMPRECISÃO DE DATA -
Reputando-se imprescindível para
configurar infração continuada a
conexão temporal, cumpre tornar
precisa a data do recebimento do
auto de infração, através de
diligência.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso ex officio n° 54/72,
em que é Recorrente Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana e
Recorrido Sam-Remo Revestimento e
Comércio Ltda., acorda a Junta de
Recursos Fiscais, por maioria de vo-
tos, converter o julgamento em

diligência, nos termos das notas ta-
quigráficas.
Sala das Sessões, DF, em 01 de fe-
vereiro de 1973
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
CECLY COELHO CAETANO
Redatora

PORTARIA DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no 'uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 13,
do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, atribuída por
Portaria de 28.12.72, ao servidor
HENRI CAVALCANTI CURI, matricula
n° 14.402, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-8, de Chefe da
Seção de Fiscalização , da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, da Ad-
ministração Regional do Gama.
Brasília, 01 de fevereiro de 1973
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
(Republicado do "DISTRITO FEDERAL"
n° 21, de 06/02/1973, devido a
lapso de revisão).

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1973
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Designar JOSÉ GERALDO LAGO,

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

Escriturário, nível 8-A, matricula
1.410, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituto Eventual do Chefe da Se-
ção de Material e Transporte,
símbolo FC-10, do Serviço de Ad-
ministração, desta Secretaria, a
partir de 03 de fevereiro de 1973.
Brasília, 07 de fevereiro de 1973.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE
1973

O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência es-
tabelecida pelo Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967,
R E S O L V E :
MANDAR CESSAR, a partir de
05.02.73, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, prevista pelo artigo 1°, do
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, determinada por Portaria
de 28.12.72, ao funcionário JOSÉ DE
QUEIROZ MESQUITA, matricula n°
2.139, ocupante da Função em
Comissão, simbolo FC - 2, de
Coordenador de Planos e Recursos,
da Coordenação de Planos e
Recursos, desta Secretaria, por ter
sido designado para outra Função.

Brasília, 08 de fevereiro de 1973
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo.

DESPACHOS
PROCESSO N° : 03268/73
INTERESSADO: IBM do Brasil Ltda.
ASSUNTO: Apresentação de
proposta para celebração de con-
trato.
D E S P A C H O :
De acordo. Autorizo a realização da
despesa, no valor de Cr$ 1.843,51
(hum mil, oitocentos e quarenta e
três cruzeiros e cinquenta* e um
centavos) e, na forma do artigo 3°,
inciso II, alínea "a", do Decreto no
1.703, de 31/05/71, dispenso a lici-
tação para contratação, com a firma
IBM DO BRASIL - Indústria, Máquinas

e Serviços Ltda., dos serviços de
manutenção, reparos e limpeza das
máquinas de escrever, marca IBM,
desta Secretaria.
Encaminhe-se o processo à Douta
Procuradoria Geral, para as pro-
vidências de sua alçada.

Brasília, 08 de fevereiro de 1973.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo.

PROCESSO N°: 340104/73
INTERESSADO: Admin is t ração
Regional de Brazlândia
ASSUNTO: Dispensa de Licitação no
valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), em favor da Com-
panhia de Eletricidade de Brasília,IBM DO BRASIL - Industria, Máquinas pannia ae tietnciaaae ae Brasília,

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

para execução de serv iços
relacionados com o Projeto RA-1029
- Expansão da Rede de Distribuição
de Energia e Iluminação Pública.

DESPACHO:

Dispenso a licitação no uso da
competência delegada pelo artigo
1°, item II do Decreto E, n° 340, de
12 de dezembro de 1.967, com-
binado com o artigo 3°, inciso l,
alínea "f "do Decreto n° 1.703, de 31
de maio de 1.971, com a nova re-
dação dada pelo Decreto n° 1.718,
de 16 de junho de 1.971.

Brasília, 07 de fevereiro de 1.973.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

ORDEM DE SERVIÇO N° 01/73.RA-II,
DE 01/02/73.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO
GAMA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
Artigo 17, do Capitulo III, das
Normas paro Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 2.166, de 29/12/72,

RESOLVE:
1°) Ficam destacados, na forma dos
quadros anexos, às Divisões do
Pessoal e Material, da Secretaria de
Administração, os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesa a serem empenhados no 1°
(primeiro) trimestre do corrente
exercício.

2°) Fica a Seção Financeira desta
Administração Regional autorizada a
movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos das
despesas constantes dos quadros
anexos.
MOISÉS SOARES CINTRA
Administrador Regional
Substituto
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DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
ATOSDODIRETOB
PROCESSO N°: 350356/73
Interessado: M.D. DO NASCIMENTO
Endereço: Quadra 23 Lote 07 Loja 02
Sefor Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350436/73
Interessado: OLIVEIRA ALVES DA
SILVA
Endereço: Quadra 02 Lote 08 Setor
Sul

Assunto: Construção de Barroco de
Madeira.
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350492/73
Interessado: VICENTE GOMES DA
SUVA
Endereço: Quadra 15 lote >0 Setor;
teste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se »
arquive-se.

PROCESSO N°: 350495/73 .
Interessado: ESTEVÃO RODRIGUES
MOREIRA
Endereço: Quadra 15 Lote 10 Setor
teste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N»; 350504/73
Interessado: TEREZINHA RIBEIRO DA
SUVA VtEWA
Endereço: Quadra 04 Lote 14 Bloco
"C" Setor Sói
Assurrto: Declaração de Localização
Despacho: INDEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 823551/72
Interessado: MINELDINO MENDES
FERNANDES
Endereço: Quadra 38 Lote 01 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350579/73
Interessado: AVELINO ROSSETTI
Endereço: Quadra 02 Lote 05 Setor
Sul
Assunto: Certificado de Numeração
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
orqoive-se

PROCESSO N°: 350585/73
Interessado: HORMEZINDO DOS
SANTOS
Endereço: Quadra 37 Lote 80 Setor
Leste
Assunto: Aprovação de Projeto
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350586/73
Interessado: ADOLFO TAVARES DE
MIRANDA
Endereço: Quadra 06. Lote l l
Conjunto "H" Setor Sul
Assunto: Aprovação de Projeto
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DESPACHO: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350587/73
Interessado: JOÃO PAULO DE OLI-
VEIRA
Endereço: Quadra 01 Lote 67 Setor
Oeste
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350243/73
Interessado: M.S. GOMES DE LIMA
Endereço: Quadra 31 - Lote 2/4 - Se-
tor Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350249/73
Interessado: R.R. DA SILVA
Endereço: Quadra 36 Lote 13 - Setor
Leste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350250/73
Interessado: GERALDO CRUZ
Endereço: Quadra 09 - Lote 06 - Se-
tor Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350253/73
Interessado: PEDRO CIRINO
FERREIRA
Assunto: Quadra 42, Lote 20 - Setor
Leste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350256/73
Interessado: Terezo Freire de Al-
meida
Endereço: tvuadra 23, Lote 10, Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350395/73
Interessado: MARIA FERNANDINA
SILVA DE SOUZA
Endereço: Área n° 138 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350370/73
Interessado: WALTER VIEIRA SANDES
Endereço: Área n° 298 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350353/73
Interessado: MIGUEL RODRIGUES
NETO
Endereço: Área n° 318 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despachp: • DEFIRO. Publique-se e
arquiive-se.

PROCESSO N° 350339/73
Interessado: DIVINA MARIA DA
SILVA
Endereço: Quadra 31 Lote 96 - Setor
Leste
Assunto: Demarcação de Lote
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350319/73
Interessado: LUIZ PAES DA SILVA
Endereço: Área n° 206 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localálização
(feirante)
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350407/73
Interessado: CATARINO FERREIRA
VAZ
Endereço: Área n° 297 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350401/73
Interessado: EUDÔRIO VALDIVINO
BATISTA
Endereço: Área n° 266 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350400/73
I n t e r e s s a d o : MARIA LUZINETE

GOMES DA SILVA
Endereço: Área n° 140 - Setor Leste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO: PUBLIQUE—SE E
ARQUIVE—SE;

PROCESSO N°: 350399/73
Interessado: MARIA LUZINETE
GOMES DA SILVA
Endereço: Área n° 142 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350396/73
Interessado: MARIA FERNANDINA
SILVA DE SOUZA
Endereço: Área n° 129 - Setor Leste
Assunto: Atestado de localização
(feirante)
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350516/73
Interessado: FRANCISCO CARNEIRO
DA SILVA
Endereço: Quadra 13-Lote 08 - Setor
Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: INDEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350500/73
Interessado: HILDA PEREIRA DO
AMARAL
Endereço: Área n° 116 - Setor Oeste
Assunto: Atestado de localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350473/73
I N T E R E S S A D O : GONÇALVES e
BORGES LTDA.
Endereço: Quadra 08-Lote 07 - Setor
Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: INDEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350440/73
Interessado: ALCIDES PEREIRA DA
SILVA
Endereço: Quadra 20-Lote 112 - Se-
tor Leste
Assunto: Aprovação de acréscimo
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350427/73
Interessado: FRANCISCO TRAN-
QUILINO DA SILVA
Endereço: Quadra 03-Lote 13 - Setor
Oeste
Assunto: Autenticação de projeto
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350234/73
I n t e r e s s a d o : J O S É B E Z E R R A
EDUARDO
Endereço: Quadra 32-Lote 60 - Setor
Oeste
Assunto: Alvará de Construção
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350247/73
In te ressado: ANTENOGENES
MAGALHÃES JÚNIOR
Endereço: Quadra 29-Lote 69 - Setor
Oeste
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
orquive-se.

PROCESSO N°: 350271/73
Interessado: JOSÉ ANTÓNIO DA
SILVA
Endereço: Quadra 01-Lote 212,
Conjunto "F" - Setor Norte
Assunto: Aprovação de Acréscimo
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350312/73
Interessado: ARLINDO GOMES DA
SILVA
Endereço: Quadra 46-Lote 04 - Setor
Leste
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350340/73
Interessado: JOSÉ RIBEIRO PIAU
Endereço: Quadra 03-Lote 120 - Se-
tor Industrial
Assunto: Habite-se
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 823469/72
Interessado: ANTONIO EVARISTO DE
OLIVEIRA

Endereço: Mercado n° 02 - Setor
Leste
Assunto: Autenticação de Projeto
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350131/73
Interessado: FLORIANO NONATO
DA SILVA
Endereço: Quadra 02-Lote 305,
Conjunto "l" - Setor Norte
Assunto: Aprovação de Acréscimo
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350149/73
Interessado: MANOEL MESSIAS DE
SOUZA
Endereço: Quadra 04-Lote 120 - Se-
tor Leste
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350160/73
Interessado: NATANAEL OTACILIO
DE OLIVEIRA
Endereço: Quadra 12-Lote 07 - Setor
Oeste
Assunto:. Habite-se
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350232/73
Interessado: ANTÓNIO BARBOSA
DOS SANTOS - BAR
Endereço: Quadra 12-Lote 08 - Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 823486/72
Interessado: PEG PAG MERCANTIL
LTDA
Endereço : Quadra 38 Lote 19/20 Se-
tor Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°, 823487/72
Interessado: DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS PRAINHA LTDA
Endereço: Quadra 36 Lote 19 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°, 823492/72
Interessado: KLAVIDIANOS AR-
VANITAKIS E COMPANHIA LTDA
Endereço: Quadra 19 Lote 12 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 823506/72
Interessado: COMERCIAL ARAÚJO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Endereço: Quadra 42 Lote 19 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°, 823524/72
Interessado: RIVALDO DE SOUZA E
SILVA
Endereço: Quadra 09 Lote 04 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 823471/72
Interessado: TIAGO SOARES
Endereço: Quadra 12 Lote 10 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 823472/72
Interessado: JOAQUIM DAMIÃO SO-
BRINHO
Endereço: Quadra 03 Lote 14 Setor
Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 823473/72
Interessado: GONÇALO GON-
ÇALVES DE ANDRADE
Endereço; Quadra 05 Lote 15 Setor
Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 823474/72
Interessado: MIGUEL BATISTA CA-
VALCANTI
Endereço: Quadra 01 Lote 06 Setor
Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
Arquive-se
PROCESSO N°: 823483/72
Interessado: JOSÉ CONCEIÇÃO
CUNHA

Endereço: Quadra 41 Lote 15 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N», 350495/73
Interessado: ESTEVÃO RODRIGUES
MOREIRA
Endereço: Quadra 15 Lote 10 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
qrquive-se
PROCESSO N°: 350510/73
Interessado: SEVERINO JOAQUIM DE
MOURA
Endereço: Área 165 Setor Oeste
(Feira).
Assunto: Atestado de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350512/73
Interessado: LUIZA CONZAGA RO-
DRIGUES
Endereço: Quadra 27 Lote 36 Setor
Leste
Assunto: Alinhamento p/ muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350515/73.
In teressado: DIOMÁR FEL IX
MONTEIRO SANTOS
Endereço: Área 145 Setor Oeste
(Feira)
Assunto: Atestado de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350528/73.
Interessado: CARLOS ANTÓNIO
FERREIRA
Endereço: Quadra 03 Lote 21
Conjunto "G" Setor Sul
Assunto: Construção de Barraco de
Madeira
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

. PROCESSO N°: 350368/73
Interessado: JOSÉ SEBASTIÃO DA
SILVA
Endereço: Área 248 Setor Oeste
(Feira)
Assunto: Atestado de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N° : 350380/73
Interessado: SANCHA TAVARES DE
OLIVEIRA ALVES
Endereço: Quadra 07 lote 17 Setor
Sul.
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350381/73
Interessado: FRANCISCO CARLOS
DIAS
Endereço: Praça 02 Bloco "A" Lote 07
Setor Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350383/73
Interessado: EVANGELISTA PEREIRA
DOS SANTOS
Endereço: Quadra 33 Lote 51 Setor
Oeste
Assunto: Alinhamento p/ muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se
PROCESSO N°: 350491/73.
Interessado: ONILIA DOS SANTOS
SILVA
Endereço: Quadra 02 Lote 03 Loja 01
Setor Sul
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 823469/72
Interessado: IMPERIAL ESPORTE
CLUBE
Endereço: Quadra 03 Lote 11 Setor
Sul.
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350480/73
Interessado: TELMA LÚCIA LOPES
Endereço: Quadra 07 lote 08 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350482/73
Interessado: JOSÉ DIAS DE SOUZA
Endereço: Quadra 06 Lote 08 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Locallização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquiive-se
PROCESSO N°: 350486/73
Interessado: CASSIONILA DIAS
SOARES
Endereço: Quadra 13 lote 07 Con-
junto "C" Setor Central

Assunto: Alinhamento p/muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arq Uive-se

PROCESSO N°: 350488/73
Interessado: MARIA LAURENTINA
DOS SANTOS
Endereço: Quadra 10 Lote 10 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350317/73
Interessado: J AÇO FERNANDES DA
COSTA
Endereço: Área 132 Setor Oeste
(Feira)
Assunto: Atestado de Locaalização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350324/73
Interessado: KLAVIDIANOS AR-
VAMISTAKIS CIA. LTDA.
Endereço: Bloco 03 Comércio do Se-
tor Central
Assunto: Aprovação de Projeto.
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350355/73
Interessado: DELSON INÁCIO DOS
SANTOS
Endereço: Área 283 Setor Oeste
(Feira)
Assunto: Atestado de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350282/73
Interessado: ANTÓNIO BARBOSA
SOBRINHO
Endereço: Quadra 13 Lote 73 Setor
Leste
Assunto: Aprovação de Projeto de
Acréscimo.
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
orquive-se.

PROCESSO N°: 350233/73
Interessado: DIAS E RODRIGUES
LTDA.
Endereço: Quadra 03 Lote 15 Setor
Leste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350028/73
Interessado: JOSÉ TEIXEIRA DA
CUNHA
Endereço: Quadra 09 Lote 23 Setor
Oeste
Assunto: Habite-se.
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350033/73
Interestado: JOSÉ FERREIRA DE PAI-
VA
Endereço: Quadra 16 Lote 07
Conjunto "A" Setor Central
Assunto: Aprovação de Projeto de
Acréscimo
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350036/73
Interessado: OSEAS VICENTE DE
ARAÚJO
Endereço: Quadra 02 Lote l 17
Conjunto "D" Setor Norte
Assunto: Aprovação de Projeto de
Acréscimo
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se

PROCESSO N°: 350066/73
Interessado: WALTER SPERANDIO
Endereço: Quadra 02 Lote 103 Setor
Norte Conjunto "B"
Assunto: Aprovação de Acréscimo
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350077/73
Interessado: EVARISTO GUEDES
Endereço: Quadra 09 Lote 21
Conjunto "H" Setor Sul
Assunto: Construção de Barraco de
Mdeira
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350041/73
Interessado: LABORATÓRIO SANTA
MONICA DE ANALISES E PPESQUISAS
Endereço: Quadra 09 Lote 19 Setor
Oeste
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquiive-se.

PROCESSO N°: 350143/73
Interessado: EUNICARDO BRASIL DE
CARVALHO
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Endereço: Quadro 13 Lote 23 Setor
Leste
Assunto: Alinhamento p/muro
Desapcho: DEFIRO. . Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350148/73
Interessado: MARIA ROSA CER-
QUEIRA DE OLIVEIRA
Endereço: Quadra 07 Lote 18 Setor
Leste
Assunto: Alinhamento p/muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350179/73
In te ressado: JOÃO MARINHO
NUNES
Endereço: Quadra 01 Lote 312
Conjunto "G" Setor Norte
Assunto: Alinhameento p/muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350182/73
Interessado: RAIMUNDO LINDOLFO
DE OLIVEIRA
Endereço: Quadra 11 Lote 72 Setor
Oeste
Assunto: Alinhamento p/muro
Despacho: DEFIRO. Publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N": 350209/73
Interessado: JOSÉ GODOFREDO DA
COSTA
Endereço: Quadra 0*9-Lote 20,
Conjunto "A" - Setor Central
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350225/73
Interessado: APARECIDA PIRES DE
PAULA
Endereço: Quadra 01-Lote 408.
Conjunto "H" - Setor Norte
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350240/73
Interessado: URSULINO BARBOSA
DA SILVA
Endereço: Quadra 24-Lote 50 - Setor
Leste
Assunto: Alinhamento para muro
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350349/73
Interessado: FABRICA DE SAN-
DÁLIAS AWANIA LTDA.
Endereço: Quadra 01-Lote 1680 - Se-
tor Industrial
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 823335/72
Interessado: WALDEMAR DA SILVA
PESSOA
Endereço: Quadra 17-Lote 70 - Setor
Leste
Assunto: Autenticação de Projeto
Despacho: INDEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350029/73
Interessado: MARIA DE JESUS DE
AZEVEDO FEITOSA

tndereço: Quadra 09-Lote 83 - Setor
Oeste
Assunto: Aprovação de Projeto
Despacho: INDEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350081/73
Interessado: ADELINO AFONSO DE
RESENDE
Endereço; Quadra 25-Lote 33 - Setor
Leste
Assunto: Habite-se
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350283/73
Interessado: MARIA JOSÉ LOPES
Endereço: Quadra 18-Lote 15 - Setor
Oeste
Assunto: Aprovação de Projeto
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350321/73
I n t e r e s s a d o : C O M E R C I A L
PROGRESSO DE MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
Endereço: Quadra 11-Lote 08 - Setor
Oeste
Assunto: Aprovação de Projeto
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350325/73
Interessado: MANOEL FRAGOSO DE
CARVALHO
Endereço: Quadra l 2-Lote 14 - Setor
Sul Comercial
Assunto: Construção de barraco de
madeira
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 35O337/73
Interessado: SEBASTIÃO LUIZ VIEIRA
Endereço:.Quadra 02-Lote 01 - Setor
Sul
Assunto: Acréscimo em barraco de
madeira
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350323/73
Interessado: VERÓNICA MARIA DA
SILVA
Endereço: Quadra 08-Lote 20 - Setor
Oeste
Assunto: Acréscimo em barraco de
madeira
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350369/73
Interessado: MANOEL SOARES SO-
BRINHO
Endereço: Quadra 02-Lote 407,
Conjunto "F" - Setor Norte
Assunto: Alvará de construção
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350164/73
Interessado: MARIA AGLAIDES NE-
VES
Endereço: Quadra 06-Lote 01 - Setor
Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350239/73
Interessado: MARIA JOSÉ DE AL-
MEIDA

Endereço: Quadra 20-Lote 82 - Setor
Oeste
Assunto: Aprovação de Projeto
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350278/73
Interessado: VALDEMY PEREIRA DOS
SANTOS
Endereço: Quadra 42-Lote 07,
Conjunto "A" - Setor Central
Assunto; Aprovação de Acréscimo
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350190/73
Interessado: A SUPERGASBRÁS
DISTRIBUIDORA DE GÁS IND/E COM.
S/A.
Endereço: Quadra 19-Lote 02 - Setor
Leste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350365/73
Interessado: MUHAMMAD IBRAHIM

Endereço: Quadra 22-Lote 29 - Setor
Leste
Assunto: Alinhamento para cons-
trução de muro (Alvará)
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°: 350214/73
In teressado: PANQUESTOR e
NOGUEIRA LTDA.
Endereço: Quadra 02-Área 02,
Conjunto PLLR - Setor Norte
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.

PROCESSO N°. 350327/73
Interessado: GERA*LDO e IRMÃOS
LTDA.
Endereço: Quadra 06-Lote 01 - Setor
Oeste
Assunto: Declaração de localização
Despacho: DEFIRO, publique-se e
arquive-se.
HUMBERTO DELFINO MARTINS
CORREIA
Diretor da D.R.L.F.O.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 30 DE JANEIRO DE
1973.
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso IX, dos
Estatutos Sociais da Empresa, - e pelo
que consta no MEMO. n° 07/73, da
DIRAD,
RESOLVE:
1 - Dispensar NILSON FERREIRA
GOMES, matricula n° 8.250, de QPP-
DF, servidor requisitado ao GDF, que
bloqueia o Emprego de Auxiliar T de
Administração, N. 6, da Tabela de
Empregos Auxiliares, TEA - de
membro da COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO DA CODEPLAN.
II - Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data.
Brasllia(DF), 30 de janeiro de 1973.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973.
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso IX, dos

, Estatutos Sociais da Empresa,
combinado com o disposto na
Resolução n° 09/72, do Conselho de
Administração da Companhia, e
considerando o Processo n° 96/73-
CODEPLAN,
RESOLVE:
1 - Colocar à disposição da Central de
Abastecimento de Brasília - CENA-
BRA, a servidora JOSEPHINA
BAPTISTA TAVEIRA, requisitada ao
GDF, matricula n° 4.517 do QPP-DF,
que ficará bloqueando o Emprego de
Contadora, Ntvel 11 da TES, con-
forme a Resolução n° 09 do Conselho
de Administração desta Companhia.

II - Esta instrução entra em vigor a
partir desta data.
Brasília (DF), 01 de fevereiro de
1973.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso IX, dos
Estatutos Sociais da Empresa,
combinado com o disposto na
Resolução n° 09/72, do Conselho de
Administração da Companhia,
RESOLVE:
1 - Dispensar, a pedido, do Emprego
em Comissão, Símbolo EC-5, de
Assistente-Secretária da Superin-
tendência, a servidora MARIA JOSÉ
VELOSO. matricula 16.935 do QPP-
DF, que bloqueia emprego de
TÉCNICO DE CONTABILIDADE, N. 6,
da TEA, conforme a Resolução 09 do
Conselho de Administração desta
Companhia.
II - Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data.
Brasília (DF) 01 de fevereiro de
1973.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973.
0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso VIII,
dos Estatutos Sociais da Empresa,
combinado com o disposto na
Resolução n° 09/72, do Conselho de
Administração da Companhia,
RESOLVE:
1 - Designar para o Emprego em

Comissão, Símbolo EC-5, de Assis-
tente-Secretária da Diretoria Ad-
ministrativa, a servidora MARIA
JOSÉ VELOSO, matricula 16.935 - do
QPP-DF, que bloqueia emprego de
Técnico de Contabilidade, N. 6, da
TEA, conforme a Resolução 09 do
Conselho de Administração desta
Companhia.
II • Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data.
Brasília (DF) 01 de fevereiro de 1973
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 02 DE FEVEREIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso IX, dos
Estatutos Sociais da Empresa,
combinado com o disposto na
Resolução n° 09/72, do Conselho de
Administração da Companhia,
RESOLVE:
Art. 1° - Dispensar do Emprego em
Comissão de Coordenador , EC-1,
MAURO BORGES TEIXEIRA JÚNIOR,
Engenheiro Agrónomo, nível 11, da
Tabela de Empregos Superiores, ma-
tricula n° 068.
Art. 2° - Esta Instrução entra em
vigor a partir desta data.
Brasília, DF, 02 de fevereiro de 1973.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 02 DE FEVEREIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, nó
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 24, inciso IX, dos
Estatutos Sociais da Empresa,
combinado com o disposto na
Resolução n° 09/72, do Conselho de
Administração da Companhia,
RESOLVE:
Art. 1° - Dispensar, a pedido, do
Emprego em Comissão de Coor-
denador, EC-1, RODOLFO MEDEIROS
NETO, Economista nível 13, da Ta-
bela de Empregos Superiores, ma-
tricula n° 090.
Art. 2° - Esta Instrução entro em
vigor a partir desta data.
Brasília, DF, 02 de fevereiro de 1973
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 05 DE FEVEREIRO DE
1973
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Art. 24, dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Art. l ° - Designar JOSÉ DE QUEIROZ
MESQUITA, empossado Diretor da
CODEPLAN nesta data, para exercer
o mandato de Diretor de Execução
Operacional.
Art. 2° - Esta Instrução entra em
vigor nesta data.
Brasília, 05 de fevereiro de 1973.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR *

ORDEM DE SERVIÇO N° 036/73-
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo • 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista
que a AUTO-ESCOLA MÁRCIA, não
satisfez as exigências do artigo 2°,
letras "a", "b", "c", "d" e "e", da
Resolução n° 390/68-CONTRAN,
bem como não atende aos requisitos
enumerados no inciso II, letra "b", da
Portaria n° 03, de 23/08/1972-
DETRAN, em que pese o longo prazo

concedido às AUTO-ESCOLAS em
geral, irregularidades consubs-
tanciadas no Laudo de Vistoria feito
pela Comissão criada pela Ordem de
Serviço n° 021/73 de 17 de janeiro
de 1973,

RESOLVE:

Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola, até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra "a", da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.

BraslIia-DF, 31 de janeiro de 1973.

GILBERTO PESSANHA-Cel.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 037/73-
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1973

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista
que a AUTO-ESCOLA PARDAL LTDA.,
não satisfez as exigências do artigo
2°, letras "a", "b", "c", "d" e "e", da
Resolução n° 390/68-CONTRAN,
bem como não atende aos requisitos
enumerados no inciso II, letra "b", da
Portaria n° 03, de 23/08/1972-
DETRAN, em que pese o longo prazo
concedido às AUTO-ESCOLAS em
geral, irregularidades consubs-
tanciadas no Laudo de Vistoria feito
pela Comissão criada pela Ordem de

Serviço n° 021/73 de 17 de janeiro
de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola, até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra "a", da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.
BrasMia-DF, 31 de janeiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA-Cel.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 038/73-
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o

inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista
que a AUTO-ESCOLA GRAND PRIX,
não satisfez as exigências do artigo
2°, letra "a", "b", "c", "d" e "e", da
Resolução n°, .390/68-CONTRAN,
bem como não atende aos requisitos
enumerados no inciso II, letra "b", da
Portaria n° 03, de 23/08/1972-
DETRAN, em que pese o longo prazo
concedido às AUTO-ESCOLAS em
geral, irregularidades consubs-
tanciadas no Laudo de Vistoria feito
pela Comissão criada pela Ordem de
serviço n° 021/73 de 17 de janeiro
de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola, até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra "a", da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
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AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus velculs ao
DETRAN, a fim de que se lhes retirem
as respectivas placas de apren-
dizagem.
Brasilia-DG, 31 de janeiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA-Cel.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 039/73-
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista
que a AUTO ESCOLA ALEXANDRIA,
não satisfez as exigências do artigo
2°, letras a, b, c, d e e, da Resolução
n° 390/68-CONTRAN, bem como não
atende aos requisitos enumerados
no inciso II, letra b, da Portaria n° 03,
de 23.08.1972-DETRAN, em que pese
o longo prazo concedido às AUTO-
ESCOLAS em geral, irregularidades
consubstanciadas no Laudo de
Vistoria feito pela Comissão criada
pela Ordem de Serviço n° 121/73 de

17 de janeiro de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra a, da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTQ-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.
Brasllia-DF, 31 de janeiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA - Cel
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 040/73-
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO:DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista
que a REAL AUTO ESCOLA LTDA, não
satisfez as exigências do artigo 2°,
letras a, b, c, d e e, da Resolução n°.
390/68-CONTRAN, bem como não
atende aos requisitos enumerados

no inciso II, letra b, da Portaria n° 03,
de 23.08.1972-DETRAN, em que pese
o longo prazo concedido às AUTO-
ESCOLAS em geral, irregularidades
consubstanciadas no Laudo de
Vistoria feito pela Comissão criada
pela Ordem de Serviço n° 021/73 de
17 de janeiro de 1973.
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra a, da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.
Brasllia-DF, 31 de janeiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA - Cel
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 041/73-
DETRAN-DF, DE 1° DE FEVEREIRO DE
1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO, DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III. do Decreto n° 2090, de 30 de

outubro de 1972, do Governo f do
Distrito Federal, e tendo e~m vista
que a AUTO ESCOLA PILOTO, não sa-
tisfez as exigências do artigo 2°, le-
tras a, b, c, d e e, de Resolução n°.
390/68-CONTRÂN, bem como não
atende aos requisitos enumerados
no inciso II, letra b, da Portaria n°.
03, de 23.08.1972-DETRAN, em que
pese o longo prazo consedido às
AUTO-ESCOLAS em geral, irregulari-
dades consubstanciadas no Lauro de
Vistoria feito pela Comissão criada
pela Ordem de Serviço n° 021/73 de
17 de janeiro de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola, até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra a, da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.

. Brastlia-DF, 01 de fevereiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA CEL.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 042/73-
DETRAN-DF, DE 01 DE FEVEREIRO DE
1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO» DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, de
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n°. 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em'vista quê
a AUTO ESCOLA ESPORTE LTDA, não
satisfez as exigências do artigo 2°,
letras a, b, c, d e e, da Resolução n°
390/68-CONTRÀN, bem como não
atende aos requisitos enumerados
no inciso II, letra b, da Portaria n° 03,
de 23.08.1972-DETRAN, em que pese
o longo prazo concedido às AUTO-
ESCOLAS em geral, irregularidades
consubstanciadas no Laudo de
Vistoria feito pela Comissão criada
pela Ordem de Serviço n° 021/73 de
17 de janeiro de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da re-
ferida Escola, até que a mesma sa-
tisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra a, da Resolução 390/68-
CONTRAN, devendo a Direção da
AUTO-ESCOLA em tela, no prazo de
24 horas, apresentar seus veículos
ao DETRAN, a fim de que.se lhes re-
tirem as respectivas placas de
aprendizagem.
Brastlia-DF, 1° de fevereiro de 1973.
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

PROCESSO No: 210299/73
Interessado; JOAQUIM AN-
JOS FERRAZ DA SILVA Assun-
to: Ordem de Serviço "SLU" de 7 de
fevereiro de 1973 - Rescinde, a pedi-
do, a partir de 29 de janeiro do cor-
rente ano. o Contrato de Trabalho
com JOAQUIM ANJO FERRAZ
DA SILVA. TRABALHADOR. EP-
1. matrícula no 71.163-SLU.

PROCESSO No: 210126/73
Interessado: JOSÉ FERREIRA
DA CRUZ Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com JOSÉ
FERREIRA DA CRUZ. TRABA-
LHADOR, EP-1. matrícula no
71.450-SLU.

PROCESSO No: 210155/73
Interessado: ILTON GERALDO
DA SILVA Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com ILTON
GERALDO DA SILVA. TRABA-
LHADOR, EP-1. matrícula no
70.979-SLU.

PROCESSO No: 503580/72
Interessado: ANTÓNIO MANO-
EL CIRILO Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com ANTÓ-
NIO MANOEL CIRILO. TRABA-
LHADOR, EP-1. matrícula no
70.934-SLU.

PROCESSO No: 210067/73
In te ressado: A N G O N Ç A L O
FRANCISCO DE OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU"
de 7 de fevereiro de 1973 - Rescinde,
a pedido, a partir de 29 de janeiro do
corrente ano. o Contrato de Traba-
lho com GONÇALO FRANCISCO
DE OLIVEIRA, TRABALHADOR.
EP-1. matrícula no 71.225-SLU.

PROCESSO No: 210009/73
Interessado: FRANCISCO SIL-
VA Assunto: Ordem de Serviço
"SLU" de 7 de fevereiro de 1973 - Res-
cinde, a pedido, a partir de 29 de
janeiro do corrente ano, o Contrato
d'e Trabalho com FRANCISCO
SILVA, ttraballhador, EP-1, matrí-
cula no 71.362-SLU.

PROCESSO No :503671/72
Interessado: GERALDO NATIVI-

DADE SILVA Assunto: Ordem
de Serviço "SLU" de 7 de fevereiro
de 1973 - Rescinde, a pedido, a par-
tir de 29 de janeiro do corrente ano,
o Contrato de Trabalho com
GERALDO NATIVIDADE SIL-
VA, TRABALHADOR, EP-1, matrí-
cula 71.321-SLU.

PROCESSO No 503647/72
Interessado: F.RANCISCO ANTÓ-
NIO DOS RÉIS Assunto: Ordem
de Serviço "SLU" de 7 de fevereiro
de 1973 - Rescinde, a pedido, a par-
tir de 29 de janeiro de do corrente
ano, o Contrato de Trabalho com
FRANCISCO ANTÓNIO DOS RE-
IS, TRABALHADOR, EP-1, matrí-
cula no 70.913-SLU.

PROCESSO No: 210052/73
Interessado: REINALDO JOSÉ
BATISTA Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com
REINALDO JOSE BATISTA,
TRABALHADOR, EP-1, matrícula
no 70.793-SLU.

PROCESSO No 210167/73
Interessado: ELIAS ALVES TEI-
XEIRA Assunto: Ordem de Servi-
ço "SLU" de 7 de fevereiro de 1973 -
Rescinde, a pedido, a partir de 29
do corrente ano, o Contrato de
Trabalho com ELIAS ALVES TEI-
XEIRA, TRABALHADOR, EP-1,
matrícula no 70.225-SLU.

PROCESSO No: 503609/72
Interessado: WALDEMAR JOSÉ
BATISTA Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com WAL-
D E M A R JOSÉ BATISTA.
TRABALHADOR, EP-1, matrícula
no71.502-SLU.

PROCESSO No: 210123/73
Interessado: RAIMUNDO RUFI-
NO FILHO Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com RAI-
M U N D O R U F I N O FILHO,
TRABALHADOR, EP-1, matrícula
no70.784-SLU.

PROCESSO No 210013/73
Interessado: BENIGO JOSÉ
PEREIRA Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de

1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com BENI-
GO JOSÉ PEREIRA, TRABA-
LHADOR, EP-1, matrícula no
71.179-SLU.

PROCESSO No: 210004/73
Interessado: EDMILSON PEREI-
RA LOPES Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 -* Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com EDMIL-
SON PEREIRA LOPES, TRABA-
LHADOR, EP-1, matrícula no
70.220-SLU.

PROCESSO No 210003/73
Interessado: ANTÓNIO BAR-
BOSA DA SILVA Assunto: Or-
dem de Serviço "SLU" de 7 de
fevereiro de 1973 - Rescinde, a pedi-
do, a partir de 29 de janeiro do
corrente ano, o Contrato de Traba-
lho com ANTÓNIO BARBOSA DA
SILVA, TRABALHADOR, EP-1,
matrícula no 70.989-SLU.

PROCESSO No: 503641/72
Interessado: ANTONIO SILVE-
RIO NETO Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com ANTÓ-
NIO BARBOSA DA SILVA,
TRABALHADOR, EP-1, matrícula
no70.118-SLU.

PROCESSO No: 210010/73
Interessado: BALTAZAR BENTO
BORGES Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a pedido, a partir
de 29 de janeiro do corrente ano, o
Contrato de Trabalho com BAL-
T A Z A R BENTO BORGES,
TRABALHADOR, EP-1, matrícula
no71.545-SLU.

PROCESSO No 210005/73
Interessado: MANOEL JOÃO DO
NASCIMENTO ÍAssunto:: Or-
dem de Serviço "SLU" de 7 de
fevereiro de 1973 - Rescinde, a pedi-
do, a partir de 29 de janeiro do
corrente ano, o Contrato de Traba-
lho com MANOEL JOÃO DO
N A S C I M E N T O , T R A B A -
LHADOR, EP-1, matrícula no
70.647-SLÚ.

PROCESSO No 210221/73
Interessado: EXPEDITO AFON-
SO DE BRITO Assunto: Ordem
de Serviço "SLU" de 7 de fevereiro
de 1973 - Rescinde, a pedido a par-
tir de 29 de janeiro do corrente ano,
o Contrato de trabalho com
EXPEDITO AFONSO DE BRI-
TO, MOTORISTA, EP-6, matrí-
cula no 71.025-SLU.

PROCESSO No: 503535/72
Interessado: JOSÉ ALVES DA SIL-

VA Assunto: Ordem de Serviço
"SLU" de 7 de fevereiro de 1973 - Res-
cinde, a partir de 29 de janeiro do
corrente ano, o Contrato de Traba-
lho com JOSÉ ALVES DA SILVA,
FISCAL DE LIMPEZA, EP-6,
matrícula no 70.465-SLU.

PROCESSO No 503535/72
Interessado: JORGE SALVADOR
CHIANELLI Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro de
1973 - Rescinde, a partir de 29 de
janeiro do corrente ano, o Contrato
de Trabalho com JORGE SALVA-
DOR CHIANELLI, FISCAL DE
LIMPEZA, EP-6, matrícula no
70.457-SLU.

PROCESSO No 210166/73
Interessado: SALVIO RODRI-
GUES DA ROCHA Assunto: Or-
dem de Serviço "SLU" de 7 de
fevereiro de 1973 - Rescinde, por jus-
ta causa, a partir de 29 de janeiro
do corrente ano, o Contrato de
Trabalho com SALVIO RODRI-
GUES DA ROCHA, MOTO-
RISTA,. EP-6, matrícula no 71.055
SLU.

PROCESSO No 210511/73
Interessado: JOSÉ MÁRIO RA-
MOS Assunto: Ordem de Servi-
ço "SLU" de 7 de fevereiro de 1973 -
Rescinde, a partir de 29 de janeiro
do corrente ano, o Contrato de
Trabalho com JOSE MARIO RA-
MOS, TRABALHADOR, EP-1,
matrícula no 71.379-SLU.

PROCESSO No: 502890/72
Interessado: MIGUEL CARLOS
DA SILVA Assunto: Ordem de
Serviço "SLU" de 7 de fevereiro
de 1973 - 1. Aproveita, a partir des-
ta data, no emprego de APON-
TADOR FISCAL, EP-03, da
TEP/SLU, o empregado MIGUEL
CARLOS DA âlLVA, matrícula
no71.516-SLU. *
2. Declara vago l (um) emprego
de Trabalhador EP-1, em razão do
aproveitamento de que trata esta
Ordem de Serviço.

PROCESSO No 210403/73
Interessado: JAIR CÂNDIDO DA
SILVA Assunto: Ordem de Servi-
ço "SLU" de 7 de fevereiro de 1973 -
1. Aproveita, a partir desta data,
no emprego de Praticante de
Administação, EP-6, JAIR CÂNDI-
DO DA SILVA, matrícula no
71.594, da TEP/SLU.
2. Declara vago, l (um) emprego
de Trabalhador, EP-1, em razão do
aproveitamento de que trata esta
Ordem de Serviço

Brasília, 7 de fevereiro de 1973

PAULO CÉSAR CUNTIN FIL-
PO Superintendente.

DIVISÃO OPERACIONAL

Io. Interessado: ONOFRE ALVES
DO NASCIMENTO
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 025/73 - DO: ADVERTE por
desídia no desempenho de suas
funções, o Empregado ONOFRE
ALVES DO NASCIMENTO, matrí-
cula no. 70.714, Trabalhador EP - 01
da TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Taguatinga, pelos
motivos contidos no 0.1. no. 18/73 -
DLT.
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA
ALVES
Divisão Operacional
Diretor.

2o.) Interessado: FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 026/73 - DO: Aplica ao Servidor
FRANCISCO RODRIGUES DOS
SANTOS, matrícula no. 01.234 do
QPPDF, bloqueando o Emprego de
Trabalhador EP-OÍ da TEP/SLU, lo-
tado no Distrito Metropolitano de
Coleta, e pena de SUSPENSÃO de
três (03) dias convertida em multa
de 50'V por necessidade de serviço,
pelos motivos contidos no 0.1.
018/73-D M C.
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA
ALVES
Divisão Operacional
Diretor

3o. Interessado: JOÃO BATISTA
DA CONCEIÇÃO
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 027/73 - DO: ADVERTE por
desídia no desempenho de suas fun-
ções, o empregado JOÃO BATIS-
TA DA CONCEIÇÃO, matrícula
no. 70.391, Trabalhador EP-01 da
TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Taguatinga, pelos mo-
tivos contidos no 0.1. no. 19/73 -

.DLT.
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA
ALVES
Divisão Operacional
Diretor.

4o.) Interessado: SILVIO PIRES
DA SILVA
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 028/73 - DO: SUSPENDE por
um (01) dia, o empregado SILVIO
PIRES DA SILVA, matrícula no.
71.143, Trabalhador EP-01 da
TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Sobradinho, pelos
motivos contidos no O.I. no. 020/73 -
DLS.
Brasília, 07 de fevereiro de l 973
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA
ALVES
Divisão Operacional
Diretor.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 001/73-SSS, DE 02 DE
FEVEREIRO DE 1973

OSECRETARIO\DE SERVIÇOS SOCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
visíp o disposto no Artigo 17, dó
Capítulo III, das Normas paro
Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n°

1.913, de 30 de dezembro de 1971,
revigorado pelo Decreto n° 2.166, de
29 de dezembro de 1972,
RESOLVE:
l - Ficam destacados, na. formo dos
quadros anexos, às Divisões de
Pessoal e do Material, da Secretaria
de Administração, os valores
correspondentes aos elementos de
despesas a serem empenhados no

trimestre, por esses órgãos.
II • Fica a Seção Financeira desta
Secretaria autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
elementos de despesas, constantes
do quadro anexo'.
Brasília, em 02 de fevereiro de 1973

QTOMAR LOPES CARDOSO '
Secretário de Serviços Sociais

OUADRO A OUE SE REFERE A PORTARIA N» 001/73-S9S, DE 02 DE FEVEREIRO DE l 97S

Unidade

flrgio Biovlinantador do credito

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

Dlvltâo do Paaaoal - S E A

Atlvldadi

SSS/2.021 S.0.0.O

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

3.2.0.0

3.2.3.0

Valor Valor

Cr$ S96.2SO.OU

Cri 30.750.00
Crt 627.000.00

BUAORO A DUE SE REFERE A PORTARIA N» 001/73-SSS. OE 02 DE FEVEREIRO OE 1 973

Unidade Urçamantãrla

Órgão Moviaontador do crédito

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

Oivlaâe do notarial - S E A

Atlvldoda

SSS/2.021

E l

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.2.0

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.3.0

4,1.4.B

Cr»

Crt

Cr»

Valor

5.SOO.00

80.000.00

SÓ.000,00

Valor

Crt 115.SOO.00

9UAORO A. QUE SE REFERE A PORTARIA N» 001/73-SSS, OE 02 OE FEVEREIRO DE 1 973

unldada Orcaataatárla

órgão •ovlMontodor do cródlto

Atlvldad. E l o n o n t o

SECRETARIA OE SERVIÇOS SOCIAIS

Sacio Financeira - S S S

SSS/2.021

FSS/2.023

FSS/1.013

FS3/1.07I

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.3.0

3.1.4.0

3.2.0.0

3.2.1.0 .

3.2.1.4 -

- 01

- 02

4.0.0.0
4.3.0.0

4.3.3.0

4.3.4.0

4.3.5. O

Crt

Crt

Valor

130.SOO.00

4.000.00

Valor

Fundação do serviço Social do Distpto Federal
Crt 1 .775.000.00

Crt 8 Q D . 5 0 0 . 0 0

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Crt 100.000.00

Crt

Crt

73.000.00

6e.aon.oc

Crt 3.051.000,00

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO DE
1973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
1°, »em l, do Decreto "E", np 340, de

j V2- «te-dezembro de, K967, >
RESOLVE: ;
AUTORfZARTe servidor VANINE f

; VASCONCELOS MAGALHÃES, Dire-

tor do Departamento de Habitação
Social, símbolo FC-02, desta Secre-
taria, a viajar com destino a cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, no dia 31.1.73, em objeto de
serviço deste Secretaria.

Brasília. 30 ?de janewô de 1973.

OTOMAR ÉOliS CARDOSO
Secretário de^Serviçfls Sociais

fWíDAÇÂO DO SER VIÇ&SOCfAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 16 DE JANEI-
RO DE 1973.'
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e ten-
do em vista o Decreto No. l 973 de
29.03.72 e Resolução No. 31/72.
RESOLVE:
dispensar a pedido, a partir desta
data VANINE VASCONCELOS
MAGALAES, do emprego de
Coordenador Geral do Grupo
Executivo de Consolidação da
Ceilândia desta Fundação do Servi-
ço Social do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, 16 DE
JANEIRO DE 1973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 02 DE JANEI-
RO DE l 973

.O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e ten-
do em vista o que consta da Resolu-
ção n? 52/72 do Conselho Delibera-
tivo,
RESOLVE:
designar, IVONE COELHO DE
OLIVEIRA, Auxiliar Administra-
tivo I, matricula 469 da TEP. para
substituir durante o período de
férias, o Encarregado do Setor de
Administração, da Unidade de Plan-
tão e Triagem do Menor, do Depar-
tamento de Bem Estar do Menor, da
Diretoria Executiva, desta Funda-
ção do Serviço Social do Distrito
Federal.
Brasília, 02 de janeiro de 1973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 22 DE JANEI-
RO DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e ten-
do em vista o que consta da Resolu-
ção n? 52/72 do Conselho Delibera-
tivo,
RESOLVE:
designar, a partir desta data, JO-
SÉ ITAMAR DE OLIVEIRA,
Auxiliar Administrativo I, matrí-
cula 119 da TEP, para substituir em
seus impedimentos eventuais, o
Chefe da Seção de Compras, da
Divisão de Material e Património,
do Departamento de Adminis-
tração, da Diretoria Executiva des-
ta Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.
Brasília, 22 de janeiro de 1973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 26 DE JANEI-
RO DE l 973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
fazer cessar, a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 02.01.73
que designou MANUEL JANUÁ-
RIO CABRAL SOBRINHO,
E s c r i t u r á r i o , M a t r í c u l a
1056113/IPASE, Nível iO-B,
bloqueando nesta Entidade o
E m p r e g o de A s s i s t e n t e
Administrativo da TEP, para

substituir em seus impedimentos
eventuais o Chefe do Serviço de
Desenvolvimento do Artesanato da
Coordenação de Implementação de
Programas do Departamento de
Ação Comunitária da Diretoria
Executiva desta Entidade.
Brasília, 26 de janeiro de 1973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE 01 DE FE-
VEREIRO DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o que consta da Resolução no.
52/72 do Conselho Deliberativo,
RESOLVE:
designar, a partir desta data, TE-
REZA FIGUEIREDO ÁVILA,
Assistente Social I, matrícula 537
da TEP, para substituir em seus
impedimentos eventuais o Coordena-
dor de Ação Comunitária II - Sobra-
dinho, do Departamento de Ação
Comunitária, da Diretoria Exe-
cutiva desta Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.
Brasília, 01 de fevereiro de l 973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente
INSTRUÇÃO DE 01 DE FE-
VEREIRO DE l 973
O PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e
tendo em vista ô que consta da
Resolução no. 52/72 do Conselho
Deliberativo,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a partir desta
data, ORLANDA MABEL COR-
DINI DE ROSA. Técnica de Eco-
nomia Doméstica, matrícula 238 da
TEC, do Emprego .em Comissão,
Símbolo EC-06, de Chefe do
Serviço de Desenvolvimento do Ar-
tesanato da Coordenação de Im-
plementação de Programas do De-
partamento de Ação Comunitária,
da Diretoria Executiva desta
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
Brasília, 01 de fevereiro de l 973
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

INSTRUÇÃO DE Io. DE FE-
VEREIRO DE 1973
O PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o que consta da
Resolução no. 52/72, do Conselho
Deliberativo.
RESOLVE:
designar, a partir desta data.
SOLANGE LOPES VALLE, Chefe
do Setor Administrativo, do Grupo
Executivo de Consolidação da
Ceilândia, para responder, pelo
Emprego em Comissão. Símbolo
EC-06, de Chefe do Serviço de De-
senvolvimento do Artesanato, da
Coordenação de Implementação de
Programas, do Departamento de
Ação Comunitária, da Diretoria
Executiva desta fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal.
Brasília, Io. de fevereiro de 1973.
OSMAR LOPES CARDOSO
Presidente.

S E C R E T A R I A DE V I A Ç Ã O E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHO
Processo n° 00115/73
530089/73-GDF

DER-DF

Interessado: ASSESSORIA DE
PROGRAMAÇÃO DO DER-DF
Assunto: Solicita homologação dos
Conselhos Executivo e Rodoviário

para o Programa de Atividades do
DER-DF no exercício de 1973.
Homologo a decisão do Conselho Ro-
doviário do Distrito Federal, pro-

ferida em sua 295° Reunião Or-
dinária, realizada em 07.02.73, ao
apreciar o processo de n°
530089/73-GDF, 0115/73-DER-DF.

Em 09/02/73
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TEN COURT
Secretário de Viação e Obras
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COMPANHIA URBANIZADORA 
DA-NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE
INSTRUÇÃO No. 257. DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 1973
O SUPERINTENDENTE DA 
COMPANHIA URBANIZADORA 
DA NOVA CAPITAL DO BRA­
SIL. usando das atribuições que lhe 
confere o art. 14 dos Estatutos So­
ciais da Empresa e de acordo com a 
D e c isã o  da D ire to r ia  da 
NOVACAP. tomada em sua 857a. 
sessão, realizada em 06 de fe­
vereiro de 1973.
RESOLVE:
1. Fica excluída dã estrutura da 
Divisão do Pessoal do Depar­
tamento de Administração da Com­
panhia. a Seção de Átendimento 
Médico.
2. Em virtude do disposto no item 
anterior, ficam suprimidos os se­
guintes empregos:

I - Na Tabela de Empregos em 
Comissão - TEC, Parte X:
I - Chefe da Seção de Atendimento 
Médico, símbolo EC-9
II - Na Tabela de Empregos Perma­
nentes - TEP, Parte I:
6 - Médico, nível EP-29
1 - Auxiliar de Enfermagem, nível 
E P -16
1 - Atendente. nível EP-6
3. O pessoal burocrático remanes­
cente deverá ser remanejado de 
acordo com as necessidades da Dire­
toria Para Assuntos Adminis­
trativos e Financeiros.
4. A Diretoria Para Assuntos 
Administrativos e Financeiros deve­
rá promover as providências decor­
rentes da presente Instrução.
5. Esta Instrução entrará em vigor 
na da4la dè sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 07 de fevereiro de 1973 
VALDOIR MENEZES FER ~  
REIRA
Superintendente

INSTRUÇÃO N ° 259 DE 09 DE FE­
VEREIRO DE 1973

0  DIRETOR SUPERINTENDENTE DA 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
18 dos Estatutos Sociais da Empresa 
e de acordo com a Decisão da Dire­
toria da NOVACAP, exarada em suc 
857a Sessão, realizada em 06 de fe­
vereiro de 1973,
RESOLVE:
1 - Os Itens 5, 6 e 7, e respectivos 
incisos, da Instrução n ° 253, de 
17.01:73, passam a ter a seguinte 
redação:
"5 - Aos Assessores Técnicos cabem 
os seguintes atribuições:

I- Assessorar a Chefia da Assessoria 
Técnica, em todos os assuntos de 
competência do órgão;
II - Coletar, cadastrar e fornecer ao 
Chefe da Assessoria Técnica dados 
para o desempenho de suas ati­
vidades:
III - Assessorar na execução de 
outras tarefas determinadas pela 
Chefia da Assessoria Técnica.
6 - Aos Assessores Administrativos 
cabem as seguintes atribuições:
I - Assessorar a Chefia da Assessoria 
Técnica no levantamento de dados 
necessários ao Superintendente da 
Companhia;
II - Assessorar os Assessores Téc­
nicos no desempenho das atri­
buições que' Ifie forem cometidas 
pela Chefia da Assessoria Técnica;
III - Transmitir e acompanhar o 
andamento das recomendações 
formuladas, em nome do Superin­
tendente, pela Assessoria Técnica;
IV - Assessorar na execução de 
outras tarefas determinadas pela

Chefia da Assessoria Técnica.
7 - Para atender ao disposto nesta 
Instrução, fica criada, na Tabela de 
Empregos em Comissão-TEC, da 
Companhia, a Parte l-A, integrada 
por um Chefe da Assessoria Técnica, 
simbolo EC-1, 3 (três) Assessores 
Técnicos, simbolo EC-2 e 2 (dois) 
Assessores Administrativos, simbolo 
EC-3 e ficam suprimidos, na Parte I 
dessa mesma Tabela, os seguintes 
empregos:

2 - Assessor Técnico do Superin­
tendente - EC-2

1 - Assessor Administrativo do 
Superintendente - EC-3"

2 - A vigência da presente instrução 
retroage a 17 de janeiro de 73, re­
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1973 
VALDOIR MENEZES FERREIRA 
Superintendente

A T A  ASSEMBLÉIA OERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA

URBAMZADOBA DA NOTA CAPITAL DO BRASIL, roeliaato Ù  0(,N ho 

n i  do <H» 14 d* | w l n  to 1ST*.

Aoa Tinta • quatro dias do mâa da Janairo da mil no­

vecentos a eeteota a Iras» oa aala da rounlneo, na aada da Companhia Ur 

bnalssdsra to M o m  Capital do Brasil - NOVACAP -. altuada no Setor Ban 

cárlo Marta, aa Braaúis. Distrito Federal. reuniu-ee extrnordinnriamen 

te a Aasambláéa Geral. na h r u  prarlsta no art 1*0 la dos Estatutos So­

ciais da Companhia, sob a Prasidâncla da Eagaohoiro VALDOIR M E N E ­

ZES FEBREIRA, Superintendente to Companhia, com a presençn do Dou 

ter A M A U R Y  J08Ê DE AQC1MO CARVALHO, Procurador Oaral do Dis­

trito Fadaral. rsprsssntsnds o Distrito Fadaral a do Dmtor MAURO M O H  

TEDtO. Procurador Chata to Fasanda Nacional no Distrito Fedsral. deeifl 

nado pala Portaria nf 14 do 21 do Janairo do 1071. do Excelentíssimo Se 

nhor Procurador Oaral da Fasento Nacional, para raprasantar a União,

capital aodal da Empress. Estiva

■ DA RIO DÊ LIO CARDOSO, Consultor Ju 

rídico da S^srlatsadÔacia da NOVACAP a o Sonhor MAURlClO DUTRA 

DS MORAES, Chato da Sacrstsris dos Orfãa* Colegiadoe. asta último do 

signarln pua Socrotárto da Aoeoiahléla. Abarta a ■■soão, o R.nhor Pro 

aldeate determteoa a laitora do Edital da Canvocnçá«, pabllrato ao Cor­

roia BMsilisnss s ao "Distrito Fodaral". respectlvsmsnte, nos dias I* o

11-01-71. calos termos van a eeguir ̂ ranscrltoa: "COMPANHIA URBA­
NIZADORA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - ASSEMBLÉIA GBRAL XX

TRAORTOtAHIA - BEfTAL DB COHVOCAÇAO - Da I

te ao arti«a 14. Maa Q, daa 1

---Acionistas da Cnmpnshás Uri

o 11 - NOVACAP • cauratadas para ama Assemhléis Oaral

ria a sor raallaada ao du 14 do csrrnats mós, às M  horas, aa aada dh

Csnspnnhán, sttaada ao «stor Bancário Harta, aasta Capital, para essase

o aprsdaçãs daa safaiatos aooantaa: a) - Bevereão da árahs á União; h) -

Caooão do ároas a* Dtetrtto Fadaral; c) - Aasantoa gorais. Braaülo. 1*

da jaaaira da 1072. As. VALDOIB MENEZES FERREIRA, 

monteasiteua do Bdttal do Convocação - REVERSÃO DB ÁREAS A U- 
m o ,  taram aproe ia doa os eegelates procaoaoa: #1) - Nt 02. M T / M  

Cancelamento da doação das lates l-A o 1-B. Trocho Eaaaada, do Soter 

da Qahao Eopor tlvoa Horta, aaterlato pola Aassmhláia Oaral da 1T-4 - 

(1 ao Clabo da Aeraaáatlea om Braaûla a reversão dos rofsrldse lates ao 

patrimêato da União, paro u m  do MIHBTÉIUO DA AERONÁUTICA. DE­

CISÃO: Autarl

BrasOla. taca o soa expediente rooistoato do Os. M  do praoosaa a 

aada a r arar st o ao patrimônio to União dos lotos l-A o 1 -B, Trocho Sn 

ssato. to Botcr do Clnhoo Esportivas Morta, para uso to MIHBTÉRIO DA 

AIROKAimCA; 01) - Hf Ot. »14/M - Rovaraão ao patrtaaônlo da União 

to área dastinato ao PATIO FEBBOVUbIO DE BRASILIA, coaatante to 

Planta PFB PR-l/l. para uso to MMBT Ê R I O  DOB TRANSPORTES. DE 

asAOi Autorioato a rovaraão; 01) - Nt M. 7M/7S - Hovoraão ao patrt 

rninlr to Dnião, to lots nt 87. Trscho 01. SHI-Sul. para aoo to MIHB- 

TÉRIO DA FAZE*DA. DECISÃO: Autsrlxsto a rovaraão, para csnstru 

«ia to Basldsarta OBaial to Kxcelentieelmo Sonhar Ministro to Fassnto» 
04) - Ht lt. m / n  » Bavorsãs aa patrlmâaio to Dnião, to lote nt M. cana 

tanta to Plaatn SCT PR-l/l, to Sotsr Cultural Harto, para posterior di£ 

trlbulção a cato ársãa. do acarto com a áraa noeaaoária a cato

DECISÃO: Auterlxato a revereáo; 05) - Ht 11. M0/71 - Ravoraão ao 

patrimônio da União, para uso do U1MST&RIO DA AXBOHAunCA, das 

eegulntes projsçõas, destinadas à construção to raaldâaciaa para aaua 

funclonárioa: Sotor SUC E-Sul. Quadraa 107. M S  a MS, projeção nt 01; 

Quadra 91S, projsção n9 04; Quadra 1,101, projeções nta. 01 a Mi Qua­

dra 1.103, projeções nts. 01 o 01{ Quadra 1. Ml, projeçõea nts. 01 o 

02; Qundro 1.403, projeçõee nta. 01 o 01, no total do 11 projoyõos. DE­

CISÃO: A ut uri aada a ravaraão das projoçòoa rafaridoa, davando constar 

da raapoctiva escritura a eegulnte dáusuls: "Em caao 

sdquirentea ficarão obriga doa a Indonlaar à Novacap o praço do 

do acordo com apropriação a a ar oíetuada à época daaaa allanação". M) - 

Nf 10.0M/CC - Ravoraão ao patrimônio du União, para ase to MIHBTÉ 

RIO DA PAZENDA, dos lntca nfa. 7, 8, 6. 10 o T-A, da Quadra 01, Sa- 

tor do Autarquias Sul a do lota 'V do Soter de Garagena doa Mbdatôrtoa - 

Norte. Já autorlsato "ad referendam" da Assembléia Geral. DECISÃO l 

Beferendade a ravoraão; 07) - Nf M.087/CC - Cancelamento to rereraão 

ao patrimônio de Uniãn, para uso do MINISTÉRIO DO EXÉRCITO do todas 

aa projsçõoo to SQH-111, autorizada pela Aaaembléla Coral do 19-4-71 e 

reversão ao patrimônio to União, para ueo do referido Ministério do to­

das as prnjeçõss to SQM-204. DECBAO: Autorlsato o cancelamento to 

reveraia aa patrimônio da União, para nao do Mialstárls do Exército, to 

tadaa as projs;.os to SQH-HI e autorlsato a revarsãs to totos aa pro­

jeções to SQN-M4 ao patrimônio to União, para aaa to MINISTÉRIO DO 

BXÉRCITO; 08) - Nt M. 801/71 - Bavorsãs so patrimônio to Uniãn. para 
cessão, paia construção to Besldsncia Oficial do Deleito do Polícia 

toqueis Jurisdição; 18) - Ht 18.811/71 - Caasãa as patrimônio do !*■- 

THITO FEDERAL doa lotea nts. 18 a 10 - Quadra M. to Sotor Tradicio­

nal to cito da aatéllto de Braalnndia. USCUAO: Autorlsato n ceoeão, ps 

ra construção to Residência Oficial to Admlnlstrndor Rsgloaul; 29) - Ht

11.1M/T2 • Cessão ao patrimfialo do DISTRITO FEDERAL to lote nt 84- 

Qssdro 14, Sotor Tradicioaal da cito da aatélite to Braslândls. DECISÃO: 

Anterlaato a cooaão, para construção da Rosldsacia Oficial to Comissá­

rio do Policia daquela Jurisdição; M) - Nt 31.418/87 - Caasãa ao patrl- 

môalo to OtSTRITO FEDERAL to áraa nt 01 - Setor Praça Central to 

cidade antéllte da Háclas Bandeirante. DEClSAOt Autorlsato a coesão ; 

21) - Ht M. 194/71 - Csssão so patrlmôalo do DISTRITO FEDERAL tos 

ársaa s beodollw  ise situadas ass lnitreqaartras C-l, C-4 e C-6, objeto to 

Plaata PR-1/2 to cltoda satélite to Tagunliasa. DECISÃO: Autorlsato a 

coaaãs) 11) - Nt 38.197/71 - Cessão sa pntrimôulo to DBTRITO FEDE­

RAL to Área Espadai - bater "B" Norte to cldato satélite to Taguatlaga 

a raspoctivas banfattnrina. DECISÃO: Anterlaato n csaaão; 11) - Nf .. 

28.101/71 - Csaaão ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL to late "A" • 

Setor do Greadaa Areaa Sul - Quadra 915 S. W. DECBAU: Aatorisato a 

coesão; M) - Nt 15.2M/71 - Cesaãa ao patrimônio do DISTBITO FEDE 

BAL to lata "A”, Quadra QI-1/1 - SU-Sol. DECISÃO: Autorlsato a caa 

são; 25) - Nt M. 207/71 - Csasãa as Patrimônio do DBTRITO FEDERAL 

to late "C". Quadra Q1-S4 - SHl-Sul. DECISÃO: Autorlsato a ceeeào, - 

M) - Ht M. 4M/07 - Caasãa aa patrlmôalo to DBTRITO FEDERAL, to 

Araa Esportiva st 02 - Sotor "D” Sul to cldato satélite ds Taguatinga. DE 

CVAOt Anterlaato a esssãs; 27) - Nf M. 484/89 - Csssão so patrimô­

nio do EBTRITO FEDERAL to árss,destinada • Jardim ds lafsncis, leca- 
llaato i 19-114. DECBAO; Aatnrlssto s nessO”: 28) - Nf SJ. 478/88 - 

Censê» s- ontrlm“ni' d' DBTRITO FEDERAL ds Aras l-esllesdn ò Sunaĵ  

toedm Ail 208. dfstlnsds s Jsrdim da kifârels. DECBXO: Autnrlaada a 

cessão; II) - Nt 55.7M/70 - Cessão so nstrlmônio d-, DBTRITO FEDE 

BAL d*i modulo "B", Sotor do Aress Isolsdss Norte, constante ds Plentn

■Al - PR-34/1. para o D. E. R. DECBAOt Astsrisndn a DQAÇAO direta 

manto ao DEPABTAMENTO DE EÍTRADAS DE RODAOEM DO  DBTRITO 

FEDERAL; 40) - Nt 81.488/70 - Ceeeão ao patrteiôalo do DBTRITO FE­

DERAL do lote nt 02. du «adra M. Soter de Onragons Oftslsls. DECI- 

SAOi AalnrlMda a cessão; 41) - Ift 1 ». 374/71 - C n n a  «o pctria^lA 4»  

DBTRITO FEDERAL do W *  Bf 01, Qiadr» 109, S.H.C. E. (Cnifim H>- 

rr>). DECBAO: Autorisada a cesaao. Paaeande ttera ç Eiltai de 

CflBfncaçto, ASSUNTOS QERAIS, foram apreciada na aaguintea proaea- 

aoa: 42) - W  06.170/73 - Doação doa lotea n^a. 5. 6 e 7 - CtfM-03, CEI 

LXlTDlAo à COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS - CORAL. DECI- 

SAOt A Aaaembléia Geral tomando conhecimento do processo 170/72 

e tande em vista * a  a política a aer adotada t>ela NOVACAP deve ser a 

rsdaalr ao mínimo pnasiTel as doações de terrenos» resolveu baixar

o pre casso em dOlfêneia. sugerindo «ie a Administração da Empresa se 

comualtae com a referida entidade, propondo-lhe o comodato da área pre 

tendida ou a sua venda pelos preços e condições vifentes na Companhia ; 

42) - Nt 10.212/72 - Doação da Area Eepedal n» 12. Setor Central -La- 

do Leste do dama. à SOCIEDADE COMUNITÁRIA DO  GAMA. DECBAO: 

Autorisada a doação, face as informações prestadas pela Secretaria de 

Serviços Sociais, devendo constar da escritura de doação as seguintes 

clausulas! a) - as obrss deftnitivaa deverão ter inCcio no oraso impror- 

rogavsl de 1  (seis) meses, coatado ftu data da assinatura da escriturdj
b) - 10%  das n hg as definitivas, no mínimo, deverão estar condaálas no 

praso ds 1 1  (dasstto) asses; c) - aa obras definitivas deverão estar coo- 

duâas no praso da 24 (vinte e qutro) mesas; d) - em caso de dissolu­

ção da entidade ou de d es cumprimento de Quaisquer dos prasos estabele­

cidos nos itens b e c. o terreno será revertido automaticamente ao 

patrimônio da doadora; 44) - N* 11.915/12 - Transferên cia de doação 

dos loèes nts. 5-A e 5-B do Setor de Clabea Esportivos Norte â ASSO - 

CIAÇAO DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA POLÍCIA MILITAR DO 

DBTRITO FEDERAL, sucessora do ex-Chibe dos Saboficiais. Subtenen - 

tes e Sargentos das Forças Armadas e Auxiliares. DECBAO: Autorisada 

a doação, devendo constar da respectiva escritura, es seguintes condi­

ções: a) - ss obras deftnlthrss deverão ter início no praso improrroga - 

vel de 6 (seis) meses, cantado da data da assinatura da escritura; b) -60% 

das obras definitivas, no mínimo, deverão estar concluídas no praso de 1 1  

tdeaoilo) messs; c) - as obras definitivas deverão estar concluídM no pra 

ao ds 24 (vinte e atro) meses; d) - em caso de dissolução da entidade 

oa da doscumprlmento de qaals^ier dos praaoa estabelecidos nos itens a, 

b a e, o terreno será revertido automaticamente ao patrimônio da doado 

ra; 41) - Nt 12.121/71 - Doação da Area Especial constante da Planta 

PR-14/1 SE-Norte. lote 11, & ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA D E 

SAÚDE. DECBAO: A vista da manifestação, nos autos, do Efemo.Smhor 

Secretário de Saúde a Assembléia Geral Extraordinária decidiu autori- 

sar a doação, contra o voto do representante da União. Trata-se de Or- 

ganiaação kiteraadonal. *e representa s Organlsação Mundial de Sháde 

OMS no Continente Americano, com sede, presentemente, no Rio de Ja­

neira - pretende transferir-se sara esta Capital. A presente doação se 

caracterlsa como mate uma c r̂trlbulção doa poderes públicos para anoa 
sas da ▼Íes-Prssâdsesls áa ■asÚMIca. ds lata V ,  csastsste da Ptesta 

■AI PR-71/1. DBCHAO: Aatsrlaaái a reveraão da Ista "l", para sssr 

truçãs da Bssldsacla Qfftsftsl ds nsa-Prasldsota ds Ispáhifns, s ds tato 

"A" snds será arlglda o meoumeato a Rui Barbosa, csMtaataa (te Piaste 

SAI PB-71/1; 11) - Nt 11.411/n - Bsvarsãs ao Patrlmô^o da Usüstpa 

ra uso ds MINBTftRIO DAS CGMUN2CAÇOBS. das terrenos coastsntss 

deste processo e relacionados áa fls. 15 a 60, com exceção dhs proje-



u io  m. ívi í u r  EiUriHAL BRASILIA, terça-feira, 13 de fevereiro de 1973 Página 9

fiaa — H l n  «U. 41). «m  a n u  eiuda aã« reflatradaa am Carter te • *

ira « U M *  O. A m U i w-l-Sal, Qmãre M O  «ta. 15. «  • 40. DECI-

SAO: A i U r M  a rmraio. Ae liUu de ate. IS a M, ferem rakrlca

da« pelae AcUmtoto*. »«ata aaeeatoda; 10) - Nt 11.M7/71 • Renreãe aa

la M a â t a  4a Unlãe, para aaa da CAMARA DOS DEPUTADOS, da médelo

H T  aa Praçe doe Troe Poderee, objato da Planta PR-7/1. D E C I S Ã O  I

Alarliaili a roTeraãe; 11) - Mt 11.144/71 - BeTereeo ao petrlmõele da

Balãa, pan aao da ESTADO káAIOB DAS FORÇAS ARMADAS. daa proje-

«ioente. 1. 1. «. 4 e f da Qeadra l.MI a at 1 de Quadre 1.401 de S.*.

C. i. -Sal (Craaalre Ne»e). DECHAO: Aatarlaada a rereraão daa preje

«iaa rataridaa, iliwd« raiMr da respectiva eacrltura a eegaiate eléa-

aalai *!■ caaa da alta naçãa, aa aiHalraatoe Cearia obrlgadoo a lndenl-

aar a Waiafp a praça da terreae da acarde caaa apropriação a aar efetae

da à ápaca daaaa aUaaaçèa. "j 11) - m  14.140/T1 - Reroraâo aa patrlaaõ

ala *  Unlãe, *  área attaede na Praça *  M airtrtpaUdada, oodo eetão M B

traítaa e PALÁCIO D* JUSTIÇA e respectivo anexo, para aa« da PODKR

JVDSCURK). DECBAO: Aaterlaeda a reveraã«s 11) - NI 14. »41/71 -

■aaarata a« patrlmiaU da Ualãa. para aaa da ESCOLA SUPERIOR DB

OURRAA da« )n).|»ia ata. »1. Mt. »4 a 11 da SQN-U4J at «I da SQN-

U«l ata. H , N . M i N d e  SMCE-*al> Qaadre 1.M1; nt ot d. SHCE- 
Sal. Qaadra 1. Ml; at »1. da SHCE-Sel, Quadra 1.4*1: a do leia at 07 -
QL-4/11 d« W-Sol. DEOSAO: O  Seaher Repreeeotaate d« Distrito Tm 

deral aolidiea "vista" do pr«e«a««s 14) • Nt M. 114/71 - Reversão ao 

patritnêolo da Ualãa. para uao da CAmara DOS DEPUTADOS, da área 

daallnaila à Garagem, aaalnalada aa Planta SAI-Norte - PR-00/1. DECI­

SÃO: A atari sa da a reveraãeg 15) - Nt 50. SI 5/70 - Retificação da Clau- 

ada T, e ona tanta da intaata da Termo de Smr a â o  (fia. 77/11) de 11 pro 

jeçtee da SQS 111. ao patrlmêal« da Ualãa, para uao de MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO QBRAL, autoriaada pela Aaeem- 

bléta Geral de 18-4-71. DECISÃO: Noa termee do perecer do Conaultor 

Jarídico da Novacap, foi ma at Ida a redação anterior; II) - Nt 74.741/70 

Reveraãe ao patrimônio da União, para uao do MINISTÉRIO DA AGRICUL 

TURA. da áraa de 110.000,00 ml., eonatante da Planta PR-7J/1-SAI- N 

a cancelamento da revereão doe móduloe "A", "B" a "C", Quadra «11, -

■QA-NE, para aao do referido Mlniotérlo, autoriaada pela Aeeembléla Ga 

ral de 19-4-71. DECISÃO: O Senbor Procure dor Geral de Dlatrlto Pede 

rei eaUeltea "rlata" de prace«a«i 1T) - Nt M. 471/71 - Revereão ao pa- 

trlaaêal« da Ualãa, para a H  da Superintendência de Campanhae de Seúde 

PákUoa d« MUUSTÊRIO DA SAÚDE, da Area Eapeclal nt 17 • Setor "c" 

Morte da cidadã aatéltte de Tagaatla^ - preceaao convertido em dillfâo 

da pala Aesaeahléla aaterler. DECBAO: A rlata do daelataraaaa expres 

a« ém Mlalatérl« é t Baáde a Assembléia Oeral Extraordinária determinou

• arqaloameato de precaeeai Paaaaade ae Item k do Edital da Coo roca
r*

{MS CB83ÃO DE A r e a s  AO  DISTRITO FBDíRAL, feram apreciado« oa 

segaintea proceaaoe: II) - Mf 04.4S4/C7 - Caaaio ao patrimônio do DB 

TRITO FEDERAL da áraa destinada ao Clube üddade da Vizinhança, sl-

taada ao Setor Econômico Sal - SKK-Ãul "Cruselro". DECISÃO: Autori­
zada a cessão; 19) * Mf 04.911/71 - Cessão ao pstrlmôolo do DISTRITO 

FEDERAL daa lotos "Lm a "J" da áraa especial do loteamento da 

Brazlândia. DECISÃO: Autorizada a caaaio; 20) - Nf 07.101/72 - Caa­

aio ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL do lota "A" - Setor Adminis­

trativo - Quadra Cantral da cidade satélite de Sobradinho. DECISÃO: Au- 

terlcada a caaaio; XI) - Nf 07.102/72 - Caaaio ao patrimônio do DISTR1 

TO FEDERAL da Area Eapeclal nf 00 - Quadra 04 - da cidade aatálite de 

Sobradinho. DECISÃO: Autwrlzads a ceaaão, para construção da Resi­

dência Oficial do Admlniatrador Regional; 22) - Nf 08.177/72 - C es aã o 

ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL, da Araa Eapeclal nf 01. Setor 

"C" da cidade aatálite de Taguatinga. DECISÃO: Converteu-ae o proces 

ao em diligência paro pronunciamento da Secretaria de Educação e Cul­

tura; 22) - Nf 15.741/71 - Caaaio ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL 

da Bacola Claaae QE-2 - lote "A” - S . R.I.A. e respectivo terreno, ao in 

Tea da QE-4, lote "A" do mesmo Setor. DECISÃO: Autorizada a cessão 

e consequentemente a retificação da ata da Assembléia Geral de 22-11-71; 

24) - Nf 1«. 042/08 - Ceaaão ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL da A- 

raa Especial nf 00 - Setor "J" Norte da cidade aatálite de Taguatinga. DE 

C1SAO: Autorizada a caaaio; 25) - Nf 18.021/71 - Ceaaão ao patrimô­

nio do DISTRITO FEDERAL, do late "An da Superquadra Norte 301, bem 

como daa benfeitorias nele erigidas. DECISÃO: Autorizada a caaaio; 20) 

Nf 21.988/72 - Caaaio ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL da Area

Eqpoclal n* 04 - Setor Avenida Contorno da cidade aatálite do Núcleo Ban 

deiranta. DECBAO: Autorizada a ceaaão, dando-ae notícia ao Excelen- 

tíoaimo Senhor Secretária de Educação; 27) - Nf 22.722/72 - Caaaio 

ao patrimônio do DISTRITO FEDERAL do lote nf 07, Quadra 24, Sator 

Tradicional da cidade aatálite de BrAslándla. DSCISAO: Auterlaade a 

a Organiaação da Saúde. A presente decisão deverá aer comunicada o* 

E*m«. Senhor Ministradas Relaçõea Exteriores; 40) - Nf 10.701/72 -

Doação s FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA D O  DISTRITO FEDERAL, doa lo­

tes nfs. 01, 02. 02, 04, 11, 12 e 12 da Qiadra 24, cidade aatálite de Braz 

lindia. DECISÃO: O  Sanhor Representante do Distrito Federal solicitou 

"vista” do proeeaso; 47) - Nf 24 . 928/08 - Venda a preço aimb-llc" cor - 

respond ente a 20% d« valor real d-, terreno, á SOCIEDADE PRO UNIVER­

SIDADE NACIONAL DE TECNOLOGIA, conatHu&a com o acervo doa O"*- 

légioa Plfiilo Cantanhede e Bernardo Ssyão, da Area Eapeclal "CN QC-20, 

Guará, venda antea autoriaada pela Aaaembleia Geral an Cnlégln Plínio 

Cantanhede, em sus reunião realizada em 29-4-71. DECISÃO: A Aaaetn 

bleia Geral Extraordinária resolveu autorizar a venda na forma decidida 

pela Aaaembleia Geral de 29 de abril de 1 971, com aa exigências e res­

trições contidaa nos pronunciamentos do S nhor Consultor Jur&Uc* d a 

Nova cap - fia. 399 a 402 - e do S^nhnr Procurador-Geral do Dlatrlto Fe­

deral ãa fia. 404, verso. Determinou, também, a inserção da cláuaula 

de retrovenda e apreaentação do cronograms físlco-ftnancelro da -*bra. O 

S -nhor Repreaentante da União votou pela venda d* terreno pleiteada, nae 

condiçõea atuslmente vigentes na Companhia; 48) - N9 49.425/89 - Can­

celamento da doação do lote n* 02 - Trecho 01, Setor Eaportivo Sul, feita 

pela Assembléia Geral de 22-8-70 ã CASA DE GOIÁS. DECISÃO: O  S - 

nhor repreaentante da União Federal aolidtou "viste" do proceaao; 49) - 

Nf 18.887/84 - Revogação da doação do lote "D" - Entre quadra 707/907 - 

SEP-Sul. feita pela Aaaembleia Geral de 28-4-85 à SOCIEDADE CULTU­

RAL BRASIL-ESPANHA. DECE5ÃO: O  Senhor Repreaentante do Dlatrlto 

Federal ao licito« "▼lata" do processo; 5ü) - PT? 22. 932/71 - Revngaçõo 

da doação do módulo "B" - Qiadrf/607 - SGA-NE, feita pela Aasembléis 
Geral ã SOCIEDADE IMPULOONA DORA DA INSTRUÇÃO, por inadimple­

mento das cláusulas contrstuaia. referente ao uao do im ovei e ao praz» 

para sdificaçao definitiva. DECISÃO: Revogada a doação, reintegrando-se

o im ovei ao patrimônio da Companhia; 51) - Nf 47. 907/89 e anexo 6.415/ 

70 - Venda a preço aimbólico de 20% do ralor real, do módulo "A" da En 

treqaadra 712/912-Norte à SOCIEDADE ESPIRITUALISTA CASA DAS GRA 

ÇAS. DECISÃO: Converteu-se o processo em diligência para que a enti 

dade interessada apresente, dentro do prazo de 60 (sessenta) diss, s c^n 

lar da notificação, oa seus Estatutos e s provs de cspacidade financeira 

para a construção na área que pleitea; 52) - N? 21. 542/82 - Transfer«! 

cia de doação da Area Especial n? 10 - Setor "D" Sul da cidade eatélite 

de Taguatinga. da Aaaociação Luiz a de Marllac nara a ASSOCIAÇÃO SÃO 

VICENTE DE PAULO. DECISÃO: Autorizada a transferência, tendo em 

vista a alta finalidade aocial a que ae deetina o terreno; 53) - Nf27.789/

80 - Mudança do título de doação para o de venda Ma um preço histórico", 

ao JOCKEY CLUB DE BRASÍLIA, da area em qae ae acha instalado. DE- 

CEÃO: O Senhor Representante do Distrito Federal solicitou "vista" do 

processo; 54) - N* 05.910/87 - Cancelamento da doação do lote "CM do 

Setor de Areas Isoladaa Sul, feita pela Assembléia Geral de 30-01-88 à 

SOCIEDADE CRISTA MARIA E JESUS. DECE5ÃO: Convertido o processo 

em diligência, para qae a interessada, dentro do prazo dp 60 (sessenta) - 

dias, contado da notificação, ae apresente para eacolher n"*va área; 55) - ■ 

Nf 25.817/62 anexado ao de ní 74.343/70 - Cancelamento da doação da 

Area Eapeclal nf 02 - ^fB - Taguatinga. feita oela Assembléia Gersl de 

30-01-68 á Fundação do Serviço Social do Distrito Frd*ral e doação da re 

ferida área ao SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC. que ae nropõe a 

construir e operar atr Centro de Atividsdea Sodale Modelar e doar à Fan 

ação do Serviço Social um Centro de Assistência Integral ao Menor. DE­

CISÃO: Autorizada a doaçãa da área aolicitada ao SERVIÇO SOCIAL DO 

COMÉRCIO, devendo conatar da respectiva escritura as seguintes condi­

ções. além da de construção simultanes pel« SESC do Centrode Assistên 

cia Integral ao Menor pars ser doado à Fundação do Serviço Social: a) - 

as obras definitivss deverão ter início no prasn improrrogável de 6 (aeis) 

meses, contado ds data da assinatura da eacrltura; b) - 60% das obras 

definitivas, no mínimo, deverão estar concluídaa no praso de 18 (dezoito) 

meses; c) - as obras definitivas deverão estar concluídas no praso de 24

tvtots e qpatro) meses; d) - era caso de dissolução da sntldade ea de de« 

cumprimento de qaals^er dos prasos estabelecidos nos iten«^ £ e  j,

o terreno sera revertido automaticamente ao patrimônio da doadora; 56)- 

Nf 09.702/80 - Prorrogação do prazo de construção no lote doado ao BRA 

SÍtalA T E N S  CLUBE. DECISÃO: Convertido o processo em diligência pg 

ro qpe o interessado apresente cópia do Convênio firmado com o Clobedos 

Gerentes de Bancos para construção da obra; 57) - N* 02.910/88 - Re­

consideração do cancelamento de doação do lote T-3 do 8etor de Diver- 

aóeo ftiL solicitada peU SOCIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES. C O M ­

POSITORES E ESCRITORES DE MÚSICA - SBACEM. Contra o voto do %  

nhor Representante da ühiio Federal, que oolnou pelo irdeferimento do 

pedido, a Aaaembleia decidiu conceder o praso da 9 (aeis) mese« pars 

iniciar a conatrução, sob aa seguintes condições: a) - apresentação do 

cronograma ffrico- financeiro da obra; b) - 60% das obraa definitivas, no 

mínim•% deverão estar concluídas no praso de 18 (dezoito) meses; c) - 

as obras definitivas deverão estar concluídas no praso de 24 (vinte e çia- 

tro) meses; d) - em caso de diaaolução da entidade em de deocumprlm^

to d. aia «nr doa prar-.a eatabflecldoe noa itma 4 e £. o torrem «era 
revertido automaticamente ao patrimônio da doadora; 81) - M* 71.811/19

Baixa na ficha financeira do ax-servldor JOSft DUARTE PINSEIRO, da 

importância de Cr$840,04. DECISÃO. A Assembléia Oeral Extraordtef 

ria decidia pela baixa do débito, contra o voto do Representante da União, 

noa seguintes termos: "Voto no sentido de qae o processo baixe em dili - 

gêncte. para qte seja o paradeiro do devedor localiaado. através do De­

partamento Federal de Polícia, e feita a intimação ao mesmo, através de 

procedimento administrativo, para o recebimento da Importância por ele 

devida ã NOVACAP; 59) - Nf 79.490/70 - Acerto de contas entre o G O ­

VERNO DO DETRITO FEDERAL e a NOVACAP. DECBÃOt O  8enl»r Re 

presentsnte do Distrito Federal solicitou "vista" do processo; 60) - N* 

08.372/70-SVO e 14.996/72 - Traneferência de VIATURAS relacionadas - 

ãa fia. 107, 109 e 110 do processo, ao DISTRITO FEDERAL. DECISÃO t 

Autorizada a transferência. O  Senhor Representante da União Federal, - 

proferiu o seguinte voto: "Voto - Temi o e m  consideração qae os veíeulos 

cedidos pela NOVACAP ao GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, segundo 

cone te do processo, já se encontram e m  serviço daquele Governo e qae, 

ns sua maioria, os referidos veículos encontram-se em estado de im- 

preetabilldade. voto pela transferência dos citados veículos do patrimônio 

da NOVACAP para o patrimônio do Governo do Distrito Federal". 81) - 

Nf 48.278/68 - R latórlo circunstanciado, apreaentado pelo Senhor Dire 

tor para Assuntos Administrativos e Financeiros, referente â conta "DE 

VEDORES DIVERSOS", conforme recomendação da Assembléia Geral de 

29-4-72 e seu prosseguimento no dia 23-5-72. DECESÃO: O  Senhor Re­

presentante do Distrito Federal solicitou "vista" do processo; 62) - Nf .. 

16.037/71 • R latório do Senhor Diretor para Assuntos Administra ti voa e 

Financeiros, em cumprimento ̂ determinação da Assembléia Gerd é  or 
29-4-71, sobro a prapasts ds ANULAÇÃO DE DÍBITOS E PAOAMEM - 

TOS EFETUADOS A MAIOR A EMPREGADOS DEMITIDOS. DECBÃOt O  

Senhor Repreeeatanta do Distrito Federal aolidtou "vlata" de proossso; 

63) - N* 22.167/72 - Dispensa do reatente da dívida, referente a Aroa 

Espadai af 7/9, do Sator Lests da cidade satélite do Gama, plalüada p± 

la AÇÃO SOCIAL JOÃO U E  DECISÃO: A viste dos rslevadss serviçaa 

prestados ã comunidade pela Ação Social Joio XX m. conforma da ram anta

o Exmo. Senhor Secretário do Serviços Soelala - Os. 29 -, a Issiallíla 

Geral Extraordinária raaolvan perdoar a dívida até a preaeate data, refe­

rente a aquisição da Arsa Especial nf 7/9 do Setor Leste da cldada satá^ 

te do Gama. Em  conse^iência mande qae se aplique as ssgulntso riáasji 

las: a) - aa obraa definitivua deverão ter início no praao lmprorrogavd 

de 12 (doae) meses, contado da data da assinatura da eacrltura; b) - 00% 

das obras defbiltivas, no mínimo, deverão estar concluídas no praao do 

19 (deaoito) mesea; c) - as obraa definitivas deverão eatar condu&as no 

praso de 24 (vinte e quatro) meses. Nada mais havendo a tratar» » Se-

nhor Presidente encerrou a reunião, da qial, para constar, eu, MAURÍ-. > ,
CIO DUTRA DE MORAES. Secretário, lavrei a presente ATA *e, lida e 

aprovada vd por mim subscrit^e assinada pelos presentes.

VALDOÍR MENEZES FERREIRA
DARK) DtLIO CARDOSO

AMAURY JOSE DE AQDINO CARVALHC
MAUSfCIO DUTRA 0« MORA EB

M A Ü R O  M O N T K I R O
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A T A  DA Aaa— lfaA QK8AL ERRAORDUÁBIA DA COKPAIBIA UBBARI 
ZADORA DA »OVA CAPITAL DO HIA3IL, f l l M li» ãa 06,00 ho 
iaa do dia 06 d* ( m n t n  da 1973.

■ Â : .  

i Sj4 9

II - promover aa desapropriaçoes autorizadas e incorpo 
rar os bens desapropriados ou destinados pela União“ 
Distrito Federal ou Estado de Goiás» na área previs 
ta no art* 1? da Lei n? 2.874, de 19 de setembro dê 
1956.

C A P Í T U L O  II - D O  CAPITAL; A Ç Õ E S  E  O U T R O S  R E C U R S O S

Art. 6 9 - 0  Capital da N O V A C A P  é de Cr$500. 000, 00 
(quinhentos: m  il crtizeiros), dividido e m  500.000 (quinhentas mil) ações or 
dinariaa nominativas, no valor nominal de. Cr$-1. 00 (hum cruzeiro) cada"

reji _ 
por

}am Mia dias do â» dè fmMlio d* ali nov*c«ntoa • 
aataata . trâ., aa Mia da raaolSaa. a* eede da CoafahlA urba 
olaadoia da «ova Capital do Brull - KWACAí - situada ao Sato* 
Baaoárlo Morta, *■ Braallla, Dlatrlto Federal, retmlu-ee extra 
ordlmrlaasnta a AtMablèla Oval. sa fona pravlata no artigo
29 doa Estatuto. Soolala da Coa^nhl», «ob a Praaldêncla do Ba 
genivslro VALOOIR MHKBZES HMULIHA, Saperlataodanta da Coapanhla 
ooa a prmoi» do Do»tor AMAURY JOSÍ EB AQtrao CAJWAIH), Procu 
radar Oaml do Dlatrlto Fadaval, rapreaentai»1n o Dlatrlto Fada 
tal . do Doutor MAURO KWTSIItO, Prowrador Chafa da fasanda Ra 
aloaal ao Dlatrlto Fadaial, rtealgrarto «ala Portaria a. 22 d. 05 
da ravaralro da 1973. do Bxealaatiaalao Senhor Procurador Oeral 
da Paaaoda Racional, paia rapreaentar a União, aslonlataa d.t«n 
toras 0. totalldada do capital aoelal da !»!■■»■■ • Batlveraa taa 
báa praMnta», o Doutor DUI0 EÉLI0 CARDOSO, Conaultor Jurldloo 
da Suparlntaadânela da aOVACAP a o Saabor MAURÍCIO DUTRA 18 W  
M B ,  Ctaafa da Saeratarla doa órgão. Colagladoa, aata últlao da 
algnado paia Sacratárlo da Aaa**láU. Abrnta a laam.o S»ntoor 
Procurador Oaml do Dlatrlto Padaral apraaautou a alnita do. no 
m a  Batatutoe da CiwpanhU, pua aprovação. Apõa a dlaouaaão ao 
bra o aaaaato, a Aaanblala Oaial Xxtiaordlnárla, raaolveu apro 
Tar a alnuta apraaaatada, que paaaará a oonatltulr oa novo. Ba 
tatutoa Soolala da Co^anhla Urtanl «adora da Nova Capital dç 
Erasll. 0 Senhor Hepre.ent.nte da ünlãc declarou que se abati, 
nha d. aanlfestar-se sobre . nlnut. dos Estatutos Sociais da 
Cotqanhla Drbanlaadora da Dora Capital do Braall, ora subaetldo 
à apraolação da Aaaaabléla, dada a exiguidade d. teapo paia a 
sua apreciação, u a  vex que a referida alnuta aó lhe foi oncAml_ 

nhada no dia 3, â tarde, não aendo poxlv.l à COEBCAU (Coal.são 
d* Dafaaa da Capltala Racional.), rwnlr-ae para exaalná-la a 
apraaantar sugestões. A alnuta aprovada ã a que vai anua a ea 
ta ata, da qual fica farendo parte lntagrante. 0 Senhor Presl̂  
denta convocou aa Senhores Acionista, para outra reunião extra 
ordinária da Aaaaablãla Qeral, a realizar-sa no dia 7 do correu 
ta, à aaaaa hora, a fia de aa proceder a eleição do Dlretor-Su 
parlntaodant. da Conpanhla, doa deoals Diretores, bem ooo dos
-- V-- do Conselho d. Adalnlstração e respectivo, suplentes e
ainda tratar da autroa assuntoa. Rada oals havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para conatar ,
«i, MAURÍCIO DUTRA CR MORAES, Secretário, lavrei a presente ATA 
qua, lida a aprovada vai aaalnada pelos jresentee.

VAlSOIR MBOEJ3 FERREIRA 

AMAURY JOSÍ IX AftUIRO CABVA1H0 

MAURO MONTURO 

DARI0 rBT.lQ CARDOBO 

MAURÍCIO DUTRA DK MOfUJS

E S T A T U T O S  SOCIAIS IDA C O M P A N H I A ' U R B A N I Z A D O R A  D A  

N O V A  CAPITAL' D O  BRASIL * N O  V  A C  A P

C A P f T U L O  I . D E N O M I N A Ç Ã O ,  D U R A Ç Ã O .  S E D E  E  Q9JET1

^  ' Art. 791». O  Distrito Feder al e a União deterão,
pectivamente, 51% {tfnquenta e u m  por cento) e 49% (quarenta e nove 
centoMoíJapital SOcial da N O V A C A P .

:í  , »<'
Art. 8? . O  Capital da N O V A C A P  poderá »er aume» 

tado com novos recursos çara ésBe fim destinados, com a incorporação cie 
outros bett» moveis ou imoveia, ou ainda de direitos pertencentes a oütta* 
pessoas jnrldicas do Poder Publico em geral, da Administração Direta ou 
Indireta, mántido na propriedade do Distrito Federal, em qualquer caso» o 
mínimo de 51% (cinquenta e u m  por cento) do aludido capital.

Paragrafo Único - As açoes da Companhia poderão ser 
alienadas, com autorizaçaó da Assonbleia Geral, às entidades previstas nto 
te artigo, que por sua vez so poderão aliená-las entre aí, à Uniao ou aoDiã 
trito Federal, mantendo sempre este último o mínimq/ne 51% (cinquenta ”e 
u m  por cento) do Capital.

Art. 99 - Cada ação dará o direito a u m  voto nas deli 
berações da Assembléia Geral.

Parágrafo Único - A  N O V A C A P  poderá em itir títulos 
múltiplos de açoes e cautelas que as representem, observadas as exigen 
cias legais.

C A P Í T U L O  UI - D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O

ção da N O V A C A P :

Art. 19 - A  Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil - N O V A C A P ,  constituída na forma da Lei n9 2. 874, de 19 de Se 
tembro de 1956, e u m a  I&npresa Publica, sob a forma de sociedade por 
ações, integrante da Administração Indireta do Gove m o  do Distrito Fede 
ral, regida pela Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, pelos presentes 
Estatutos e, subsidiariamente, pela legislação das sociedades anónimas.”

Art. 2 9 - 0  prazo de duração da N O V A C A P  é indeter
minado.

Art. 39 • A  N O V A C A P  terá sede e foro e m  Brasília,
Distrito Federal.

Art. 49 - A  N O V A C A P  tem por objeto, mediante^ te 
mune ração, a execução de obras e serviços de urbanização e construção ci 
vil de interesse do Distrito Federal, diretamente ou por contrato com enff 
dades públicas ou privadas, b em assim a prática de todos os demais atos 
concernèntes a seus objetivos sociais devidamente autorizados pela Assem 
bléia Geral.

rá a Companhia:

Art. 109 - São órgãos de administração e fiscaliza

I - O  Conselho de Administraçao; 
II - A  Diretoria;

O  Conselho Fiscal;
A  Assembléia Geral.

III
IV

D O  C O N S E L H O  D E  A D M I N I S T R A Ç & O

Art* 59 • Para a consecussão de seus objetivos pode

I - participar de outras empresas sob as modalidades 
adequadas e subscrever parte dos respectivos capitais 
sociais;

Art. 11 - O  Conselho de Administração, órgão supe 
rior de orientação e controle da administração da N O V A C A P ,  é composto 
de 7 (sete) membros efetivos, sendo 2 (dois) natos e 5 (cinco) eleitos, com 
os respectivos suplentes, em igual número, pela Assembléia Geral, dentre 
pessoas dotadas de experiência em administração pública ou privada e que 
não sejam entre si, ou com relação aos membros da Diretoria, parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição.

§ 19 - São membros natos do Conselho de Adminis 
tração: O  Secretario de Viação e Obras - que é o seu Presidente - e o Dirê 
tor-Superintendente da Companhia, sendo ambòs substituídos, em suas fãl 
tas e impedimentos, pelos respectivos substitutos legais.

§ 29 - Os membros do Conselho de Administração se 
investirão n<^cargo por termo lavrado no livro de reuniões do Conselho de 
Administração, por eles assinado.

# Art. 12 - Comçete privativamente ao Conselho de Ad 
ministração, alem de outras atribuições previstas nestes estatutos: “

I - orientar e controlar, através de diretrizes e normas, 
as atividades da N O V A C A P  è promover os meios ne 
cessar ios a. realização de seus objetivos;

II - elaborar o seu Regimento Interno;

III - aprovar e alterar o Regimento Interno da Companhia;

IV - aprom r e alterar as propostas anuais de orçam ento-
programa, programaçao financeira e de orçamento - 
plurianual, elaboradas pela Diretoria;

V  - aprovar e alterar o sistema de classificação de em
pregos e os quadros de pessoal da Companhia, fixan 
do os respectivos salários e gratificações, mediante 
proposta da Diretoria;

VI - apreciar contas, relatórios e balanços daCompanhia,
encaminhando-os, nos casos previstos em lei, à As 
sembleia Geral;

VII - autorizar a celebração de contratos, acordos e con
vênios, que devam s er ass inados pela Companhia 
com entidades estatais ovyprivadas;

V1LL - expedir normas sobre licitações, bem como para a 
sua dispensa;

IX - autorizar, ouvida a Assembléia Geral, a participação 
da N O V A C A P  nas iniciativas de que trata o inciso I, 
do artigo 59, destes Estatutos; r

X  - cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais e rê
“  gulamentares, as decisões da Assembleia Geral e 

suas próprias deliberações;

XI - recomendar ou determinar a realização de auditorias;

XII - requisitar à Diretoria, informações e documentos ne
cessários ao exercício de sua competencia;

XIII - fazer delegações de competência à Diretoria;

XIV - exercer outijas atribuições previstas nestes Estatutos;

X V  - resolver os casos omissos nestes Estatutos e as ques
tões que lhe forem apresentadas pela Diretoria;

XVI - decidir os recursos interpostos contra atos da Dire
toria;

XVII - autorizar a Companhia a contrair empréstimos ou
aceitar doações, inclusive com encargos;

X V m -  conceder licenças ou justificativas de faltas ao Dire 
! tor-Superintendente e aos demais Diretores,por mais

de 15 (quinze) dias e designar-lhes substitutos na hi 
pótese do art. 21, § 19.

§ 19 - O  Presidente do Conselho terá, além do voto comum,
o de qualidade.

§ 29 - São obrigatórias para a Companhia as decisões 
do Conselho de A<frninistração, salvo quando delas for interpoíto recurso,com 
efeito suspensivo, para ̂  Assembléia Geal, pelo Presidente do Conselho ou 
por interespado. O  requ^so, interposto no prazo de 20 (vinte) dias contados 
da data da decisão ou da ciência do interessado, terá efeito suspensivo quan 
do assim admitido ou deterrnjnado pelo Presidente dò Conselho.

Jj 39 »■ A  subptituição de membros eleitos do Conselho 
de Administração sera realizada mediante convocação de u m  dos suplentes 
na ordem em  que tenham sido eleitos, e, na falta destes, pelo m e s m o  pro­
cesso de constituição do ôrgão.

§ 49 f A  ausência injustificada de qualquer u m  dos - 
membros elçitos, por 4 (quatrp) reuniões consecutivas ou 8 (oito) alterna­
das no m e s m o  exercício, importará na extinção automatica de seu mandato,

S 59 • A  remuneração dos membros efetivos do Con 
selho de Administração consistirá, exclusivam ente, na percepção de gratT 
ficação pelo com parecimento à» sèpsões, dentro dos limites e do quantum 
fixados pela Assembléia Geral.

Art. 13 - O  Conselho de Administração reunir-se-á - 
na sede da N O V A C A P ,  ordinariamente, pelo menos quatro vezes por mês e, 
extraordinariamente, quando convor.a^o pelo seu Presidente, lavrando -a 
ata.

Art. 1 4 - 0  Conselho de Administração deliberará 
validamente com a presença do Presidente em exercício e de mais 3 (três) 
de seus membros. As deliberações^ tomsdaapor maioria de votos, serão 
obrigatoriamente publicadas no órgao oficial "Distrito Federal", na integra 
ou por extrato, salvo quando forèm de caráter reservado.

D A  D I R E T O R l / 6  . %

m Art. 15 - A  Diretoria, e a orgão executivo da Adáni 
niatração e cortipoe-se de 1 (umj Diretor -Superintendente e de. 04- (quatr6)- 
Diretores eleitos pela Assembleia Geral, dentre pessoas dotadas,de expe 
riência em_administração pública aú privada aqae nãdvsejanu -entre si ôü 

. com relação aos membros dò Conselho de Administração, parentes cofis&n 
guineoa ou afins» até o 39 (terceiro) grau inclUsívey 'r~l.

Parágrafo Único_- Os Diictores ae investirãd. no" car 
go por termo lavrado no livro de reuniões da Diretoria, por eles assinadoT

Art. 16 - A  Diretoria, coletivamente, compete, alem 
de outras atribuições previstas nestes Estatutos:

I -_executar as resoluções da Assembléia Geral e do Con 
selho de Administração, regulamentando-aa, quando for o caso, medianteã 
expedição de normas ou instruções gerais ou específicas;

II - submeter ao Conselho de Administração as diretrize*
gerais de administração da Companhia;

UI - encaminhar ao Conselho de Administração os atos 
ou projetos de normas que dependam de sua aprovação ou autorização;

^ IV - fornecer ao Conselho de Administração as informa
ções necessárias ao acompanhamento das atividades daCompanhia; ~

V  - enviar ao Conselho de Administração, dentro de 60
(sessenta.) dias, a contar do encerramento do exercício, as contas, relató­
rios e balanços, para os fins determinados no item VI do art. 12, destes Es 
tatutoa; —

VI - expedir normas definidoras da competência das Che
fias. Departamentos e Serviços daCompanhia;

m VII - autorizar, mediante prévia aprovação do Conselho de 
Administraçao, contratos de obras e serviços ou os que envolvam obriga - 
ções para a Companhia;

V m  - autorizar as aquisições de equipamentos e material, 
na forma regulamentar;

IX - elaborar o sistema da classificação de empregos, os 
quadros de pessoal da Conpp anhia e as tabelas de salários e gratificações , 
submetendo-os à aprovação do Conselho de Administração;

X  - elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração 
as propostas anuais de orçam ento-programa, de programção financeira e 
orçamento plurianual;

XI - elaborar o Regimento Interno da Companhia, subme 
tendo-o à aprovação do Conselho de Administração;

XII - indicar os representantes daCompanhia nos órgãos 
de administração e fiscalização das entidades de que participe;

Xni - conceder licença e justificativas de faltas ao Diretor- 
Superintendente e demais Diretores, ate 15 (quinze) dias;

XIV - decidir sobre a modalidade de execução de obras e 
serviços confiados à Companhia.

§ 19 - A  Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, u m a  
vez por semana e, extraordinariamente, sempre que necessário, lavrando- 
se ata das reuniões.

§29 - Das deliberações da Diretoria, que serão toma 
das por maioria de votos, caberá recurso para o Conselho de Administraçao 
interponível no prazo dé 20 dias contados da decisão impugnada ou de suaci 
encia pelo interessado. O  Diretor-Superintendente ou o Presidente do Con 
selho de Administração poderão conceder ao recurso efeito suspensivo.

§ 39 - Os Diretores serão eleitos por 02 (dois) anoa,*
permitida a reeleição.

§ 49 - Nas reuniões da Diretoria, o Diretor-Superin­
tendente, alem do voto comum, tera o de qualidade.

Art. 17 - A  Diretoria terá a seguinte composição: Di 
retor-Superintendente, Diretor de Urbanização, Diretor de Edifiçaçoes, DI 
retor Administrativo e Diretor Financeiro.

D O  DI R E T O R  - S U P E R I N T E N D E N T E

Art. ̂ 18 - ao Diretor-Superintendente compete:

I - representar a N O V A C A P  em juízo ou fora dele, dire 
tamente ou por mandatário ou preposto, com poderes especificados;

orientar, coordenar, supervisionar e gerir as ativida
des da NOVA C A P ;

M  - cumprir e fazer cumprir os presentes^Estatutos, as 
decisões da Assembléia Geral, do Conselho de Administração, da Diretoria 
e do Conselho fiscal;

IV - movimentar os recursos financeiros daCompanhia, - 
assinando os respectivos documentos e conteis juntamente com outro Diretor;

V  - firmar em conjunto com um ou mais Diretores, os do 
cumentos que criem responsabilidade para a NOVAGB.P e os que exonerem 
terceiros para com ela;

VI - abrir a Assembléia Geral de acionistas;

VII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

VIU- prover os empregos em comissão;

IX - admitir, designar, remover, promover, punir, licen 
ciar, abonar faltas e demitir empregados daCompanhia;

X  - delegar cómjaf^tência a quaisquer dos Diretores;

XI - exercer outras atribuições previstas nestes Estatu
tos ou que lhe forem determinadas ou delegadas pela 
Assembléia Geral, Conselho de Administraçao ou Di 
retoria;

XII • praticar todos os atos executivos da administração que
não lhe sejam vedados pela lei ou pelos Estatutos.

D AS DIRETORIAS

Art. 19 - Haverá na Companhia as seguintes Direto­
rias:

I - Diretoria de Edificaçoe^s;
II - Diretoria de Urbanização;
III - Diretoria Administrativa;
IV - Diretoria Financeira.

Art. 20 - As Diretorias competem, basicamerte:

I - Diretoria de Edificações:

a) - elaborar o executar, diretamente ou por inter- 
medio de terceiros, os projetos de construção ci 
vil confiados à N O V A C A P ;



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, terça-feira, 13 de fevereiro de 1973 Página 11

b) - executar os trabalhos de conservação e reparo
dos edifícios da N O V A C A P  e das demais entida
des publicas que, mediante contratos ou conve"
nio, forem confiados à Companhia;

c) - executar as obras complementares ou de peque
no vulto e as de caráter provisorio que forem
atribuídas à N O V A C A P .

II - X  Diretoria de Urbanizaçao:

a) - elaborar e executar, diretamente ou porinterme
dio de terceiros, os proietos gerais e parciais 
de urbanização de Brafeuia e Cidades Satelites, - 
que lhe forem confiados pela Secretaria deViaçao 
e Obras;

b) - promover a arborização de logradouros públicos
e implantação e conservação de gramados, jar
dins e bosques urbanos;

IH f-X Diretoria Administrativa:

- executar todas as atividades de apoio administrati - 
vo da Companhia.

IV - X  Diretoria Financeira:

a) - promover a elaboração das propostas_ anuais de
ojrçamento-programa, de programaçao financeira 
e de orçamentos plurianuais acompanhando e con 

trplaxido sua execução.
b) - çlabôrar balancetes menaais e acompanhar ages

ta<6 das atividades econômicas, financeiras e par 
irimoniais da Companhia;

c) - proceder ao recebimento da receita^>roveniente
de suprimentos de numerários, depositos, cau 
ções, fianças, operações de credito e outras;

d) -manter atualizada a contabilidade orçamentaria,
financeira e patrimonial da Companhia e instruir 
os processos de pagamento.

Art. 21 - O  Diretor-Superintendente e os Diretores - 
serão substituídos, em suas faltas e impedimentos ate 15 (quinze) dias, pe
lo Diretor designado pelo Diretor-Superintendente, e, por prazo maior, ate 
30 (trinta) dias,_a designação caberá ao Conselho de Administração. E m  ca 
so de substituirão por mais dô 30 (trinta) dias, competirá à Assembleia Ge 
ral a designaçao.

.Art. 22 - Vago o cargo de Diretor-Superintendente ou 
de Diretor, o Conselho de.Administraçao designara u m  dos membros da Di 
retoria para assumir cumulativamente e interinamente o cargo, convocando 
se imediatamente a Assembleia Geral para eleição do substituto, que coriT 
pletará o mandato do substituído. ~

Parágrafo Único - Considerar-se-á vago o cargo de 
Dirtetor-Superintendente ou de Diretor, quando, sem c a u s a  ju s t i f ic a d a  ou 
licença concedida, o titular deixar de exercer as re s p e c t iv a B  funções por 
mais de 30 (trinta) dias c o n se c u tiv o s  ou 60 (sessenta) interpelados, no m es 
m o  exercício.

^ Artj 23 - A  remuneração dos meml^ros da Diretoria
será fixada pela Assembleia Geral.

C A P Í T U L O  IV . D O  C O N S E L H O  FISCAL

Art. 24 - A  Companhia terá u m  Conselho Fiscal.com 
posto de 3 (très)membros e de suplentes e m  igual numero, residentes no 
país, eleitos pela Assembléia Geral.

Art. 2 5 - 0  Conselho Fiscal terá as atribuições pre 
vistas na Lei das Sociedades Anônimas.

Parágrafo Onico - A  remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal sera fixada anualmente pela Assembleia Geral.

Art. 26 - E m  caso de vaga no Conselho Fiscal, ou no 
impedimento de qualquer de seus membros por mais de 3 (três) meses,Con 
selheiro; sera substituído, mediante convocação de u m  dos suplentes, naor 
dem em que tenham sido eleitos, e, na falta destes, pelo m e s m o  processo"- 
de constituição do órgão.

Art. 2 7 - 0  Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - vima vez por m ês para tomar conhecimento dos balan
cetes e proceder aos exames de que trata a lei; —

II - anualmerfte, até o último dia do m ê s  de março, para
apresentar, na forma da lei e destes Estatutos, pare 
cer sobre os negocios e operações sociais do exerci 
cio em que servirem;

IH - extraordinariamente, sempre que julgar necessário 
ouxjliando convocado pela Diretoria ou pelo Conselho 

Administração.

C A P Í T U L O  V  - D A  A S S E M B L É I A  G E R A L

Art. 28 - A  Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á 
anualmente até o dia 30 de abril, a fim de tomar co 

nhecimento dos relatórios da administração, bem como discutir edeliberar 
a respeito do parecer do Conselho Fiscal, do balanço e das contas anuais - 
dos administradores.

Art. 29 - A  Assembléia Geral compete, privativamm 
te, além de outras atribuições conferidas pelos presentes Estatutos ou por 
lei:

I - autorizar a emissão de obrigações ao portador (debên 
tures), b em como de outros títulos;

II - reformar os Estatutos Sociais;
III - deliberar sobre o laudo de ?valiaçao dosjjens com

que o acionista concorrer para a formaçao do capital 
social;

IV - aprovar a participação da Companhia e m  outras em 
presas públicas ou em sociedades de economia mirfã;

V  - autorizar a alienação de açoes da Companhia às enti
dades mencionadas no art. 89, assegurada sempre 
ao Distrito Federal a detenção de 51% (cinquenta e 
vim por cento) do capital;

VI - autorizar, inclusive mediante normas de carater geral
a doação de bens imóveis pertencentes à Companhia^, 
assim como a sua venda por preço especial ou simbo 
lico.

Art. 30 - A  Assembléia Geral poderá reunir-se extra 
ordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem, por 
convocação: ,

I - da Diretoria;
II - do Conselho Fiscal;
III - do Conselho de Administração
IV - de Acionistas na forro a da Lei.

res, quando necessário, ’ nomear* “«'"tar.o ou outro, auxilia

poderio fazer-se r e p r f s ^ t j ^ ? . - ^ ^ ^ ' ^ -
ficara arquivado na Companhia. expresso, cqp instrumento

ço-.s nos ,0 (de., dias ~

C A P Í T U L O  VI - D O S  B A L A N Ç O S  E  D A  DISTRIBUIÇÃO 
DOS L U C R O S  ~

Art;# 33 — O  ano social coincide com o ano civil.

-^Anualmente proceder-se-a ao levantamento 
do Balanço Geral para a pipuraçao de resultados.

Art. 35 - O b lucros líquidos apurados ao final de cada 
exercicio serao disjfclbuidos da seguinte maneira:

I - 57o (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal,
ate alcançar 40% (quarenta por cento) do Capital So 
ciál; —

„ n  - 50% (cinquenta por cento), no mínimo, ficando a ele
vaçao deste percentual a critério da Diretoria, destinado a dividendo e áõ 
Fundo de Aumento de Capital;

m  - O  saldo será distribuído pelos demais fundos que figu
rarem no elenco de contas da Sociedade ou ficará "a 
disposição da Assembléia Geral.

Paragrafo Único - Os dividendos nao reclamados den 
tro de 5 (cinco) anos, reverterão em beneficio da Companhia. —

C A P I T U L O  VIII - D O  P ESSOAL

Art. 36 - Os empregados da N O V A C A P  ficam sujeitos 
ao regime da Consolidaçao das Leis do Trabalho e legislaçao complementar 
em  suas relações com a Companhia.

m Art. 37 - Na admissao de pessoal para a Companhia
observar-se-ao as normas referentes à matéria, expedidas pelo Governo do 
Distrito Federal.

, Parágrafo Único - Na hipótese de inexistência dessas 
normas, competira ao Conselho de Administração expedir regulamento que 
defina o procedimento de admissão de pessoal técnico, burocrático e de na 
tureza braçal. —

Art. 38 - Os funcionários públicos colocados à dispo 
siçao da N O V A C A P  reger-se-ão pela legislação própria que lhes for apli 
cavei,^ficando sujeitos à jornada de trabalho da Coip anhia, na forma da lê 
gislaçjio vigente. —

C A P I T U L O  VIU - DISPOSIÇÕES GERAIS E  TRANSI - 

TÔRIAS

Art. 39 - A  Companhia entrará em liquidação nos c a 
sos e na forma previstas em lei. ~

Art. 40 - A  Companhia goza de isenção de impostos - 
da Uniao e do Distrito Federal na forma prevista na alínea Vin do art. 39 da 
Lei 5.861, de 12 de dezembro de 1972.

Art* 41 - Os terrenos pertencentes ao patrimônio da 
Companhia, que por qualquer razao não hajam sido transferidos ao acervo 
da T E R R A C A P  e se destinem a instalação de serviços da União e do Distri­
to Federal, serao por esta doados àquelas pessoas jurídicas de Direito PÚ 
blico Interno (art. 39, inciso VII, da Lei 5.861, de 12.12.72). ”

Art. 42 - A  N O V A C A P  poderá aceitar doações, inclu
81 ve com encargos e receber transferência de recursos públicos ou eerfl 
los (art. 39, inciso XI da Lei 5.861, de 12.12.72).

Art.^43 - A  N O V A C A P ,  no desempenho de seus obje 
tivos sociais, fica sujeita a supervisão e controle da Secretaria de Viação" e 
Obras do^Governo do Distrito Federal e à Auditoria Financeira exercida por 
orgao proprio da Secretaria de Finanças.

Art. ̂ 44 - A  Direto ria expedirá notificação direta aos 
órgãos competentes da União com a antecedência legal e instruindo os ele 
mentos necessários para a deliberação dos assuntos de competência privafi 
va dos acionistas.

Art. 45 -^Os bens na área do Distrito Federal incoxw 
porados mediante desapropriação ao patrimônio da N O V A C A P ,  são para a 
realização de seus objetivos sociais, alienáveis e livres de qualquer direi­
to ou preferência legal em favor dos desapropriados (art. 49 da Lei número 
5.861, de 12.12.72).

Art. 46 - Responsabiliza -se a N O V A C A P  pelo paga­
mento dos juros e resgate das obrigações ao portador ou títulos especiais 
e emitidos conforme autorização contida no artigo 11, da Lei n9 2.874, de
19 de setembro de 1956.

Art. 47 - Fica mantida, em caráter transitório, a 
atual Diretoria Para Assuntos Economicos, a cargo das atividades imobilia 
rias de interesse do Distrito Federal, até a data do registro do ato constifü 
tivo da T E R R A C A P  na Junta Comercial dò Distrito Federal.

§ 19 - A  Assembléia Geral que votar os presentes Es 
tatutos elegera u m  Diretor Para Assuntos Econômicos, cujo mandato ternil 
nará na data que se refere o eaput deBte artigo, extinguindo-se nessa mé s  
m a  data a respectiva Diretoria.

§ 29 - Na data a que se refere o presente artigo, se 
rão transferidos à T E R R A C A P  os bens e serviços da Diretoria Para Assün 
tos Econômicos, com as respectivas atribuições.

Art. 48 - Estes Estatutos, com aprovação do Gover­
nador do Distrito Federal (art. 39, H, da Lei 5.861, de 12.12.72), entra­
rão e m  vigor na data de sua publicaçao.

A T A  DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPA­

NHIA U R B A N I Z A D O R A  DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rea 

lizada às 08,00 horas do dia 07 de fevereiro de 1973.

i sete .3 -.o me-', i- fevereiro de mil Dovecentoe e Beten 

ta e tres, na sa.i i r -„-uniões, tia sede da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Braail - NOVACAP • situada no Setor Bancário Norte,

•m Brasília, Distrito Federal, rsuniu-ss extraordinariamente a Assem 

bléia Geral, na forma prevista no artigo 30 dos novos Estatutos Sociais 

da Companhia, sob a Presidência do Engenheiro VALDOIR MENEZES 

FERREIRA, Superintendente da Companhia, com a presença do Doutor 

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO, Procurador Geral do Distrito 

Federal, representando o Distrito Federal e do Doutor MAURO MONTEI 

RO, Procurador Chefe da Fazenda Nacional no Distrito Fsderal, desig­

nado pela Portaria n9 22-A de 6 de fevereiro ds 1973, do Excelentíssimo 

Senhor Procurador Geral da Fazenda Nacional, pars representar s U- 

nião, acionistas detentores da totalidade do capital social ds Empresa. 

Estiveram também presentes, o Doutor DA RIO OÊLIO CARDOSO, Con­

sultor Jurídico da Superintendência da NOVACAP s o Senhor MAURÍCIO 

DUTRA DE MORAES, Chefe da Secretaria dos órgãos Colegiadas. Aber 

ta a sessão, o Senhor Presidente declarou que a mesma havia sido con­

vocada para o fim especial de se elegerem o Diretor - Superintendents

da Companhia, os demais Diretorej/e os membros do Conssiho ds Ad-/ ' 
ministrsçio s respectivo« suplentes, nos termos dos artigos II e 15 das

novos Estatutos. A seguir, o Senhor Superintendente ds Companhia 

transmitiu • Preoldêocia da Ass.mbl.ia Q.ral ao Excelo«<mlae* 

nbor H.presentsnte do Distrito Fodoral, na qualidade do acloolata ma­

joritário, o qual, a pó. aooumlr o preolòênclo doo trabalhão —  proosa- 

te reunião o. tro ordinária, doslgnoo o mim, MAURÍCIO DUTRA DE M O ­

RAES, por. Soer otário. Dando continuidade soo trabalha., o 

Preoldente submeteu ò apreciação da Assembléia o nome d» 

ro VALDOIR MENEZES FERREIRA, brasileiro, cosa (te, reoldonte aos 

to Capital poro o corgo do IXretor-Superintendonie te Cosnponhio o doo 

Senhoroo JOSÉ FERREIRA DA SILVA, Economists, brasileiro, casado, 

poro o corgo do Diretor Administrativo; CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

CACAES, Engenheiro, brasileiro, casado, poro o corgo do Dirotor do 

Edifica çõoo; ROOSEVELT KADER, Engenholro-Agrôrano, brasileiro, 

caoado, poro o corgo do Diretor do Urbanieaçãoj PAULO DARCY PA­

LHAS, Técnico em Administração, brosUeiro. cooado. poro o cargo do 

Dirotor Financeiro; o ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, Bacharel oa 

Direito, braoilelro, cosodo, poro o cargo do Dirotor poro A es onto. E- 

conômlcoo, todoo residentes o sota Capital, poro preencherem oo logo 

roo do Dtretoree, ressaltando, ao entretanto, quo a eleição do Soahor 

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 00 procede noo torasoo do artig. 4T, 

parágrafo prlmslrs doo Eotatoto. apron  doo aa Aaaomblóta O.rol Ex­

traordinária, realise da em 0« do fererelro do I»T». Apreo entoa slods 

poro a compoolçâo do Conselho do Administração oa oogoiako. aaos: 

EDILSON CID VARELA, OTOMAR LOPES CARDOSO, M A M O  DB U M A  

FERREIRA. ANTÔNIO HENRIQUE DE ÇARVALBO ELLERT o JÚLIO 

CESAR DE ROSE, para membroo «ffttvoo o para — e— Sr—  ŝ plaotaa do 
mssmo Conselho, os Senhores GERALDO ROBERTO ORLAM*. MOA- 

CTR CARVALHO RIBEIRO, EDQARD FREDERICO HAS8ELMANN, MAR 

CU LINO CASTELO BRANCO BITTENCOURT s MYRTHES AMORA DE 

ASSIS REPUBLICANO E SILVA. Procedido a eleição, mriflcoo-oo <P—  

as Indicações foram apromdao por unanim idade do votno. Após proola 

mor o resultado da slslção s declarar elolios oo Indicado., d K k n  en 

cerrada a oosoão, do qual, para constar, oo, MAURÍCIO DUTRA D E 

MORAES, Secretário, lavrei o presente A T A  qpo, lida a aprova* m l  

por mim oubacrtta o ooolnado poloo preoentoo.

AMAURY JOSÊ DE AQUINO CARVALHO

M A U > 9  M O N T E I R O

VALBOIR MENEZES FERREIRA

DA RIO DE LIO CARDOSO

MAURÍCIO DUTRA DB MORAES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DE BRASÍLIA - CAESB

ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉ­
SIMA! SEGUNDA REUNIÃO DA 
DIREtORIA DA COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- 
CAESB. Aos dezesseis dias do 
mês de janeiro de mil novecentos e 
setenta e três, na sala de reuniões,

na sede da CUMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍ­
LIA - CAESB, realizou-se a 132a. 
sessão da Diretoria, sob a Presi­
dência do Engenheiro SÍLVIO MEN­
DES CAMPOS e com a presença 
do Senhor Diretor ERNESTO

CHALREO CORRÉA. Lida e 
aprovada a ata da sessão anterior, 
foi apreciado o seguinte processo 
em pauta: Processo no. 0192/72 - 0  
Serviço do Material propõe aplica­
ção de multa a firma LICEU DE AR­
TES E OFÍCIOS DE SÃO PAULO. 
DECISÃO: "A Diretoria, com o 
voto do Relator e tendo em vista o 
que consta do processo, AUTORI­
ZA, com base no Capítulo IV, item 
2o , alnea a, das" Normas para licita­
ções na CAESB", seja aplicada a

firma LICEU DE ARTES E OFÍ­
CIOS DE SÃO PAULO, multa no 
valor de Cr$ 1.635,30 (hum mil, seis­
centos e trinta e cinco cruzeiros e

trinta centavos), em decorrência do 
atraso de 115 (cento e quinze) dias 
na entrega do material constante 
da Nota de Empenho no. 1050/72". 
Nada mais havendo a tratar o Se­
nhor Presidente encerrou a sessão 
da qual para constar, eu, Rosibilla 
Lobato Maia, Secretária, "ad-hoc",

lavrei a presente ata que vai por 
mim subscrita e assinada pelos Se­
nhores Diretores presentes.

SYLVIO MENDES CAMPOS 
Presidente
ERNESTO CHALRÉO CORRÉA 
Diretor
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ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSI-
MA TERCEIRA REUNIÃO DA
DIRETORIA DA COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRA-
SÍLIA - CAESB.
Aos vinte e três dias do mês de janei-
ro de mil novecentos e setenta e
três. na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB, reali-
zou-se a 133a. sessão da Diretoria
sob a Presidência do Engenheiro
SYLVIO MENDES CAMPOS e
com a presença do Senhor Diretor
ERNESTO CHALRÉO CORRÊA.
Lida e aprovada a ata da sessão
anterior. foram apreciados os
seguintes processos em pauta: Io. -
Processo no. 0323/73 - Prestação de
Contas da Divisão de Manutenção
e Transportes, relativa ao mês de
dezembro de 1972. correspondente
aos pagamentos efetuados através
do Fundo Rotativo. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação de fls.
465 da Divisão de Contabilidade,
aprova a Prestação de Contas
apresentada pela Divisão de Manu-
tenção e Transportes no valor de
Cr$. 25.423,96 (Vinte e Cinco Mil,
Quatrocentos e Vinte e Três Cruzei-
ros e Noventa e Seis Centavos),
relativa as despesas efetuadas
através do Fundo Rotativo, deter-
minando ao órgão competente que
forneça aos responsáveis o
documento de -quitação respec-
tivo". 2o. - Processo no. 7206/72 -
Prestação de Contas do 3o. Distrito

da CAESB. relativa ao mês de
dezembro de 1972, correspondente
aos pagamentos efetuados através
do Fundo Rotativo. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação de fls.
14 da Divisão de Contabilidade,
aprova a Prestação de Contas
apresentada pelo 3o. Distrito da
CAESB. relativa ao mês de dezem-
bro de 1972, no valor de Cr$. 210,00
(Duzentos e Dez Cruzeiros),
determinando ao órgão competente
que forneça aos responsáveis o
documento de quitação respecti-
vo". 3o. - Processo no. 7072/72 -
Prestação de Contas do Io. Distrito
da CAESB, relativa ao mês de
dezembro de 1972, correspondente
aos pagamentos efetuados através
do Fundo Rotativo. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com a informação de fls.
11 da Divisão de Contabilidade,
aprova a Prestação de Contas
apresentada pelo Io. Distrito da
CAESB, relativa ao mês de dezem-
bro de 1972, no valor de Cr$. 20,00
(Vinte Cruzeiros), correspondente
às despesas realizadas através do
Fundo Rotativo, determinando ao
órgão competente que forneça aos
responsáveis o documento de quita-
ção respectivo". 4o. - Processo no.
7123/72 - TERMO DE CONVÉNIO
a ser celebrado entre a CAESB e a
CODEPLAN para execução de tra-
balhos de operação, manutenção e
conservação dos postos da rede
hidrológica do Distrito Federal, de

responsabilidade da CAESB. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e considerando a capaci-
dade técnica demonstrada pela
CODEPLAN no cumprimento de
convénios anteriores, e a neces-
sidade de continuação dos serviços
imprescindíveis à obtenção de da-
dos hidrológicos no Distrito Fe-
deral, opina, ouvido o Egrégio
Conselho de Administração: a) pela
dispensa de licitação, com base no
Capítulo II, item 10, alínea b, inciso
IV, das "Normas para Licitações na
CAESB"; b) pela aprovação da minu-
ta de novo Convénio entre a CAESB
e a CODEPLAN, no valor estimado
de Cr$. 545.510,00 (Quinhentos e
Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos
e Dez Cruzeiros), podendo variar
para mais ou para menos em 25' r
(Vinte e Cinco Por Cento), sem
necessidade de aditivo contratual,
para execução dos trabalhos de
operação, manutenção e conser-
vação dos postos da rede hidrológica
do Distrito Federal, de responsa-
bilidade da CAESB; c) que o prazo
de execução dos trabalhos seja fixa-
do em 12 (doze) meses, contados a
partir de Io. de janeiro de 1973.
Quanto a proposta da CODEPAN
para análise de dados coletados até
31.12.72, a Diretoria decide seja a
mesma objeto de estudos pelos
órgãos competentes da CAESB, a
fim de se poder avaliar com segu-
rança os resultados de sua aplica-
ção". 5o. - Processo no. 5577/72
CONCORRÊNCIA referente ao

Edital no. 006/72 - CAESB, para
aquisição de peças especiais desti-
nadas à Elevatória Santa Maria-Tor-
to. DECISÃO; "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista o
que consta do processo, homologa a
Concorrência referente ao Edital
no. 006/72 - CAESB e autoriza a
aquisição dos materiais através das
seguintes firmas: MASO-
NEILAN - VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - Peças
para barrilete de sucção - itens 4, 6 e
7: Pecas para barrilete de recalque -
itens l, 5 e 12; V a l o r: Cr$...
58.623,04 (Cinquenta e Oito Mil,
Seiscentos e Vinte e Três Cruzeiros
e Quatro Centavos), já incluso o
I.P.I.; VANASA - VÁLVULAS
NACIONAIS S/A - Peças para bar-
rilete de sucção - item l, 2, 3 e 5; Pe-
ças para barrilete de recalque -
itens 2 e 3; Valor: Cr$. 257.264,00
(duzentos e Cinquenta e Sete Mil,
Duzentos e Sessenta e Quatro
Cruzeiros), já incluso o I.P.I.; To-
tal Geral: Cr$. 315.887,04 (Tre-
zentos e Quinze Mil, Oitocentos e
Oitenta e Sete Cruzeiros e Quatro
Centavos); Condições de paga-
mento e prazos de entrega: De acor-
do com as propostas das firmas e em
conformidade com as "Normas para
Licitações na CAESB". - 6? - Pro-
cesso n9 0289/73 - O Serviço do
Material propõe aplicação de multa
à firma S/A TUBOS BRASILIT.
DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista o
que consta do processo, AUTORI-

ZA, com base no Capítulo IV, item
20, alínea b das "Normas para Licita-
ções na CAESB", sejk aplicada à
firma S/A TUBOS BRASILIT, multa
no valor de Cr$. 606,13 (Seiscentos
e Seis Cruzeiros e Treze Centavos),
em decorrência do atraso de 38
(Trinta e Oito) dias na entrega do
material constante da Nota de
Empenho no. 1967/72". 7o. - Proces-
so no. 0417/73 - Renovação do
AUXILIO de 50rr (Cinquenta Por
Cento) do pagamento das mensa-
lidades de 20 (vinte) alunos-servi-
dores da CAESB, matriculados no
CEUB. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em
vista tratar-se de uma iniciativa de
cunho social. A título de incentivo
na formação universitária de seus
empregados, encaminha o proces-
so ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração, manifestando-se favora-
velmente à prorrogação, para o exer-
cício de 1973, do AUXILIO insti-
tuído na Instrução de Serviço no.
044/71, nas mesmas bases em que
vinha sendo outorgado". Nada mais
havendo a tratar o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão da qual
para constar, eu, ROZIBILLA LO-
BATO MAIA, Secretária "ad-hoc"
lavrei a presente ata que, lida e apro-
vada vai por mim subscrita e assina-
da pelos Senhores Diretores presen-
tes.
SYLVIO MENDES CAMPOS
Presidente
ERNESTO CHALRÉO CORRÊA
Diretor

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATO8 DO PftESIDBNTE

PORTARIA N° 13, DE 06 DE FE-
VEREIRO DE 1973

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 59, parágrafo l °,
do Regimento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo n°
105/73-SEC,

RESOLVE:

Designar, a partir de 05 do corrente,

de acorde com o art. 73, parágrafo
2°, da Lei n° l .711, de 28 de outubro
de K952, combinado com o artigo 63
do Decreto-Lei n° 274, de 28 de fe-
vereiro de 1967, o servidor JOSÉ
PALESTINO DE MORAES, Auxiliar
Instrutivo, símbolo TC-8, do Quadro
de Pessoal dos Serviços Auxiliares
deste Tribunal, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de
Secretário, símbolo TC-8, durante o
afastamento do titular, AUGUSTO
CÉSAR JOSÉ DE SOUSA, por motivo
de férias, no período de 05 de fe-

vereiro a 06 de março do corrente
ano.
Brasília - DF, em 06 de fevereerio de
1973
HERACLIO ASSIS DE SALLES
PRESIDENTE

PORTARIA N°. 14, DE 08 DE FE-
VEREIRO DE 1973
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e

dotendo em vista o constante
Processo n°. 92/73-STC,
RESOLVE:
Designar os servidores SÉRGIO
AUGUSTO LAFETÁ, Diretor-Geral,
símbolo TC-0, JOMAR MACIEL PIRES,
Secretário do Tribunal Pleno, sím-
bolo TC-3, VITORIO DIAS NANNETTI,
Chefe do Serviço de Administração,
símbolo TC-3, AFONSO LADISLAU
SATTAS, Chefe da Seção de Pessoal,
símbolo TC-4, WAGNER JORGE DE
MIRANDA, Chefe da 4a. Inspetoria
Seccional, símbolo TC-3 e DIMITRIEFF

DINIZ. Oficial Instrutivo, símbolo
TC— 4. para, sob a presidência do
primeiro, comporem comissão
destinada a proceder aos le-
vantamentos, estudos e análises
necessários à implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos, no
Quadro dos Serviços Auxiliares
deste Tribunal, de que trata a Lei n°..
5.645/70.
Brasilia-DF., em 08 de fevereiro de
1973
HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRA

DO AOS 5 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1971,FN

trs O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL ,

CQt* INTERVENlfiNCIA DO BANCO REGIONAL -

DE BRASÍLIA S/A, REGULANDO A ADMINISTRA
CÃO PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO, DAS O
BRÁS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO DE ES
PORTES, PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA,"ESPORTES E RECREAÇÃO.

Aos 6 (seis) dias ao mês de fevereiro '

de mil novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete da Superintendera

cia da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, presentes de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Coronel PAULO AN

TUNES DE SOUZA, brasileiro,casado, residente e domiciliado nesta Capi -

tal, na conformidade do disposto no Decreto n9 1.747/71, do Excelentís-

simo Senhor Governador do Distrito Federal, e do outro lado, a Companhta

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, doravante denominada simplesmen

te NOVACAP, no ato representada pelo se» Superintendente - Engenheiro '

VALDOIR MENEZES FERREIRA, brasileiro, easado.residente e domiciliado -

nesta Capital, na conformidade do disposto no art. 39, Item 3°, da Lei

no 2.874, de 19 de setembro de 1956, e autorizações dadas pela Diretoria

e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas 839a. e 725a. sessões ,

realizadas em 3/10/72 "e 4/10/72, respectivamente, com a interveniincia-

do Banco Regional de Brasília S/A, gestor do Fundo de Desenvolvimento1

do Distrito Federal "FUNDEFE", no ato representado pelo seu Diretor-Pre_

sidente - Senhor ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI, brasileiro, casado. Bancá-

rio, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor, Senhor /

SILVINO WERNECK TEIXEIRA, braslbiro,casado, bancário, residente e domi-

ciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente termo de aditamento-

ao Convénio firmado entre as mesmas partes em 5 de maio de 1971, de /

acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O vá

lor fixado na Clausula terceira do instrumento principal, firmado em 05

de maio de 1971, jã alterado pelas cláusulas primeira dos termos ãe adi^

tomento, firmados em 30/12/71 e 05 âe julho de 1.972, passa a ser de

cr$22.752.168,21 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta e dois

mil, cento e sessenta e oito cru«ei»s e vinte e um centavos). PARÃCRA-

FQ OHICO - A importância de cr$.7.902.615,19 (sete milhões, novecentos

e dois mil, sefccentos e quinze cruzeiros e dezenove centavos), correspoji

dente ao acréscimo, é procedente do'Fundo de Desenvolvimento do Distri-

to Federal - "FUNDEFE", na conformidade do Decreto mf> 1.418, de 14 de^

agosto de 1970, alterado pelo Decreto nQ 1.907, de 28 de deiembro de

1971, do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - A importância de Cr$..

7.902.615,19 (sete milhões, noveÇjentos e dois mil, seiscentos e quin

ze cruzeiros e dezenove centavoaf, mencionada na cláusula anterior -

será entregue pelo Distrito FÉderal ã NOVACAP, em parcelas, na confor

midade do-cronograma de desembolso a ser elaborado com base no crono-

grama tísico-financeiro da obra. PARÃGRAFO CMICO - O cronograma de de

sembolsb mencionado nesta cláusula, será elaborado pela NOVACAP, e en

caminhado ao Distrito Federal, devendo o DISTRITO FEDERAL, providen -

ciar a transferência do numerário necessário à liquidação de cada eta

pá programada, com antecedência, de no mínimo 15 (quinze) dias antes do

seu vencimento. CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem ratificadas e inalte-

radas as demais clausulas e condições do instrumento ora aditado e de

seus Termos de Aditamento mencionados na clausula primeira.CLÃUSULA_'

3UARTA - O presente instrumento será publicado no "Distrito Federal".

:LAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal ,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente -

instrumento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e vali-

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se c

presente em Livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe

deral, do qual foram extraídas sete copias datilografadas de igual '

teor e forma para um nnico efeito legal, depois de lido e achado con -

forma é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abai^

XO.PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO ANTUNES DE SOUZA; Pela NOVACAP :

(A.) VALDOIR MENEZES FERREIRA; Pelo Banco REgional de Brasília S/A -

(a.) ANTONIO AVANCISI FRAGOMENI e SILVINO WERNECK TEIXEIRA. Testemunha

SCHIRLENE FONSECA DE CARVALHO e JOSÉ GUIOHARIHO DIAS.

C E R T I D Ã O

C « r * i f l * . qw

«*WI • M «itraU* do Lirr. de RC|i*tT. d* Cotnto. •

r*W~ N.* J£ . to.3kcí&$'b J. I., S-VK—

G.«l *> DUrih Federal. '

•EAStLIA. OS / 0<$ / l»_

GOVERHO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER -

TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de nil novecentos e

setenta e três, nesta cidade de Brasília- Distrito Federal, na sala da A_i

ministraçao da Praça de Esportes do Centro de Ensino Médio Elefante Bran

co, reuniu-se a Comissão designada pela Ordem de Serviço n&02, de 10 de

janeiro de 1.973, do Sr. Diretor do DEFER e composta pelos servidores SIN

VAL PEREIRA DA CRUZ - Chefe da Seção do Material, ÍNDIO LUIZ KUUES ROSA e

OTO MORAVIA DE CARVALHO - Professores de Educação Física, para, sob a pré

sidência do primeiro, proceder ao recebimento do Material Fcmanente ê

prestado 90 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREADO - DEFEP,

pelo Departamento de Educação Física e Desportos - DBD.

Kn seguida foi apresentado à Comissão o seguinte material: a) - 20

(vinte) Colchões p/ginástica, era espuma, medindo 2,OOxl,4On er.i estado de

novos; b) - 01 (una) Paralela Olímpica, estrutura de ferro pintado na cor

laranja, rasculina, em estado de nova; c) - 01 (uma) Paralela Olímpica,as_

simétrica, feminina, em estado de nova; d) - 02 (dois) Trampolins tipo RTU

THER, cromados, novos; e) - 01 (uma) Barra Fixa, oficial, em estado de no_

vá; f) - 01 (um) Cavalo Olímpi«o, ofifcial, c/alças e regulagem em estado

de novo; g) - 01 (um) Jogo de Argolas para ginástica, oficial, novo; h) -

01 (um) Pórtico oficial p/argolas, novo; i) - 01 (uma) Trave de Equilíbrio

Olímpico, oficial, em estado de nova; j) - 02 (duas) Vara de Equilíbrio,o

ficial (sobressalentes), para Paralela Olímpica, em estados de novas (Obs

consta no Termo de Empréstimo nomenclatura imcompleta, como sendo: - Vara

de Equilíbrio, Olímpica, Oficial); k) - 01 (uma) Lona p/prática de gin£s_

tica de solo, ç/ilhoses de 50 em 50cm., com a dimensão de 13.00x13.OOn.

Estando o material acima relaciomado em perfeitas condições de uso,

mandou o Sr. Presidente da Comissão que se lavrasse o presente terno que,

depois d» lido « achado oonforne, vai dnrldaaMute assinado por Sle e pó

ioo Aenala nemteoa, M fona da loi.

tUPL f. MfciuES LYRXJ

Oto ítor&via de
:jerubro

índio Luiz iiunes da Rosa
tteobro

Brasilia, 06 de Fevereiro do 1.973

silvai Pe^QLz* da Cruz
Presiocnte
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

TADA PÔS PHBJO GLOBAL CELEBRADO BK

THE O DISTHITO FEDERAI E A FIRMA -

PRODUTOS ELETRONICOS BERGERMAN LIDA,

COM A IHTERVENIÊHCIA DO BANCO RÉGIO

NA1 DE BRASÍLIA S/A BHB - TEÍDO POR

OBJETO A AQUISIÇÍO E INSTALAÇÃO DO

EQUIPAMENTO DE SOM DO. GINÍSIO DE ES

POHTE3 DE BRASÍLIA, CELEBRADO AOS

QUATRO DIAS DO MÊS BE SETEMBRO DE -

MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS, E

OHA COM A INTERVBNIÍNCIA DA COMPA -

NHIA DHBANIZADORA DA NOVA CAPITAL -

DO BRASIL - HOVACAP.

• Aos 06 dias do mês de fevereiro de

1973, no Gabinete da Superintendência da Companhia Urbanizadora da

Hova Capital do Brasil foi assinado o presente Termo Aditivo ao Con

trato de empreitada por preço global, firmado aos 04 dias do mês de

setembro de 1972, publicado no "DISTRITO FEDERAL" de 22 de setembro

de 1972, tendo por objeto a aquisição e instalação do equipamento -

de som no Ginásio de Esportes de Brasília. O DISTRITO ?EDEHAL no -

presente ato está representado pelo senhor Coronel Paulo Antunes de

Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, -

conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador -

expressamente elferada no Processo n'. 550.622/72, a Firma Produtos-

Eletronicos Bergerman Ltda, doravante designada CONTRATADA, no «to

representada pelo senhor SIGESMDNDO MELLO, brasileiro, casado, co-

merciante, residente e domiciliado nesta Capital, o Banco Regional-

de Brasília 3/A, doravante designado simplesmente B.B.B., represen-

tado pelo senhor António Fragomeni e Silvioo »erneot Teixeira, amboa

brasileiros, casados, bancários, residente» e domiciliados nesta Ca

pitai e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Braall, doravan

te denominada NOVACAP, que figurará como parte interveniente, no -

ato representada pelo seu Superintendente, Engenheiro VALDOIR MENE

ZES FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca

pitai, na conformidade do disposto no artigo 36., item 3̂ ., da lei

nfl. 2.874, de 19 de setembro de 1956 e autorizações dadas pela Dire,

toria e Conselho de Administração, em suas 839a. e 725a. Sessões -

realizadas em 03 de outubro de 1972 e 04 de outubro de 1972, respe£

tivãmente, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLXU3U

LA PRIMEIRA - Pica a NOVACAP investida nas funções de ADMINISTRADO-

RA, em nome do Distrito Federal, do contratado no ajuste principal,

incumbindo-lhe não e<5 os encargos gerais de administração mas tam -

bem os de fiscalização tácnica dos serviços e pagamentos. PARA"GHAFO

FRIl'ZEI50 - Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas,são

conferidas à NOVACAP, os mais amplos e ilimitados poderes como se -

dona fosse dos serviços contratados, podendo, inclusive ingressar -

em juízo para obter a execução do contrato, ou ata mesmo rescindi -

Io, observadas as prescrições legais. PARÁGRAFO SEGUNDO - As obri_

gações assumidas pelo DISTRITO FEDERAL, 0 que seriam desincumbidas-

através do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação DE

FER, passam, em decorrência do ajustado na presents cláusula, a ser

cumprida através da NOVACAP. PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções por -

inadimplência do pactuado, inclusive as pecuniárias, serão também a

pllcadas pela NCVACAF, que deverá, ocorrendo a ultima hipótese, r£

colher o quantitativo imediatamente, aos cofres do Distrito Federal,

obedecidas as normas especificas de legislação ccntábil e financei-

ra. PARA*GBAFO QUAF.TO - Tods* a docuiientação e escrituração referen -

tes ao contrato bem assim o saldo dos recursos financeiros, prove -

nientes do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDSFE -

serão colocados à disposição da NOVACAI. PARÁGRAFO QUINTO - Os «

cursos de que trata o parágrafo anterior serão movimentados em con

ta vinculada pela irCVACAT ajuste no BEB. CLÍUSULA SEGUNDA - O BRB -

deixa de figurar no contrato cone parte interveniente. CLAUSULA T2H

; - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do ajuste -
principal, pnttSpLA OUAETA - Fica eleito o Foro de Brasília - Dis-
trito Federal, para dirimir ouaisquer dividas relativas ao cumpri -
mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo-
para firmeza e Validade do que ficou estipulado em todas aã suas -
cláusulas, lavrou-oe o presente em Livro próprio da X*. Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas aete cí -
pias datilografedas de igual teor e forma para um único efeito lê
gal, depois de lido e achado conforme i assinado pelas partee )i ~
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal:(a. )
Paulo Antunes fle Souza; Pela Contratada: (aO Sigeemundo Hello; Pel*
Banco Regional de Brasília S/A:(a.) António Avanclni Fragomeni e -
(a.) Silvino fferneck Teixeira; Pela líovaoap:(a.) Valdoir yenezes -
Ferreira. Testemunhas: (as.) Joíé Guiomarino DIaa e (as.) Rita de
Cássia Amorim da Silva.

C E R T I D Ã O

G«nl * Dirtrit. FcderaJ.

V I S T O ,

•S. 100, «f?

MOA «v HGBMSOC

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
RESUMO DOS CONVÉNIOS FIR-
MADOS COM A COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVAAp, REFERENTE
AO PERÍODO DE 13 DE OUTUBRO A
21 DE DEZEMBRO DE J 972.

PROCESSO 37.028/72 - (Mi.DJ-
353/72)-8<> ADITIVO-REF. 11.711/P.
INT. : SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
OBJETO: 8° ADITIVO ao convénio
celebrado em 04 de novembro de
1965.
VALOR : Cr$ 19.357.580,00
PRAZO : Fica prorrogado até 30 de
junho de 1973.
DATA : 11.12.72
PROCESSO 18.413/72 - Mi.DJ-
369/72)-8° ADITIVO-REF. 12.195/P.
INT. : TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS
OBJETO : 8° aditivo ao convénio
celebrado em 20 de junho de 1967.
VALOR: Cr$ 6.839.000,00
PRAZO : Fico prorrogado até 3O de
abril de 1973.
DATA : 11.12.72.
PROCESSO 38.878/72 - (Mi. DJ-
366/72)
INT. : DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO DO PESSOAL CIVIL
OBJETO : Administração das obras
de construção, nesta Capital, da Sede
Própria do Centro de Aper-
feiçoamento, nas proximidades do
Parque Rodoviário.
VALOR : Cr$ 12.800,000,00
PRAZO : 30 meses a contar da data
de soa publicação no Diário Oficial
da União.
DATA : 13.12.72.
PROCESSO 31.727/72 - (Mi.-
DJ374/721
O B J E T O : A d m i n i s t r a r o
prosseguimento das obras de
construção de uma Unidade In-
tegrada de Saúde, na Cidade Satélite
de Brazlândia.
VALOR : Cr$ 200.000,00
PRAZO : 06 meses, contado a partir
da data de publicação no Distrito Fe-
deral.
DATA : 15.12.72.
PROCESSO 38.518/72 - (Mi.DJ-
372/72)-3° ADITIVO-REF. 13.037/P.
INT. : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL
OBJETO : 3° aditivo ao convénio
celebrado em 25 de outubro de 1971.
VALOR : Cr$ 30.025.631,90
DATA : 15.12.72.
PROCESSO 22.439/72 - (Mi.DJ-
380/72)-4° ADITIVO-REF. 12.694/P.
INT. : JUIZADO DE MENORES DO
DISTRITO FEDERAL
OBJETO: 4° ADITIVO ao convénic
celebrado em 11 de novembro de
1969.
VALOR : Cr$ 1.235.300.00
PRAZO : Fica prorrogado até 30 de
abril de 1973.
DATA : 15.12.72.
PROCESSO 20.279/72 - (Mi.DJ-
375/72)
INT. : FUNDAÇAAO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL
O B J E T O : A d m i n i s t r a r o
prosseguimento das obras de
construção dos Postos de Saúde das

Cidades Satélites do Guará e
Planaltina.
VALOR : Cr$ 1.000.000.00
PRAZO : 12 meses, contado a partir
da data da publicação no Distrito Fe-
deral.
DATA : 15.12.72.
PROCESSO 37.106/72 -. (Mi.DJ-
356/72)-9° ADITIVO-REF. 11215/P
iNT. : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO
OBJETO' : 9° ADITIVO ao convénio
celebrado em 28 de novembro de
1963.
PRAZO : Fica prorrogado até 30 de
junho de 1973.
DATA : 18.12.72.
PROCESSO 36.505/72 - (Mi.DJ-
354/72)-4° ADITIVO-REF. 13.000/P.
INT. : MINISTÉRIO DA FAZENDA
OBJETO: 4° ADITIVO ao convénio
celebrado em 09 de setembro de
1971.
PRAZO : Fica prorrogado até 31 de
março de 1973.
DATA : 18.12.72.
PROCESSO 38.394/72 - (Mi.DJ-
377/72)-5° ADITIVO-REF. 12.521/P.
INT: SENADO FEDERAL, CAMARÁ
DOS DEPUTADOS
OBJETO: 5° ADITIVO ao convénio
celebrado em 28 de novembro de
1968.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 03
meses, contado a partir da publica-
ção no Diário Oficial da União.
DATA : 18.12.72.
PROCESSO 37.563/72 - - (Mi.DJ-
370/72)-9° ADITIVO-REF. 11.676/P.
INT. : TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL
OBJETO: 9° ADITIVO ao convénio
celebrado em 24 de agosto de 1965.
PRAZO : Fica prorrogado por mais 06
meses, contado a partir da publica-
ção no Diário Oficial da União.
DATA : 18. 12.72.
PROCESSO 37.105/72 - (Mi.DJ-
355/72)-4° ADITIVO-REF. 12.693/P
INT.: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
OBJETO: ADITIVO ao convénio
celebrado em 11 de novembro de
1969.
VALOR : $$ 5.501.000,00
PRAZO : Fica prorrogado por mais l
(um) ano, contado, a partir da
publicação no Diário Oficial da
União.
DATA : 18.12.72.
PROCESSO 38.695/72 - (Mi.DJ-
382/72)
INT. : UNIÃO FEDERAL - PRESIDÊNCIA
DA REPUBLICA
OBJETO : Construção de uma casa de
força para instalação de um gerador
de emergência na Granja do Torto.
VALOR : Cr$ 50.000,00
PRAZO : 06 meses a contar da data
da assinatura.
DATA : 18.12.72.
PROCESSO 37.107/72 - (Mi.DJ-
371/72) - 1° ADITIVO-REF. 12.997/P
INT.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL
OBJETO: 1° ADITIVO ao convénio
celebrado em 02 de setembro de
1971.
VALOR : Cr$ 10.883.768,09
PRAZO : Fica prorrogado até 30 de
junho de 1971.
DATA : 21.12.72.

PROCESSO 40.691/72 - (Mi. DJ-
401/72)
INT. : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL
OBJETO : Administração da com-
plementaçâo da obra do anexo ao
Ediflcio-Sede do Tribunal.
VALOR: Cr$ 972.740,57
PRAZO : Vigorará até 30 de junho de
1973.
DATA : 21.12.72.

Brasllia-DF, 24 de janeiro de 1973.
NOVACAP / DAD /DDO
William Sampaio
Chefe

TERMO DE RENOVAÇÃO DO
CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E A ASSOCIAÇÃO
PRO-DESENVOLVIMENTO DE
LUZIANIA-PRODELUZ, COM A
FINALIDADE DE PRESTAR ASSIS-
TÊNCIA E ORIENTAÇÃO SOCIAL A
MIGRANTES.
Aos 29 dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta e dois
(1972), a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, doravante
denominada simplesmente "FUN-
DAÇÃO", neste ato representada por
seu Presidente Senhor OTOMAR
LOPES CARDOSO, devidamente
autorizado pela Resolução n°. 94/72,
ad referendum do Conselho Deli-
berativo (Processo-FSSDF-1991/72) e
a Associação Pró-Desenvolvimento
Social de Luziânia, pessoa jurídica de
direito privado, registrada no
Cartório do 2° Oficio da Comarca de
Luziânia - GO, às ffs. 74/6 do Livro
n°. 3, de Registro de Sociedades Ci-
vis, sob n°. de ordem 46, doravante
denominada simplesmente "PRO-
DELUZ", neste ato representada pelo
seu Presidente Senhor ORLANDO
RORIZ, resolveram renovar o con-
vénio celebrado em 28 de setembro
de 1972, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
I - DA FINALIDADE
CLAUSULA PRIMEIRA
O convénio tem por finalidade a
assistência e orientação social a
migrantes em Luziânia, através dos
serviços de triagem e concessão de
alojamento, alimentação, recreação,
higiene pessoal, assistência médico-
ambulatorial e odontológica de
urgência, controle sanitário,
assistência social complementar e
treinamento rápido em oficinas
especializadas da comunidade.
II - DOS BENEFICIÁRIOS
CLAUSULA SEGUNDA
Só poderão ser beneficiados com os
serviços de que trata este Termo as
pessoas e famílias migrantes,
carentes de recursos, de baixa
renda, recém chegadas a Luziânia á
procura de emprego, ou em trânsito
para outras regiões do pais e que
não disponham de local para alo-
jamento.
Parágrafo Único- Para fins deste
Termo, entende-se como de baixa
renda as pessoas desempregadas ou
as famílias cuja renda seja igual ou
inferior a um salário mínimo
regional.

Ill - DAS OBRIGAÇÕES DOS CON-
VENENTES

CLAUSULA TERCEIRA
Á "PRODELUZ" compete:
1. Destinar, para o funcionamento
provisório do "Centro de Triagem e
Treinamento do Migrante", um imó-
vel com capacidade para alojar dez
(10) migrantes, em local de fácil
acesso, dotado das dependências e
instalações necessárias ao seu
funcionamento.
2. Administrar o Centro e prestar os
serviços especificados na cláusula
primeira, podendo uttilizar-se de
voluntár ios ou dos próprios
migrantes, assim como de outras
entidades locais.
3. Suplementar, com (recursos pró-
prios, as despesas decorrentes da
execução dos serviços, quando as
mesmas excederem os recursos pre-
vistos neste Termo.
4. Apresentar, mensalmente ò
"FUNDAÇÃO", relatórios estatísticos
dos serviços prestados ao migrante.
CLAUSULA QUARTA
A "FUNDAÇÃO" compete:
1. Orientar, supervisionar e fiscalizar
prestação dos serviços objeto deste
de um assistente social designado
para seu executor.
2. Manter até dez (10) vagas por dia
no Centro de Triagem e Treinamento
do Migrante, mediante o pagamento
da diária de Cr$7,80 (sete cruzeiros
e oitenta centavos), por vaga ocupa-
da.
Parágrafo Único- A "FUNDAÇÃO"
ficará desobrigada de qualquer
pagamento, caso as vagas não
venham a ser ocupadas.
CLAUSULA QUINTA
O pagamento das diárias será reali-
zado mediante a liberação de
parcelas correspondentes â despesa
mensal do convénio, observadas as
seguintes normas:
1. A primeira parcela, corres-
pondente a 310 diárias o equivalente
à importância de Cr$2.418,00 (dois
mil quatrocentos e dezoito
cruzeiros), será paga à "PRODELUZ",
imediatamente após a assinatura
deste Termo;
2. a liberação da segunda parcela,
correspondente ao valor mensal das
diárias, será feita mediante prévia
prestação de contas pela "PRO-
DELUZ", dos serviços prestados no
mês anterior, acompanhada de Bole-
tim de entrada e salda da clientela,
devidamente atestados pelo res-
ponsável técnico;
3. ocorrendo saldo na prestação de
contas das parcelas mensais, o
mesmo permanecerá com a "PRO-
DELUZ" e será compensado na
prestação de contas do mês subse-
quente.
IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLAUSULA SEXTA
O Centro funcionará segundo nor-
mas estabelecidas pela "FUN-
DAÇÃO", que farão parte integrante
deste Termo.
CLAUSULA SÉTIMA
Este convénio vigorará pelo prazo de
6 (seis) meses, a partir de 1°. de
janeiro de 1973.

CLAUSULA OITAVA
As despesas decorrentes da
execução deste Termo, no montante
global de até Cr$14.235,00 (qua-
torze mil, duzentos e trinta e cinco
cruzeiros), correrão à conta da
rubrica própria do Orçamento
CLAUSULA OITAVA
As despesas decorrentes da
execução deste Termo, no montante
global de até Cr$l4.235,00 (qua-
torze mil, duzentos e trinta e cinco
cruzeiros), correrão â conta da
rubrica própria do Orçamento In-
terno por Programas da "FUN-
DAÇÃO".
CLAUSULA NONA
A "PRODELUZ" se compromete a
mencionar expressamente a cola-
boração da "FUNDAÇÃO", em
qualquer divulgação que fizer a
respeito do programa de assistência
e orienteçâo social do migrante
objeto deste Termo.
CIÁUSULA DÉCIMA
Fica eleito o foro do Distrito Federal
para dirimir quaisquer dúvidas
emanadas deste Termo.
Para firmeza e validade do que ficou
estipulado lavrou-se este Termo que
vai assinado pelas partes e tes-
temunhas abaixo, a tudo presentes.
OTOMAR LOPES CARDOSO
P/ "FUNDAÇÃO"
ORLANDO RORIZ
P/ "PRODELUZ"
JEFFERSON MEIRELES
JAIRO AUGUSTO ROCHA

TERMO l DE COMODATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDA-
ÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E A COM-
PANHIA BRASILEIRA DE ALI-
MENTOS - COBAL.

Aos 06 dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e setenta e três (1973)
a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, doravante
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e
"COMODATÂRIA", neste ato repre-
sentada por seu Presidente Senhor
OTOMAR LOPES CARDOSO,
devidamente -autorizado pela
Resolução no. 02/73, do Conselho
Deliberativo (Processo FSSDF-
1.866/72) e a Companhia Brasileira
de Alimentos COBAL, neste ato
representada pelos seus Diretores
Presidente e Financeiro, respecti-
vamente, os Senhores RUBENS
JOSÉ DE CASTRO ALBUQUER-
QUE e PEDRO MORELLATO
FILHO, doravante denominada
simplesmente "COMODANTE"
resolveram firmar este Termo de
Comodato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A "COMODANTE" cede à "COMO-
DATÂRIA" um Lote de 50 carrinhos
destinados ao auxílio do público na
compra de mercadorias na parte
fronteiriça do Hortomercado, locali-
zado nas entrequadras 310/311 e
SM. W/3 - 504, tendo em vista a
necessidade de facilitar o trans-
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porte das mercadorias ate nos auto-
móveis estacionados nas proximida-
des do mencionado Hortomercado.

CLÁUSULA SEGUNDA

Caberá à "COMODATÁRIA" deci-
dir acerca do número de menores
nos locais a que se refere a cláu-
sula anterior, bem como métodos
de sua atuação. desde que não haja
incompatibilidade nos horários de
funcionamento do Hortomercado e
SM. \V/3 - 504 ou em sua orga-
nização interna.

CLÁUSULA TERCEIRA

A "COMODATÁRIA" obriga-se a
colocar uma turma de menores em
local a ser determinado pela
Administração da "COMODAN-
TE". com a finalidade de auxiliar o
publico comprador no acesso do
prédio aos automóveis estacionados
em sua área.

CLÁUSULA QUARTA

O fornecimento de uniformes aos
menores beneficiados com este Co-
modato ficará a cargo da "COMODA-
TÁRIA".

CLÁUSULA QUINTA

A "COMODATÁRIA" declara rece-

ber os ditos carrinhos em perfeito
estado de conservação, obrigando-
se a devolve-los nas mesmas condi-
ções, salvo desgaste natural, decor-
rente do uso a que foram destinados.

CLÁUSULA SEXTA

O prazo de duração deste Como-
dato será por tempo indeterminado,
a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA

Este Termo poderá ser rescindido
por manifestação de uma das par-
tes, mediante o aviso prévio de
noventa (90) dias ou em decor-
rência de inadimplemento por par-
te de qualquer dos contratantes.

CLÁUSULA OITAVA

Toda e qualquer dúvida porventura
decorrente da execução deste
Termo será dirimida pelas partes
no âmbito administrativo.
Para firmeza e validade do estipu-
lado, lavrou-se este Termo que vai
assinado pelas partes e teste-
munhas abaixo, a tudo presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
P/ "Comodatária"
RUBENS JOSÉ DE CASTRO
ALBUQUERQUE
P/"Comodante".

PEDRO MORELLATO FILHO
P/"Comodante"
TESTEMUNHAS:
la. CARMEN TEREZA P. FELI-
PE DOS REIS
2a. VÂNIA CRISTINA C. DE AQUI-
NO

Termo de Aditamento e Prorrogação
Contratual que entre si fazem a
Fundação Zoobotâníca do Distrito
Federal e o empresário Elias Michael
Campos, tendo por objeto a con-
tinuação de espetáculos públicos no
Parque Zoobotânico, conforme
processo n° 00015/73.

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de
janeiro de 1973, no Gabinete do
Excelentíssimo Senhor Secretário de
Agricultura e Produção, também
presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, com sede no 17°
andar do Edifício Brasília - Setor
Bancário Sul, foi assinado este
contrato, presentes, de um lado, a
Fundação Zoobotânico do Distrito
Federal, daqui por diante denomina-
da tão somente por FUNDAÇÃO,
neste ato representada por seu
Presidente, Doutor Manoel Carneiro
de Albuquerque Filho, brasileiro,
casado, engenheiro agrónomo, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
devidamente autor izado pelo
Egrégio Conselho Deliberativo,

conforme Resolução n° 24 de 19 de
janeiro de 1973 e, do outro lado, o
Senhor Elias Michael Campos,
brasileiro, casado, empresário, resi-
dente e domiciliado no Núcleo
Bandeirante, aqui denominado
simplesmente CONTRATADO, me-
diante as cláusulas e condições a
seguir estipuladas. PRIMEIRA • O
presente termo tem por seu objeto
aditar e prorrogar o contrato e
Convénios da FUNDAÇÃO, firmado
em, digo, o contrato lavrado às fls.
192 a 194/v. do Livro de Registro de
Contratos e Convénios da FUN-
DAÇÃO, firmado em quatro (4) de
fevereiro de 1972. SEGUNDA - Ficam
acrescidos ao contrato originário
identificado na cláusula primeira
mais trinta (30) espetáculos ao preço
de Cr$ l .000,00 (hum mil cruzeiros)
cada um, a partir do término do
número de espetáculos constantes
na cláusula terceira do instrumento
de aditamento e prorrogação fir-
mado em 14 (quatorze) de setembro
de 1972. TERCEIRA • O valor deste
aditamento e prorrogação contratual
importa em Cr$30.000,00 (trinta mil.
cruzeiros), cuja verba correrá á conta
do elemento 3.1.4.0 - Encargos Di-
versos do Orçamento da FUN-
DAÇÃO, conforme nota de empenho
n° 081/73. QUARTA - A exação do
número de espetáculos constantes
na cláusula segunda e o preço fixado
na cláusula terceira do contrato

originário, ficam ratificadas as
demais cláusulas daquele ins-
trumento, bem como à cláusula
segunda e terceira do termo de adi-
tamento e prorrogação firmado
entre os contratantes em 14 (qua-
torze) de setembro de 1972. QUINTA
• O presente termo será publicado no
órgão "Distrito Federal", correndo as
despesas de divulgação por conta da
Entidade Contratante. Por estarem,
assim, justos e contratados, para
firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas clúsulas,
lavrou-se o presente termo em livro
próprio da FUNDAÇÃO, conforme,
vai assinado, pelas partes in-
teressadas e pelas testemunhas ao
ato presentes. Pela FUNDAÇÃO (a)
Manoel Carneiro de Albuquerque
Filho; Pelo CONTRATADO (a) Elias
Michael Campos; TESTEMUNHAS (a)
Regina Helena Vasconcelos Abreu;
(a) João Batista Marquez de Re-
zende.
CERTIDÃO
Certifico que a presente • cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios n°. 2, fls. 24/v. a 26, do
Gabinete da Presidência da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 31 de janeiro de 1973
NORMA VILMA DE OLIVEIRA
FACUNDp
Secretária

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DÊ ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL N9 001/73-SEA - CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS DE
DIVERSAS MARCAS, CONSIDERADOS ANTIECONOMICOS PELO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL.

AVISO DE RETIFICACÃO

Informamos aos interessados que foi retificada a especificação constante do item 5° do
Anexo Único do Edital em epígrafe, alterando o ano de fabricação do veículos para 1966.
Permanece inalteradas as demais condições e partes do Edital.

Brasília, 06 de fevereiro de 1973.

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edifício
Venâncio III,-^>* andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 20 de fe-
vereiro de 1973 (terça-feira), às 16.00 hoas, ou sessão subsequente processos com julgamen-
to iniciados ou adiados e constante de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte(s)
feito (s):
Recurso Voluntário n? JRF/RV -80/72
Recorrente: Waltair Guimarães de Almeida
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relator: Juiz Amaury Ubirajara da S ilva Ramos
Recurso ex officio n? JRF/REO - 87/72
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos
Recorrido: Celidalva Mascaranhas e Valdejur Monteiro de Lima
Relator: Juiz Cláudio Oscar de Carvalho Sant' Arina
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 08 de fevereiro de 1973
RIVIA BARRETO MOURA
Assistente

• GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 07/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E'TREINAMENTO, da Se

cretaria de Administração do Distrito Federal, torna publica â rela

cão nominal dos aprovados no Curso de Alfabetização do MOBRAL, de

acordo com a Portaria nÇ 6 2 / 7 2 , do Exm9 Sr. Secretario de Administra

cão:

NÇ DE

ORDEM N O M E

NÇ DE

HAT.

001 ABADIO SOARES DA SILVA

002 ABDIAS CLEMENTE DA SILVA

003 ABDIAS MENDES SILVA

001 AFONSO MACHADO DA SILVA

005 AGOSTINHO FERREIRA ROCHA

006 ALDEVINO PINTO PAYAO

007 ALMERINDA FRANCISCA MACIEL

008 ALTINO MARTINS DA SILVA

009 ALUlZIO TORRES

010 AMBRSSIO F. NASCIMENTO

011 ANlSIO MENDES CORONHEIRO

012 ANTISSIMO GONÇALVES DA SILVA

013 ANTÓNIO AVELINO

Oil ANTONIO BARROS BRASILEIRO

015 ANTÓNIO DIAS COSTA

016 ANTÕNIO LEflNCIO PEREIRA

017 ANTÓNIO MONTEIRO DA SILVA

018 ANTONIO PAULINO DE SOUZA

019 ARGEMIRO XAVIER DE LIMA

020 ARISTEU MACHADO DE FARIA
021 ARISTIDES ALVES BARRETO

022 ARLINDO FRANCISCO DA SILVA

023 ARMANDO ALAUDA CAVALCANTE
02» BENEDITO GONÇALVES ESPÍNOLA

025 BENEDITO IGIDIO DA SILVA

026 BENEDITO PEREIRA LIMA

.027 ClCEIKX.AUGUSTO DA CRUZ

028 DARCI MARTINS DE OLIVEIRA

029 DIOUXO RODRIGUES DA SILVA
030 DOMINGOS DIAS DO NASCIMENTO

031 DOMINGOS DIAS DOS SANTOS

• 032 DOMINGOS MOREIRA DE CARVALHO

033 EDÉLCIO XAVIER DOS SANTOS
03* ENEDINO MARINHO DOS SANTOS

035 EXPEDITO CAMILO DA SILVA

01181

02309

05934

00316

16153

15950

01665

12383
10729

55036

111*5

11618

16153

02361

53579

16333

53612
25266

02107
01557

0 9 3 8 9

03331
51211
53658

21025

22599
00235

00251

«0163

1175»

00801

55191
12785^
09731
10316

036 FELIC1ANO JOSÉ DE ALMEIDA

037 FELICIANO PEREIRA DOS SANTOS

038 FELINTO MOREIRA DE CARVALHO

039 FIRMINO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA

010 FLORÊNCIO PEREIRA DOS SANTOS

011 FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA

012 FRANCISCO AVELINO DOS SANTOS

013 FRANCISCO BRAZ

011 FRANCISCO FERREIRA FILHO

015 FRANCISCO GOMES SOBRINHO
016 FRANCISCO DE O. NETO

017 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

018 FRANCISCO RIBEIRO LEITÃO

019 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

050 FRUTUOSO RUFINO DA COSTA

051 GENALDO ALVES DE QUEIROZ
052 GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA

053 GERÕNIMO S. DE BARROS

051 GERONITO LIMA DE JESUS

055 GERSON ALVES DE OLIVEIRA

056 GONÇALO BRANDÃO

057 HAMILTON FRANCISCO SALES

058 HONORATO JOSÉ DE OLIVEIRA

059 HORACIO DE SOUZA RAMOS

060 INÁCIO CÂNDIDO NETO
061 JOÃO ABADE DE OLIVEIRA

062 JOÃO EVANGELISTA D. DOS SANTOS

063 JOÃO LUIZ DE MEDEIROS

061 JOÃO PAULINO DA SILVA
065 JOÃO RODRIGUES DE NOGUEIRA

066 JOAQUIM DOS REIS BARCELOS

067 JOSÉ ALVES FILHO

068 JOSC FARIAS MARTINS

069 JOSÉ FELIZARDO MUNIZ

070 JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO

071 JOSfi FRANCISCO FERREIRA

072 JOSÉ F. DA SILVA

073 JOSÍ LOPES DA CRUZ
071 JOSÉ MARTINS SOARES

075 JOSfi PAULINO DE SOUZA

076 JOSfi PEREIRA DOS SANTOS

077 JOS£ PEREIRA DOS SANTOS

078 JOSÉ ROCHA

079 JOSfi SOARES MELO
080 JOSÉ VALENTIM DE OLIVEIRA

081 JOSÉ VALÉRIO NETO
082 JOSEFA TEREZA DA SILVA
OÍ3 JOSEHIRO JOSÍ DE OLIVEIRA

08» J O V E L I N O RODRIGUES DE SOUZA

08S JOVENCIO RAMOS DA CRUZ

11301

11855

55198

53776

10238

18159

02511

10322

17209

55230
10755

02538

17211

02517

10331

02519

17225

00622

55269
01376

12105

09175
18855

01609

92060

01381

17270

09316

55351
02630

01630

16373

02121

16551

55121

00727

55118

02711

02720
00173

21156

16785

00171

0-1669

16*30

nm
05&»>:

202*2"
01669

00526

086 JÚLIO FERREIRA LEITE

087 JUSTINO DA SILVA ROCHA

088 LECINO DE SOUZA VIEIRA

089 LOURIVAL RODRIGUES

090 LUIZ ALEXANDRE DA SILVA

091 LUIZ REI DE FRANÇA C. FERREIRA

092 MALVINA NOGUEIRA DA C. SOUZA

093 MANOEL BERNARDES DE FARIA

091 MANOEL EURIDES DE ALMEIDA

095 MANOEL GONÇALVES DE SOUZA

096 MANOEL NASCIMENTO FILHO

097 MANOEL PEREIRA DA CRUZ

098 MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA

099 MANOEL SILVA DE JESUS

100 . MARCO MANOEL DE SOUZA

101 MAURO PRAINHA

102 MELCHISEDECK F. DE ANDRADE

103 MIGUEL ROMÍO DA SILVA

101 MIGUEL DOS SANTOS

105 ODILON LOUREIRO BEZERRA
106 ODILON RODRIGUES DUTRA

.107 OLDRADO PEREIRA LACERDA

108 ONÉZIMO SILVÉRIO DE OLIVEIRA

109 ORLANDO DIAS PEREIRA

110 OSÓRIO FERREIRA DA SILVA

111 OSVALDO MORAES DA SILVA

112 OSVALDO VIEIRA DA SILVA

113 PEDRO BATISTA DOS SANTOS

111 PEDRO LflCIO FILHO

115 PEDRO DE SOUZA BORBA

116 PERCÍLIO JOSÉ PEREIRA

117 POMPlLIO DOS SANTOS ROCHA

118 RAIMUNDO FERNANDO DA SILVA

119 RAIMUNDO GOMES DA SILVA

120 RAIMUNDO TEOFILO DA COSTA

121 RICARDINO MANOEL

122 SEVERINO AMARO DA SILVA

123 SEVERINO TAVARES DE OLIVEIRA

121 TEMfSTOCLES ALVES FOLHA

125 TEOFILO PEREIRA

126 VALDENOR DA SOLEDADE MIRANDA

127 VICENTE; FERREIRA LIMA

126 VICEWTE JOSÉ DOS SANTOS

10376

12111

55507

12130

10385

11620

05208

01513

02176

17607

11590

02818

11589

12136

27198

56217

09189

51085

12137

00686
11768

27381

01518

12325

11198

00570

09297

00031

23178

10869

00578

27063

11685

10118

53211

02909

31619

01722

00159

00602

55720

51257

51258

Brasília, 06 de fevereiro de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor
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GOVERNO DO  DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

Relação dos veículos notificados por Infrações de trân-
. sito no período de 29 de janeiro a 0/4 de fevereiro de 1973»
irt. 18 1 - IV - AVAHCO DE SBfl.
PLACAS "AA"i
231(3- 2959- 1(1(83- 5«89l- 6085- 7ÜOÍ4- 761(5-
PLACAS "AB"=
0760- 1559- 2/191- il015- W 18- 1(173-
P U C SS "AC",
0767- 0926- lie ii-  1185- 1730- 3131- 3282- 3716- 3716- 381*- 5170- 5311- 6565 
69«>- Bizh- 8273- 9927-

2010- 6868- 9100- 
PI-iP^ " W :
U690- 7120- ■ 1

0588- 1889- 2389- U267- 601(9- 8205- 81120- 8777- 9019- 9689-
PLACAS "AG11. -
0577- 1287- Z720- 3909- I|259- 5798- 7UiO- 7878- 911(9

001(8- .2138- 2559- 
PLACiS "CA".
251*-
PLiCAS "OF",
II63- 21(23- 271(9- 
EtAC/jS "ou”,
0028- 003I1- 038U- 01(61- 0820- 
PLACAS "TX".
01(05- 0661(- 1827-
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S.V.O - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO DISTRITO FEDERAI

EDITAL DE ALIENAÇÃO N ? 1/73 - DER-DF.
CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÍO TIPO CAVALO 
MECffNICO USADO, MARCA "MERCEDES BENZ".

0 Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Distrito Federal - DER-DF, faz público que às 16*00 (dezesseis) horas do dia 
19 (dezenove) de março de 1973, a Comissão Permanente de Concorrências loca­
lizada no 2B andar do edifício sede do DER-DF - Setor de Áreas IBoladas Nor­
te - Lote "C", em Brasília, Distrito Federal, na prssença do seu Presidente, 
receberá as propostas para alienação de 1 (um) caminhão tipo Cavalo Mecânico 
usado de propriedade do DER-DF, constante deste Edital e mediante as seguin­
tes condições.

1.0 - DOS i4UE PODEM PARTICIPAR
1.1 - Poderão apresentar proposta quaisquer pessoas físicas ou jurídi -

cas que atenderem às condições estabelecidas no presente Edital.
2.0 - DAS PROPOSTAS

- 0 concorrente no dia e hora aqui fixados, deverá apresentar suado 
cumantaçao e sua proposta em invólucros separados, fschados e la­
crados, contendo em sua parte externa e fronteira, além do nome 
(pessoa física) ou razão social (pessoa jurídica), os dizeresi - 
"DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - CONCOR 
RÊNCIA DE ALIENAÇÃO ND l/73 — DER-DF". 0 10 invólucro com o subtí
tolo "DOCUMENTAÇSO" e o 20 invólucro com o subtítulo "PROPOSTA".

2.2 - ELEMENTOS DO 10 INVÓLUCRO
0 primeiro invólucro com o subtítulo "DOCUMENTAÇJTO", deverá con - 
ter»
1 - Quando se tratar de peesoa física:
a) recibo da guia de recolhimento de caução de que trata o item..

3.0,
b) foto-cópia auten+icada do documento de id e n t id a d B .
II - Quando se tratar de pessoa Jurídicai
a) recibo da guia de recolhimento de caução de que trata o item..

3.0,
b) prova de existência legal e declaração indicando o responsável 

pela retirada flo veículo, Juntando foto-cópia devidamente au - 
tenticada do documento de identidade do mesmo.

2.3 - ELEMENTOS DO 20 INVÓLUCRO
0 segundo invólucro coa 0 subtítulo "PROPOSTA", deverá contsrt

2.3.1 - proposta datilografada em 4 (quatro) vias, con clareza, ma língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entralirthas, mencionando o 
prêço pfoposto em algarismos e por sxtsnso, prssnchids da acorda 
con a ninuta que se encontra a disposição dos interaaaados na Co­
missão Permanente de Concorrências do DER-DF,

2.4 - Nao ssrão tomadas em consideração as propostast
2.4.1 - que contiverem emendas, borrões ou rasurss,
2.4.2 - cujo preço propoeto nao for expressansnts declarado,
2.4.3 - que não estiverea de ecordo con a8 condiçõea estabelecidas neste

Edital,
2.4.4 - quando 0 prsço proposto for inferior ao eetabelecido no iten 7.1

deste Edital (preço mínimo à vista),
2.4.5 - que não forem assinadas pelds representantes legaie, em se tratan

do de pessoa jurídica, e pelo proponente, em se tratando de pej» 
soa física, ou ainda, em ambos os casos, por procurador legelmen- 
te constituído.

3.0 - DA CAUÇfto
3.1 - A p a r t ic ip a ç ã o  na Concorrência depende de d B p ó s ito  de caução, na

Tesouraria do DER-DF, até'30 (trinta) minutoa antes da hora pre­
vista para o recebimento das propostas, correspondente a 1 $ (um 
por cento) do valor mínimo atribuído ao veículo conetante do item
7.1 deste Edital, mediante guia de recolhimento a ser fornecida 
pelo Serviço de Contabilidade do DER-DF.

4.0 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
4.1 - 0 recebimento das propostas será iniciado no dia, hora e local pia

vistos neste Edital, pela Comissão Permanente de Concorrências do 
DER-DF, devendo oe trabalhos obedecerem a seguinte ordemt

4.1.1 - na preeença dos proponentes b demais pesãoas que queiram assistir,
serão rsesbidos oe involucros devidamente fechados, os quais se­
rão numerados de acordo con a ordem de apresentação ao Presidente 
da Comissão,

4.1.2 - após o Presidente da Conieeão tor daclarado encerrado o prazo de
recBbimsnto das propostas, nenhuma outra será recabida, nem tão 
pouco ssrão permitidos quaiaquer adendos, acréscimos ou eeclareci 
mentos as mesmas,

4.1.3 - in i c ia r - s e - á  a a b e r tu r a  p e lo s  invólucros contBndo a "DOCUMENTA -
Ç*0->

4.1.4 - no caso da eliminação do proponente, após a abertura do 10 invólu
cro e sxame dos docunentoe, não sera aberto o 20 invólucro, que se 
rá devolvido mediante recibo, no qual conetará o motivo da exclu- 
são,

4.1.5 - após a eventuais slininaçõss, serão abertos pela Comissão os segun
dos invólucros e lidoe em voz alta oe seus conteúdos,

4.1.6 - os membros da Comieaão e os proponentes que desejarem, rubricarão
todaa as folhas dae. propostas e demais elementos anexoa,

4.1.7 - da reunião para recebinento e abertura das propostas, levrar-ss-é
ata circunstanciada, na qual todas as ocorrências ficarão ninueijo 
sanente regietradaa, devendo a mesma ser assinada pela Conissão e 
pelos proponantss qus dssajaren,

4.1.8 - toda e qualquer declaração devará constar obrigatoriananta da ata,
ficando ssn direito de interpor qualquer recureo o proponente que 
não houver rubricado ae danais propostas s a ata.

5.0 - DO 3ULGAHEf<T0
5.1 - 0 julganento dae propostos será feito pela Conieeão Pernanente de

Concorrências an ssguida à abertura dos segundos invólucros, quan 
do será*declerado o vencedor e o segundo colocado, sendo os de­
mais dssclas8Íficados.

5.2 - Sará daclarado vancedor o proponente que oferecer 0 maior prêço
para o veiculo.

5.3 - Em caso de enpate será procedida nova coleta de propoetae entre
os concorrentes empatados. Se após este providência ainda pereie- 
tir 0 empate, e classificação será feita por sOrteio simples.

5.4 - 0 julgamento da Conissão Psrmansnte de Concorrências será lavrado
em a ta  e encaminhado ao Diretor Geral do DER-DF pare homologação.

6.0 - DO PAGAMENTO E RETIRADA DO VEÍCULO
6.1 - Após a homologação da Concorrência, o seu resultado será publics-

do no "DISTRITO FEDERAL" - órgão Oficial do Poder Executivo do Dia 
trito Federei e o vencedor da licitação terá um prazo de 10 (dez) 
diee para ee apresentar ao Departamento de Estradas de Rodagem do 
Dietrito Federal, a fim de providenciar o recolhimento à Tesoura­
ria do DER-DF do preço unitário propoeto.

6.2 - Após cunpridee as exigências do item anterior, o adquirente terá
o prazo de 5 (cinco) dies para retirer o veículo adquirido, eendo
neceeeário a apresentação do recibo do pagamento propoeto. Decor­
rido eete prazo ficará o comprador aujeito à taxa de ermazenamen- 
to de CrS5,00B(cinco cruzeiros) por dia de atraso.

7.D - DO VEÍCULO A SER ALIENADO E DO EXAME
7.1 - 0 veículo a aer alienado, trata-se de 1 (um) caminhão tipo Csvslo

Mecânico, equipado com s 5" roda, marcat "MERCEDES BENZ LP-331" , 
motor na 0H3269740900015, chassis nO 3313610930020, ano ds fabri­
cação 1964 s ssndo o prêço mínimo atribuído ao mBsmo ds GS15.000,00 
(quinze nil cruzeiros).

7.2 - 0 veículo poderá eer examinado na Divieão de Equipanento Mecânico
e Produção Induatrial, situada no Parque Rodoviário do DER-DF, na 
eetrade de Sobradinho, em Brasília, Distrito Fsdaral, no horário 
da expediente nornal, de 6100 àa lit00 horas de segunda e sexta- 
feira.

8.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - 0 DER-DF se reserva o direito de enular a presente licitação, sem

que con ieto caiba aos licitantes o direito a indenização ou re­
clamação de qualquer espseis.

8.2 - Todas aa despesas decorrentes da retirada do veículo correrão por
conta do adquirente, ben como equelae que se fizsren necessárias 
à transferência da propriedade.

8.3 - 0 não cumprimento dae exigênciae contidas no item 6.1, inplicerá
em perda de caução e, conseqfiantemente, convocação do ssgundo co 
locado, ficando sstabslacido o prazo de 10 (dez) dias spós essa 
convocação, r-ara recolhinento à Teoouraria do DER-DF do totel do 
prêço proposto, 80b pena de perda da caução.

8.4 - 0 oaículo será entregue ao vancedor no estado sm que se encontra,
Juntenente con o "nada coneta" fornecido pelo Departamento de 
Trânsito do Distrito Fadaral.

8.5 - Quaisquer outree informações sobre a presente Concorrência, pode
rão ser obtidaa na Comissão Pernanente de Concorrênciae, no 20 
andar do edifício «ade do DER-DF - Sator de Áreas'Isoladas Norte
- Lota "Ca ou na Diviaão da Equipanento Mecânico e Produção In - 
dustrial situada no Parque Rodoviário do DER-DF, na eetreda de 
Sobradinho, em 8rasília, Distrito Federei, no horário da expedi­
ente, de Bi00 ee lltOO a da 14i00 àe 17s00 horas, dierianente de 
segunda e sexta-feira.

Braaília, 06 de I

ENG. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING 
DIRETOR GERAL DO DER-DF.



órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egré-
gia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no-Setor de Diversões Sul - Edi-
fício Venâncio III 59 andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 20
de fevereiro de 1973 (terça-feira), às 16.00 horas, ou sessão subsequente processos com jul-
gamento iniciados ou adiados e constante de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) se-
guinte (s) feito (s): x

Recurso Voluntário n9 JRF/RV - 80/72
Recorrente: Waltair Guimarães de Almeida
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relator: Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos

Recurso ex-offício n9 JRF/REO - 87/72
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos
Recorrido: Celidalva Mascaranhas e Valdejur Monteiro de Lima
Relator: Juiz Cláudio Oscar de Carvalho Sant'Anna

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 08 de fevereiro de 1973.

RIVIA BARRETO MOURA
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egré-
gia junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edi-
fício Venâncio III 59 andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 22
de fevereiro de 1973 (Quinta-feira), às 16:00 horas, ou sessão subsequente processos com
julgamento iniciados ou adiados e constante de pautas anteriores, publicadas e mais o (s)
seguinte (s) feito (s):

Recurso Voluntário n9 JRF/RV - 89/72
Recorrente: João Alves de Oliveira
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha

. Recurso Voluntário n9 JRF/RV - 96/72
Recorrente: Eusébio Teodoro Amorim
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha

Recurso ex-offício n9 JRF/REO -109/72
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos
Recorrida: Zeneida Costa Pimenta de Aguiar
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 07 de fevereiro de 1973.

RIVIA BARRETO MOURA
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul- Edifício
Venâncio III 59 andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 22 de feve-
reiro de 1973 (quinta-feira), às 16:00 horas, ou sessão subsequente processos com julgamento
iniciados e constante de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito (s):
Recurso Voluntário n? JRF/RV - 89/72
Recorrente: João Alves de Oliveira
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha
Recurso Voluntário n9 JRF/RV - 96/72
Recorrente: Eusébio Teodoro Amorim
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha
Recurso ex officio n9 JRF/REO - 109/72
Recorrente: Divisão de Tributos Diversos
Recorrida: Zeneida Costa Pimenta de Aguiar
Relatora: Juíza Olíbia Terezinha Guimarães de Lima Rocha
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 08 de fevereiro de 1973.

RIVIA BARRETO MOURA
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS N? 01/73

Edital: - À disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Concorrências, 29

andar do edifício-Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote "C", em
Brasília, Distrito Federal, sendo o preço de aquisição do Edital de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros).

Objeto: - Execução sob o regime de empreitada por preço global de obras civis no Autódro-
mo de Brasília, constituídas de:

a) - l (um) prédio com 30 boxes e 30 alojamentos;
b) - l (um) conjunto de prédios constituídos de: residência para zelador, ambula-

tório médico, lanchonete e sanitários do Paddock, sede da administração do
autódromo, bloco para garagem e bloco para oficina;

c) - 4 (quatro) torres destinadas a: cronometragem, imprensa, controle da prova e
cronometragem auxiliar;

d) - 5 (cinco) blocos para bilheterias;
e) - 2 (dois) conjuntos de lanchonetes e sanitários para as arquibancadas desco-

bertas;
f) - 3 (três) conjuntos de lanchonetes e sanitários das gerais;
g) - castelo d'agua;
h) - torre do placar eletrônico;
i) - pisos e muro de concreto;
j) - calçadas de circulação de pedestres.

Data: - O recebimento da Documentação e Proposta será feito às 14.00 (quatorze) horas
do dia 02 (dois) de março de 1973.

Brasília, 09 de fevereiro de 1973

ROBERTO VITÓRIA PINHEIRO
Respondendo pela Presidência da

Comissão Permanente de Concorrências

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COTELB
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Diretor-Presidente da Companhia de Telecomunicações de Brasília - COTELB, nos ter-
mos do Artigo 17, item II, dos Estatutos Sociais, convoca os Senhores Acionistas para se
instalarem em Assembleia Geral Extraordinária, às 09:00 horas do dia 20 do corrente m6s,
no Edifício Sede da Companhia, no Setor Comercial Sul, nesta Capital, para deliberar so-
bre a seguinte "Ordem do Dia":

1 - Alteração do Artigo 5?, dos Estatutos Sociais;
2 - Fixação de honorários de Diretores.

Brasília, 08 de fevereiro de 1973

D ire tor- Pres iden te
NELSON SOUTO JORGE

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N9 08/73-CEST

O CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO convoca os servidores abaixo relaciona-
dos a comparecerem até o dia 16 do corrente, no horário de 14:00 às 18:00 horas em sua se-
de, Setor de Garagens Oficiais Área Especial n9 l, para apresentação de títulos que serão
julgados para acesso ao cargo de Oficial de Administração, obedecendo ao Art. 12, alínea b,
do Decreto "N" n9 1330, de 16 de abril de 1970.

N9 DE
Ordem

01
02

N9 DE
Matrícula

15142
11141

N O M E

José Ribeiro Santiago
Severino Bezerra de Souza

Brasília, 9 de fevereiro de 1973.

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Dire tor

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


